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Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de

capacitação de servidores lotados no setor de Licitação. por meio de participação em Curso

Premium Online "A Nova Lei de Licitações - Desafios e Vantagens na aplicação da Lei

n' l4.l33l2l e sua normatização", de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento

e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
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TERMO DE ABERTLTRA

Ref-erente: Volume Único.

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro de 2022lavrei o presente TERMO

de ABERTURA, referente ao Processo Administrativo N". 232202-0001, para realização de

processo de Inexigibilidade de Licitação, que tem como primeira folha a de n. 01, que

corresponde a este termo.

t^á- L \.\.,^
MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
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OFÍCIO N" 0)À 12022 - Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

Santo Antônio dos Lopes/MA, em 23 de fevereiro de 2022

A Sua Excelência o Seúor
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal, de Santo Antônio dos Lopes - MA
Nesta

ASSUNTO: Solicitação de autorização para abeÍura de procedimento administrativo
visando a futura contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de
serviços de capacitação de sen'idores lotados no setor de Licitação, por meio de
participação em Curso Premium Online',4 Nova Lei de Licitações - Desafios e
Vantagens na aplicação da Lei n" 14,133/21 e sua normatização", de interesse da
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.

O planejamento administrativo surge da necessidade pública em realizar um

trabalho eficiente e transparente com o intuito de melhorar substancialmente o

desenvolvimento do município, considerando que a administração pública prioriza pela

eficiência dos seus serviços, esta Secretaria Municipal de Planejamento e Administração t-ez

elaborar este expediente objetivando apresentar os detalhes necessiirios à contratação de

pessoajuridica especializada para prestação de serviços de capacitação de servidores lotados

no setor de Licitação, por meio de participação em Curso Premium Online ..A Nova Lei de

Licitações - Desafios e Vanúagens na aplicaçâo da Lei n" 14.133/21 e sua normatização".

de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de

Santo Antônio dos Lopes MA.

Em que pese a Nova Lei de Licitações possua aplicabilidade imediata. ela traz

em seu texto a regra de transição. por meio da qual o processo de licitação e contratação

podem ser abrangidos pelos regramentos anteriores, à escolha da Administração pública.

Durante o período de transição da Lei, que vai até 01.04.2023. a Administração pública

possui a prerrogativa de escolher licitar ou contratar pela Nova Lei ou pelos regramentos
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anteriores, desde que a escolha seja indicada no edital e não ocorra a aplicação combinada

da lei nova as leis "antigas".

Tendo em vista que se aproxima a obrigatoriedade da aplicação da Lei n.

14.133121 e todas as adaptações legislativas que ela traz, faz-se necessaria e imprescindível

a capacitação dos agentes públicos para conduzir os processos de contratação, dentro da

legalidade e obedecendo aos ditames do ordenamento jurídico aplicáveis a materia.

A educação jamais poderá ser considerada como um gasto público, mas sim

como um investimento. Esse investimento busca trazer eficiência e eficácia aos atos

administrativos, inclusive no que diz respeito a se alcançar, como as licitações buscam a

proposta mais vantajosa e a promover o desenvolvimento nacional sustentável. Sobre o

treinamento permanente dos servidores públicos, o Tribunal de contas da união por diversas

passagens se manifestou no sentido de que a Administração deve adotar providências com

vistas ao treinamento do pessoal envolvido da condição dos trabalhos em processos

licitatórios, treinÍrmento para quem está a exercer a atribuição de fiscal ou gestor de contratos

e afins.

PortaÍtto, solicito à Vossa Excelência a autorização da abertura do presente

processo administrativo, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para

capacitação de servidores lotados no setor de Licitação, por meio de paÍicipação em Curso

Premium Online "A Nova Lei de Licitações - DesaÍios e Vantagens na aplicaçâo da Lei

n" l4.l33l2l e sua normatizaçâo", de interesse da Secretaria Municipal de planejamento e

Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Deste modo, constata-se que a empresa GRUPO CENTRUM CAPACITAÇÃO

E EVENTOS LTDA, lançou o curso que tem como tema principal ..4 Nova Lei de Licitações

- Desafios e Vantagens na aplicação da Lei no 14.133121 e sua normatização", ministrado

pelo Professor Ronny Charles, com carga horária total de 40 (quarenta) horas e duração de

90 (noventa) dias. Aulas disponibilizadas em ambiente online com espaço para anotações e

comentários pela plataforma Zoom e as aulas gravadas pela Hotmart. o curso contará com

a participação de renomados doutrinadores e especialistas com reconhecida competência e

experiência na area de Licitações e Direito Público (Aulas Premium). Acesso ao conteúdo

! r. il ,

JrÂ'* J,* %.,1.1."

Avenida Presidente Vargas. N".446, Centro, Cep 65.730-000 Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n' 06.172.72010001- l0 / Home page: www.stoanroniodoslopes.ma.gov.br

I-nrrril: gov.br

2/3

dos Io es.rlllr



+<,-!----rr-

Santo ÂrÉônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPE§
CNPJ: 0ó.1 72.72010001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLÂNEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO

de cursos digitais/EAD do professor Ronny Charles, com mais de l8 (dezoito) horas de aula

e certificado.

Diante do exposto, no juízo da conveniência, oportunidade e legalidade, por

parte da autoridade superior, solicito à Vossa Excelência a autorização da abertura do

presente Processo Administrativo por meio de Inexigibilidade, que está tipificada no art. 25

da Lei 8.666/93, visando a capacitação e aperfeiçoamento dos servidores do setor de

Licitaçâo para desenvolverem suas competências de modo a contribuir e melhorar a atuação

dos servidores que atuam nas licitações em cumprimento às legislações pertinentes, em

especial, a nova Lei de Licitações.

Por fim, esclarecemos que, após o cumprimento das demais formalidades legais

inerentes ao procedimento administrativo, em especial à realização das pesquisas de preços

de mercado e a verificação quanto à existência de dotação orçamentária, bem como

justificativa da escolha do fomecedor, os autos deste processo administrativo retomarão ao

Gabinete, para fins de Ratificação, nos moldes da Lei Federal n'. 8.666/93 e suas alterações.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sinceros

votos de apreço.

Respeitosamente,

1* ,)^[
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Portaria. n" 004/2021-GP
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NOVO CURSO PREMTUM - A NOVA rEt DE ttCtTAçõES

João Pessoa/PB, 03 de MARÇO de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA
AC. MILENA

Curso Premium Online "A Nova Lei de Licitações - Desafios e Vantagens na
aplicação da Lei n." l4.l33l2l e sua normatização", do Professor Ronny Charles, com
exclusiva metodologia Premium que permite um período de 90 (noventâ) dias de imersão e
aprofundamento no estudo do tema, mesclando aulas gravadas com encontros ao vivo
(online), ministrados pelo professor Ronny Charles e renomados especialistas convidados,
sendo a aula inaugural realizada no dia 12 de abril de 2022.

I, INVESTIMENTO J.ff'ocao

r\scRrÇoES
VALOR

INDIVIDUAL
TOTÁL

7 RS 1.980,00 R$ 13.860,00

ESSA PROPOSTA CONTEMPLA 3 INSCzuÇÔES CORTESIAS, TOTALIZANDO
l0 rNSCRrÇÔES

II, A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA:
.20 (vintc) horas dc r,ídco aulas disponibilizadas em ambiente online com espaço para

anotações e comentários (Aulas Gravadas disponibilizatlas a oartir de 28/0312022);.20
(vinte) horas de aulas ao vivo com renomados especialistas convidados (Aulas Premium); .
Material complementar; . Plantão de Dúvidas durante o curso com o professor Ronny
Charles; . Qualificado Grupo de discussão no aplicativo de mensagens, com a participação de
professores monitores; . Acesso ao conteúdo de cursos digitais/EAD do professor Ronny
Charles, com mais de l8 (dezoito) horas de aula. e . Certificado;

III, DEMAIS INFORMAÇOES:

Carga horária total: 40 (quarenta) horas

Duração do Curso: 90 (noventa) dias

Formatoi Online, com aulas ao vivo pela plataforma Zoom e as aulas gravadas pela Hotmart.

IV. VALIDADE DA PROPOSTA:

Essa oferta é válida somente até o dia 28 de Março de 2022

V. DADOS BANCÁRIOS:

Grupo Centrum Capacitação e Eventos Ltda. - CNPJ: 12.622.988/0001-00
Dados Bancários: Banco do Brasil
Agência n': 1636-5

Conta Corrente n':. 41412-6

C nnRLES
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NOVO CURSO PREMTUM - A NOVA LEt DE UCITAçõES

Att., Ncardo l-np e s T o ne s.

CURSO PREMIUM ONLINE

A NOVA LEI DEs,
LrcrTAçoES

''l*fluocao

I, SOBREOCURSO

Em abril, foi publicada a Lei no 14.13312021, a Nova Lei de Licitações, que

substituirá a Lei n" 8.666/93, Lei n' 10.520i2002 (Lei do pregão) e o Regime Diferenciado de

Contratações (RDC).

A Lei n" 14.133/2021 já está vigente e trouxe relevantes mudanças no regime das

licitações e das conkatações públicas. Ela será obrigatoriamente aplicável nas licitações

públicas e nos contratos administrativos en.l todos os órgãos e entidades federais, estaduais,

municipais e do Distrito Federal, com impactantes mudanças que precisam ser devidamente

compreendidas por agentes públicos e privados.

O Curso Premium Online "A Nova Lei de Licitações" propiciará aos alunos uma

abordagem diferenciada sobre as regras da Lei n" 14.13312021, com enfrentamento de

questões polêmicas e a análisc dc pontos fundamentais para aqueles que lidam diariamente

com licitações e contratos, mesclando uma abordagem prática com necessárias reflexões

teóricas, em aulas e encontros ministrados pelo professor Ronny Charles e por renomados

especialistas convidados.

Se você ó agcntc público (prcgoeiro, agente de contratação, gestor, procurador,

auditor ou membro de assessoria jurídica, entre outros), este curso abordará diversos dilemas

e questões polêmicas relativas à aplicação da Nova Lei de Licitações (Lei n" 14.13312021),

inclusive discutindo acerca da vigência concomitante do regime anterior da Lei n.' 8.666193.

Se você é fomecedor, analista de licitações ou asscssora empresas, este curso lhe

municiará com informações essenciais para alcançar sucesso nas licitações públicas e se

protcgcr de problemas nas exccuçõcs contratuais.

A inédita rretodologia premium permite mais que um curso, garante uma eÍlciente

experiência em capacitação, com um periodo de 90 (noventa) dias de imersão e

aprofundamento no estudo do tema, mesclando aulas gravadas com encontros ao vivo

CnaRLESRoNNy
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NOVO CURSO PREMTUM - A NOVA tEt DE ttCtTAçõES

(online), além de periódicos materiais complementares, plantões de dúvidas com o Professor

Ronny Charles e participação em qualificado grupo de discussão

''l*lfuoco'-
2. CONTEÚDOPROGRAMÁTICo

2.1 Aulas Gravadas

a) Aplicação e âmbito da Nova Lei de Licitações e vigência da Lei n." 8.666193

b) Nova Lei de Licitações Parte Geral (Princípios, Definições e agentes públicos)

c) Da fase preparatória

d) Da diwlgação do edital ao encerramento da licitação

e) Dos lnstrumentos auxiliares

f) Contratos administrativos

g) Gestão e fiscalização dos contratos

h) Impugnações, pedidos de esclarecimento e recursos

i) Infrações e sanções administrativas

2.2 Aulas Premium (ao vivo)

a) 12104122 - O Passado e o futuro da Nova Lei de Licitações / Desafios e oportunidades na

regulamentação na nova Lei de licitações;

b) 19/04/22 - Govemança nas conkatações públicas / Licitaçôes para ME/EPP;

c) 26/04/22 - Planejamento das licitações, ETP e Termo de Referência;

d) 03105122 - Questões polêmicas nas contratações diretas da NLLCA / Análise de propostas e

habilitação na NLLCA: questões polêmicas;

e) 05/05122 - Aula Bônus (tema a ser escolhido pelos alunos entre as opções dadas)

Í) 10105122 - Impugnação, recursos administrativos e instrumentos de defesa na NLLCA /

Direito dos fomecedores

g) 17105/22 - Diálogo competitivo / Meios altemativos de Resolução de ConÍlitos;

h) 24/05122 - Sistema de Registro de Preços, Pré-qualificação e credenciamento;

pÁGtilÂ 4 DE 5
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NOVO CURSO PREMTUM - A NOVA rEt DE ttCtTAçÕES

l) 26/05122 - Aula Bônus (tema a ser escolhido pelos alunos entre as opções dadas);

j) 31105122 - Contratação lntegrada e semi-integrada / Matriz de riscos;

k) 0'7/06122 - Gestão e fiscalização contratual: temas polêmicos / Responsabilidade perante os

4ltruA
PROC ÇÂo

. Eventuais alterações no conteúdo programático, datas e professores convidados, em razão

de motivos de força maior ou caso fortuito, serão comunicados aos alunos.

r Caso seja necessário, eventuais substituições de professores será realizada por

profissional renomado de curriculo equivalente ou superior ao do indicado.

. As aulas gravadas serão disponibili zadas na plataforma da Hotmart e as aulas premium,

que serão ministradas ao vivo, serão realizadas pela Plataforma Zoom, possibilitando a

interação dos alunos com os prof'essores e um maior aprofundamento.

3, RESUMO BIOGRÁFICO DO PROFESSOR RONNY CHARLES

Advogado da União. Doutorando em Dileito pela UFPE. Mestre em Direito Econômico em

UFPB. Pós-graduado em Direito tributario. Pós-graduado em

Ciências Jurídicas. Co-Coordenador das pós-graduação em

Licitações e contratos, da Faculdade Baiana de Direito e da

Faculdade CERS. Professor do Centro de Ensino Renato

Saraiva (CERS). Membro da Câmara Nacional de licitações e

contratos da Consultoria Geral da União. Autor de diversos

livros juridicos, entre eles: Leis de licitações públicas

comentadas ( 1 1" Edição. Ed. JusPodivm); Direito

Administrativo (Coautor. l0' Edição. Ed. Jus Podivm); RDC:

Regirne Diferenciado de Contratações (2' edição. Coautor. Ed.

Jus Podivm); Terceiro Setor: entre a liberdade e o controle (Ed. Jus Podivm), Licitações e

contratos nas empresas estatais (2" ediçào. Coautor. Ed. Jus Podivm). Improbidade

administrativa (Coautor. 4' edição. Ed. Jus Podivm).

FÁEtitÀ 5 0t 5

órgãos de controle;

l\ 14/06122 - Palestra de encerramento

OBSERVAÇÕES:
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PORTARIA N' OO4/2021. GPSAL

O PREFEITO DO MLTNICÍPIO DE SANTO ANTONTO DOS LOpES. Estado do

Antônio dos Lopes_MA e a Lei

Maranhão, no uso das atribuiçôes

Municipal
que lhe co

N'02 de 27 de Janeiro de 2017

nfere a Lei Orgânica do município de Santo

que ' Dispõesobre a Reorganização Ádministrativa do Município de Santo Antônio dos Lopes, E.stadodo Maranhão, cria cargos de proúmento em comissào e funções grati/icadas, define os

competêhci s aos órgãos e aos seus

respectivos símbolos e ./ixa os valor,

dirigentes e dá outras providências,

es dos subsídios correspondent

revoga a Lei

es, atribui
:lltrnicipal n" 03 de I 4 de Agosro de 2010 e suas alterações e dá outras providência.s'

RESOLVE

COTTFERE CO
Ceíilico que csta ío

-'lfuno

M O ORIGIN
locópiâ é reprodu

AL

çâc

m n
et to Muni cipal

f*[;THT HXtr:,::rLVA E STLVA. porradora de RG 25602s12003.0
pr.n.iu'".n,o 

" 
i*,;ffir:;'j;:il:,r::T:il,:Tfl.*: :::T:Ilffi;,;:l';:

Art. 2". A Secretária Municir
o".pu.". a^*Jonãffil:i':' de Planejan:ento e Administração será ordenadora <je
BancriLrias O. ;;í;;, 

sendo.responsável pela Cestâo e M.r,rn"noÇro ãur alono.
06.112.720/000i _IO. 

nicipal de Sanro Antônio dos Lopes _ MA, CNp.t N"

An. 3". Esta portaria enfará er
em contrário. -n vtgor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposições

LoPES-MA, 

'fâ"j}:ffi""rpREFErro 
MLNrcrpAL DE sANro ANroNro Dos

,.ri

fiel do c

Em: ?r3 t OZ , ?*JZZ

Se

!':nal q{r

R

a lor er ibino

esponsável

Aven ida pre sidente Varga s, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA-cEP 65.730-ooo
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§anto Ântônlo dos

EDITAL DE PUBLICAÇÂO
*l!l"unçao

Pelo presenre EDI'|AL DE pUBLICAÇÃO. o prefei to Municipalde SANTO ANTON IO DOS LOPES. Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DFOLIVEIRA. no uso de suas atribüções previstas na Lei Orgânica do Munlclplo. faz sabera todos os habitantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, à autoridadesmunicipais e estadua15, e a quem rnteressar possa que, PUBLICA a portaria n" 004 de04 de Janeiro de 202l que nome ia MARIA LIA SILVA E SILVA, portadora de RG25602912003-0 ssP/MA e CpF 027.433.083_03
Municipal de planejamento e Admin istração do município de Santo Antônio

para ocupar o cargo de Secretária
dosLopes-MA, para que doravante passe a vlger em seus eÍ'eitos legais. E, para que, noamaúã. não se alegue tgnorancla, faço público o prese nte Edital que será afixado emIocal de costume e de fácil acesso ao público e publicado no Diário Oficial do Muaicíprode Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria n" 004-GpSA L de 04 de Janeiro de2021 por public ada.

PTJBLIQUE-SE

REGISTRE-SE

CUMPRA.SE

I-opES. Estado d" M":*f,j}ilto.?3.,',ff.oruJrfl o. sANro ANroNro Dos

COÍ{FERE COM O ORIGII{AL

"ff ::Tff ::1lr,.r:,;fl 

"r,,:-o Municipal
Em: í,1 rypa-L&oe?

porra ria no 004- g -§Tiltá;?; il',.iff i.tffir,:,jj,,, Tl .,..s,_ :r.i a presen re

fl *;li#;mflilx:iffi Ín:i:iix"l.ií:::ilry,x#if l{{*+j**ifi

Sanro Antônio dos Lopes_MA. 04 de Janeiro de 2O2t .

','ff#,Jfi,M",Ák,
Secretária Municioal de

Pla-nejamento e adminisrração

Servi or 'es ponsável

Aven ida presidente Vargas, Ne 446, Centro. Santo Antôniã dos Lope s-MA - CE P 65.730_000
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Página I do 4 Diário Oficiar Eletrónico Edigào n' 21202'l Publicãçàoi 05/01/2021
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

oo cial Eletrônico

lnstituido pela Lei MunicipâlN'O!6 de 09 de Outubro dê 2017lAno Edição.2/2021 Santo Antonio dos LoP€s -irA,05/01/2021

subsldios corÍespondentes; aÍibui com pelências aos óÍgàos e aos seus diÍigentes
e dá outras prcvidâncias, r€vogâ a Lei Municipal no 03 ds 14 de Agosto dê 2010 ê
suas alteraçôes e dá outras providências.EXPEDIENTE

O Diário OÍicial El€lrôrico do [,lunicÍpio de Sanio Antonio dôs Lopes - lú4.
Criado pêâ Le N'016 de 09 de Oulubro de 2017. excusivamente na Íôrma
eleÍôn ca. é uma publrcação da Administíâçáo D relâ deste lúunicipo
ACERVO
As ediçÕes do DiáÍio OÍcial Elelónico de Sanlo Antonio dos Lopes poderão ser
consultadas atÍavés da internel, por meio do sesurnte endêÍeco:
htlpsJ/dom.stoantoniodoslopes.ma.gov.br.
Para pesquisa por qualqueÍ iermo e ulilizaçáo de Íillros, acesss
httpsr/dom.stoanioniodoslopes-ma.gov.br. As consuliâs, pesquisâs e download
são de acesso sratuito e independênte de qualquer câdastrc.
ENTIDADE
Pr€feitura Municipâl dê SantoAnlonio dos Lopes, lúA
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Arl. 1Ô- Nomeaí MARIA LIA SILVA E SILVA, portsdora de RG 25602912003-0
SSP/ltlA e CPF 027.433.083-03, pâre ocupar o caÍgo de SECRETÀR|A
MUNICIPAL DE PLANEJAI,{ENTO E ADMTNTSTRAÇÃO do municÍpio de Santo
Antônio dos Lopes-MA.

Arl. 2". A Secretária lúunicipal dê Planeiamento e Administração seÍá Ordenadora
de D€sp€sas das contas públicâs, sendo responsável pela Gestáo e
Movimenlêçáo das Contas Bancárias da PÍefeilura Municipal de Santo Antônro
dos Lopes lúA CNPJ No 06.'172-72010001-10.

Emanuel Lima de Oliveira

PORTARIA NO ()05/2021. GPSAL

Emanuel Lima dê Oliveiíâ

PORTARIA NC 006/2021. GPSAL

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
04 de Jâneiro de 2021. 'e{DtüacÃo

,t" pCOC

srGabinete do Prefeito
PORTARIA NO OO3/2021. GPSAL

RESOLVE

Emanuel Lima de Oliveira

PORTARIA N' OO4/2021. GPSAL

o pREFEtTo oo MUNtcipto DE SANTo ANToNto Dos LopES. Estâdo do
N,laênhão, no uso das atÍibuiçóes que lhe conrere a Lei Ol9ânicâ do municipio de
Santo Antônio dos Lopes-MA e â Lel Municipal Nô 02 de 27 de Janeiro de 2017
que Dlspõe soôrc â Reoryanização Adíninistraüva do Municlpio de Sanlo Antônio
dos Lopes, Eslatlo do Maranhào, cria caÍgos de provimento em comlssáo e
funções grctiÍicadas, deÍln€ os /êspeclivos sÍ,7]'bolas e fixa os yâlores dos
subsidios corrospandentesi atribui conpetências aas ó,gáos e aos set/s dlr?enles
e dá autras providências, rcvoga a LeiMunicipel n'03 de 14 de Agosto de 2010 e
suas alleftçóes e dá outras providêncías .

Art. 1o. Nomear PAULA oAIANNE LIMA LEAL. porladora de RG 013592232000-4
SSP/MA € CPF 921.A21-943-04. pârâ ocupar o cargo d€ SECRETÂR|A
IUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANÇAS do municÍpio de Sânto Antônio dos

Art. 1". Nomear RICARDO AUGUSTO DUARTE DOVERA po(adoÍ de RG
8086320481 SEJUSP/MA e CPF 916.998.780-72 paÍa o cargo dê
PROCURADOR DO ltlUNlCíPlO de Sanro Anrônio dos Lopes-MA.

Aí- 20. A SecretáÍia Municipal de Orçamento e Finançês seÍá OrdênadoÍâ de
Oesp€sas das contas públcas, s€ndo responsável pela Gsstáo e l\,lovim€ntaçâo
das Contas BancáÍias da PreíeituÍa Í\,trunicipal de Santo Antônio dos Lopes - MA,
CNPJ No 06.172.72010001-10

GABINETE DO PREFEIÍO IT4UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.IVA,
âos quâlÍo dias do mês de Jane ro do ano de dois mil€ vinle e um-

Al1.3'. Ésla Portaria enlrârá em vigoÍ na dalâ de sua publicação, Íevogadas âs
disposições em contÍário,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA
04 de Jane ro de 2021.

o pREFEtro Do [4uNtcípto DE sANTo ANToNlo Dos LopES. Esrado do
lúarânhão, no uso das alÍibuições que lhe confere â Lei Orgânica do municipio de
Sanio Antônio dos Lopes-MA e â Lei Municipal No OZde27 de Janelto de 2017
qle 'Dispõê sobre a Reorgânizaçâo Administraiiva do túunicípio de Santo Anlônio
dos Lopes, Eslado do lvaranhão, cria cargos de provimento em comissáo ê
íunçóes grâtificâdas, define os Íespeclivos símbolos e Íixa os valores dos
subsidios sorÍespondentes; at bui competâncias aos órgãos e aos seus dirigentes
e dá outÍas providênciâs, revoga a Lei l,4unicipal no 03 de 14 de Agoslo de 2010 e
suâs âltsraço€s e dá ouÍas provLdências'

o pREFElro Do MUNtcipto DE sANTo ANToNto Dos LopES, Estâdo do
Maranhão, no uso dâs atÍibuiçôes que lhe conÍeÍe a Lei Orgânicê do municipio de
Sanlo Antônio dos Lopss-MA e a Lei f,lunicipal No 02 de 27 de Janeúo de 2017
que 'Dispoe sobÍe a ReoÍganização Administrativa do Í\,lunicípio de Santo Antônio
dos Lopes, Estâdo do MaÍanhão, cria caÍgos de pÍolimento em comissáo e
Íunçôês gratificâdas, deíine os resp€ctivos símbolos e Íixâ os valores dos

RESOLVE

AÍt. 1". NomeaÍ SÂMARA CARVALHo SoUzA DtAs, porrãdoÍa de RG

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PÍeleituÍa Municip.lde Sânlo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vârgâs 440. Cel]tro, SantoAnionio dos Lopes,lúaranhão - CEP:65730-000
ww.stoântoniodoslopes.ma.gov-br

Diáio OÍciál Eletrónico do Municipio - S€cretaÍia Municipalde Plánejamento e rdministEç€o - dom@sloantoniodoslopss.mâ.9ov.br
Ediçâo íto 22021

RESOLVE

Arl.30. Esta PortaÍia enlÍaÍá em vigor na dâla de suâ publicação, Íevogadas as
disposiçóes em conkário.

O PREFEITO OO IIIUNICÍPIO OE SANÍO ANTONIO DOS LOPES, ESIAdO dO

ÍVaranhào, no uso das atribuiçóes qus lhe confeÍe a Lei Orgânrcâ do municipio de
Santo Antônio dos Lopes-MA ê a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeno de 2O1l
que Dispôe sobíe a Reorganizaçâo AdminislÍaliva do lúunic{pio de Sânlo Anlônio
dos Lopês. Eslado do Maranhão, cÍa câÍgos de provimento em coÍnissão e
funçõês gratjficadas, deÍine os Íespectivos sJmbolos e fixa os valores dos
subsídios cor.espondenlesi atÍibui competências aos órgãos e aos seus dirig€nt€s
e dá ouÍas providênciâs, revogâ a L€i Municipal n0 03 de 14 de Agosto dê 2010 e
suas alleÍações ê dá oulrâs providências'.

RESOLVE

Art.20. Esta PoÍtaía efltÍaÍá em vigor nâ datâ de suá publicaçáo, Íevogâdas as
disposições em conlrário.





ESTADO DO NTARANHÃO
PREFEITT]RA I\IUNICIPAL DE SANTO À
CNP.I: 06.1 72.72010001-10
GABINETE DO PREFT'ITO

NTÔNIO DOS LOPES

:i:tr,. Ântônio dos

DtrSPACHO ADMINISTRATIVO

A Sr."

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSIINTO: Autorização de abertura de processo administrativo para contratação cL'

empresa(as) para capacitação de ser"yidores municipais.

Senhora Secretária.

Com nossos cumprimentos. este gabinete aprecion positivamente a conveniêneia e

oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a es{e

gabinete. trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância da capacitação de serv'idores

nrunicipais por meio de participação no Curso Premium Online "A Nova Lei de Licitações -
Desafios e Yantagens na aplicação da Lei n' l4.l33l2l e sua normatização". pertinente às

atiridades realizadas pela Secretaria N,lunicipal de Planejamento e Administraçào. Portanto.

APROVO a vossa solicitação feita de modo a atender as necessidades da referida secretaria.

CONSIDERANDO. qr"re os aÍgurnentos e documentos apresentados a esta Autoridade Supcrior'

preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

Por fim. no uso das atribuições que a mim foram conferidas atraves da Lei Orgâniea

rrunicipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contratação Direta por meit, cle

INEXIGIBILIDADE, na forma da legislação em vigor. visando a efetivação da despesa

requerida.

Para tanto. encaminho a vossa seúoria, afrm de que proceda a todos os atos legais

necessários e peftinentes à matéria em pauta, conforme determina a legislação em vigor.

Gahinetc- do PreÍ'eito l\'[unicipal de Santo Antônio dos Lopes. em 24 de fevereiro de

é--flk*{^0","-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

:021

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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CONSIDERANDO a cor.rfirmação desta autoridade signatiíria da conveniência e oportunidade da

solicitação;



T]SI'ADO DO NTAIL{NHÃO
PREFEITTIR.I. NIUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS T,OPES

\ r,*{r Artônio doÉ CNP,I: 06.1 72.72010001 -l 0

DESPACHO
,"u"foacao

Senhora.

Venho por meio deste encamiúar a vossa seúoria, solicitação desta Secretaria

Municipal de Planejamento e Administração, aprovada pela Autoridade Superior. Para

tanto autorizo o prosseguimento com a abertura de processo adn.rinistrativo por meio de

INEXIGIBILIDADE. cujo objeto visa a contrataÇào dc pcssoa jurídica especializada pala

prestação de serviços de capacitação de servidores lotados no setor de Licitaçào, por meio

de participação em Curso Premium Online "A Nova Lei de Licitações - Desafios c

Vantagens na aplicação da Lei n' 11.133121 e sua normatização', de interesse da

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do municipio de Santo Antônio dos

Lopes '. I!Í4.

Sem mais para o m()mento. reiteramos nossos sinccros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA. em 24 de fevereiro de 2022.

I* ),1-

Ar er.rida Presidente Vargas. N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

t,
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À Serrhora

MÁRCIA DA SILVA LIMA

Chefe do Departamento de Divisão de Docunentação e Protocolo-Geral

Maria Lia Silva e Silva

Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: n" 00412021 - GP/SAL



ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICÍPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antônio dos

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 232202-0001 DATA-2410212022

NOME/RAZÁO SOCIAL DO INTERXSSADO:

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

DESTINATARIO:

Gabinete do Prefeito Municipal

ASSUNTO:

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de capacitação de

servidores lotados no setor de Licitação, por meio de participação em Curso Premium Online

"A Nova Lei de Licitações - DesaÍios e Vantagens na aplicação da Lei no 14.133/21 e sua

normatização", de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

DOS AT]TOS:

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento licitatório para
execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes documentos:

l. Oficio emitido pela Sec. Mun. de Planejamento e Administração e anexos (f1.02109)
2. PoÍaria e publicação do secretário requisitante (fls. 10/12)
3. Despacho Administrativo do Gabinete do Prefeito (fl. l3)
4. Despacho Administrativo da Sec. Mun. de Planej amento e Administração (fl.14)

CeÍificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo acima
identificado.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação dos
feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MÁRCIA DA SILVA
LIMA, servidora pública deste poder executivo, lawo esta autuação na presente data.

t\í*-".) À* }I,. L- -o
MARCIA DA SILVA LIMA

Setor de Protocolo
Port. n" 025/2021 - GP

Avenida Presidente Vargas, N" 446, CenÍo, Santo Antônio dos LopesÀ4A

t/1





ESTAOO DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A

CPNJ: 06.172.720l00O1-10
Santo Ántônio doJ

PORTARIA N' 025/202I. GPSAL
PROC

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES' EStAdO dO

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei orgânica do municipio de santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 qte ' Dispõe

sobre a Reorganização Administrativa do Município de santo Antônio dos Lopes, Estado

do Maranhão, cria cargos de provimento em comisstio e funções gratificadas, deJine os

respectívos símbolos e fixa os valores dos subsídios correspondenles; atribui

competênciqs aos órgãos e dos seus dirigentes e dá oulras providências, revoga a Lei

Municipctl n. 03 tle t 1 de Agosto de 20 I 0 e suas alleruções e dá oulras providências' .

RESOLV'

Art. lo. Nomear MÁRCIA DA SILVA LIMA. portador(a) de RG 023360202002-5

SESP/MA e CPF 032.971 .963-08, para ocupaÍ o cargo de CHEFE DO SETOR DE

PROTOCOLO de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art. 2' Esta Portaria entrará em vigor na data de suâ assinatura, revogadas as disposições

em contrário.

GABINETE DO PREI.-EITO MLTNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

AUIUACÀr,

1,-nrrrnue l t.imt dc ôlivcira
Prefeito Municipal CONFERE COTII O ORIGINAT

Certifiçs que gs12 l6tocópia é reproduçit
íicl do original que nte roi exib,"to

Em;.JÀ I 0Z I_?OZZ

Servi

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000

Responsáve,





t/ ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A

CPNJ : 06.172.72010001-10
sãnto AÍtônio do6 /"PRoc ÇÀo

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO' o Pret'eito Municipal

dC SANTO ANTONIO »bS i,OPES. []StAdO dO MATANhãO' EMANUEL LIMA DE

oLlVElRA,nousodesuasatribuiçôesprevis.tasnaLeiorgânicadoMunicípio'fazsaber
a todos os. habitantes de SANÍO ÀNfONtO DOS LOPES-MA, às autoridades

municipais e estaduais, e a quem interessar po§sa que, PUBI-lCA a Portaria n'025 de

04 de janeiro de 2021 que nomeia MÁRCIA DA SILVA LIMA, portadot("I9 !9
023360202002-5 SESP/IVÍA e CPF 032.977.963-08, para ocupâr o cargo 

-de 
CHEFE

DO SETOR DE PROTOCOLO, para que doravante passe a viger em seus efeitos legais'

E, para que, no amanhã' não se alegue ignorância' faço público o presente Edital l1e-seri
aÍiiado tm Iocal de cosrume e de ticil acesso ao público e publicado no Diário Oficial

do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA' Dou a Portaria n' 025-GPSAL de 04

EDITÀL DE PUBLICAÇÃO

de Janeiro de 2021 Por Publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE

LOPES, Estado do Maraúão, 04 de Janeiro de 2021 .

PUBLIQUE.SE

REGISTRE.SE

CUMPRA-SE

SANTO ANTONIO DOS

toL

COT{FERE COT O ORIGIT{AI
Cerlfico que esta íolocópia é reproduçâr

Íiêl do oíiginal que me íoi e.xibido

Em;.0{ t e,o?à,
/.

ill
I i »r rt t t t)L' I L' ihr u rl,: r ) I i't' t i r, t

t*ltçS

ervidoÍ es po n sáve I

CERTIFICO, que nesta data publiquei e registrei a presente

Portaria n" 025-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021, por meio de Edital, tendo sido

afixado um exemplar no Álrium do Prédio da Pref'eitura Municipal, publicado no Diário
Oficial do Municipio de Santo Antônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao

público.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021

'?Ila Silva p Silvtt
retária Municipal de

Planejamento e Administração

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Sanlo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000



X. Encâminhâmsnto do proc€sso devidamente inst.uido a autonded€
sup€Íior com proposta d€ homologaçJo.

Arl 6' Íodos os trâbâlhos do P.êgoêiro ê de sue Equipe de Apoio deverão ser
Íegislrados nãs alas, devidamenle âssinâdas e aíquivadas no setor compelente
da PreÍeitura Municipalde Santo Antônio dos Lopes/lvlA.

Art.7'. Esla PoÍtaria ontrará sm vigor na datâ de suâ publicaçáo, Ílcando
íêvogadas as disposiçóes em conláíio.

Oiário Oticiâl Eletrónico Edlção n'9/2021 Publicação:11v01/2021

RESOLVE

Aít. '1". Nom8ár SINDOVAL DIAS DÊ LIMA FILHO. portado(a) de RG
0382762E20094 SESP/MA o CPF 010.290.003-52, gara ocupa. o ca.go d6
OIREÍOR DE ALMOXARIFADO E PAÍR|MÔN|O dê Senlo Anrônio dos Lop6§-

Emanuel Lima de Oliveira

PORTARIA N' 023/2021- GPSAL

O PREFEIÍO DO MUNIC|PIO OE SANTO ANÍONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Maranhão, no uso das atribuiçô6s que lhe confeÍs a Lei Orgânica do municlpio de
Sânto Àntônio dos Lopês-MA 6 â Lsi Municipâl No 02 de 27 de Janeiro de 2017
que D,spó6 soôr6 , R€oaganizaçào Adminisltativa do Municipio de Santo Antônio
dos Lopes, Estado do Maranhào, cria cargos de provinenlo em comrssáo ê
funções gretiíi@das, clefinê os respoctivos slnbolos e lixe os yalores dos
subsldios coÍaspondenles: atribul compêtênciâs aos ó.gàos B sos seus dí?gertês
e dà outÍas prcvidências, revoga a Lei Municipal na 03 do 14 de Agasto de 2010 à
suas allaraçóes e dá oul@§ pravidências'.

Pàginâ 2 de6

Dâ-se ciência

GABINEÍE OO PREFÊIÍO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES.MA,
04 de Janeiro de 2021.

Enranu€l Lima de OliveiÍa

PORTARIA N" O2O/2021. GPSAL

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SANÍO ANIONIO OOS LOPES, ESIâdO dO

Maranháo, no uso dâs auibuiço6s qua lh€ conÍeÍe a Lei Orgânica do município do
Sanlo Antônio dos Lopes-MA ê â L6i Municipâl No 02 de 27 de Jâneio óe 2017
que D,spôe sobre a Reorganizaçào A.lninislÍativa do Municipio do Santo Anlônio
dos Lopes, Estado clo Maranhâo, crie cargos de provimenlo em comissalo e

:nções graliÍicadas, clellne os respoctivos sinbolos o lixa os yalor€s dos
\,(ubs/dios corÍespondo ntes; aiibui compeléncias aos órgáos € âos seus dlrigertes

o dá outas pÍovidências, Íevoga a LeÍ Municipãl no 03 de 14 de Agosto de 2010 e
suas alterâçôos e dâ outras prcidências.

RESOLVE

Arr. 1.. Designar VÂN|A MAR|A SOUSA ALENCAR, poítâdora de Rc
000072509896-1 SSP/MA 6 CPF 331.885 133-72. servidora intêglanlo do quadro
€f€tivo, paÍa ocupar o ca.go dê SECRETÁR|A MUNICIPAL ADJUNÍA DE
EOUCAÇÁO do município d6 Santo Antônio dos Lop€s-MA.

Emânuêl Lima dê Oliv€ira

PORTARIA NO 019/2021. GPSAL

RESOLVE

Aír. 10. Nom€aí JoSÉ FARIAS oE MoURA, po(adoÍ de RG 771í7 Ssp/MA e
CPF 167 .0O'1.792-72, parâ ocupâr o cargo de SECRETÁR|O MUN|C|PAL
AoJUNTo DE oBRÀS, HABTTAÇÃO E URBANtSMo do municÍpio d€ Santo
Ântônio dos Lop€s-MA-

Emanuel Lima de Oliveira

Art. 20 Esla Porlaria entraaá em vigor na data dê sua assinatura, revogadas as
disposiçôes €m contráíio.

3i:j§15,::jà?::"o 
MUNrcrpAL DE sANro o*'o^'o'o" f**u^rr{o

PREFEITo Do MUNIoIPIo oE sANTo ÂNÍoNIo DoS LoPEs, Es|ado do
Maranhão, no uso das êtrlbuiçõ€s que lhe conÍore a Lsl Oígânice do municipio dê
Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N.02 de 27 d6 Jâôeirc de 2017
que 'Dispôo sobre a Rsor,ganizaçào Administíaüva do Municipto de Santo Antônio
dos fopos, Esládo do Marcnháo, cia cargos da provlfiênto am comissáo e
funções grclificaclas, detine os rcspectivos simbolos ê íixa os yalorss dos
suósld,bs conosporderles: aLibuicompetâncias aos ó/gáos ê áos sous di&srlss
a dá outras providâncias, Évoga a Lai Municipal n 03 cle 14 dê Agosto de 2010 e
suas aftoraçõss e dá outas prcvidências.

RESOLVÊ

Ari. 20, Esta Portaria enÍará 6m vigor ôa data de assinatuÍa, revogadas as
CisposiçÕes em contÍário.

AÍl- 10. Nomeaí SUANNE LIMA OE ALENCAR OLIVEIRA, portador(a) de RG
049921452013-8 SESP/MA s CPF 610.552.273-05, para ocupâr o cargo de
CHEFE DE RECURSOS HUI4ANOS de Sento Antônio dos Lopes-MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA,
04 de janêiro de 2021.

Art, 2ô Esta Ponâriâ €ntraé em vigoÍ na data de sua âssinâtura, Íevogadas as
disposições em conlÍáno.

o pREFEtTo Do MUNtcipto DE sANTo ANÍoNto oos LopÊS, Esrado do
Maranháo, no uso das alÍibuiçoos que lhô coníer€ e Lei Orgànica do municlpio do
Sanlo Antônio dos Lopes-MA e â L6i Municipãl N" 02 de 27 de Janeiro de 2017

, _ Jê 'Dispôe sobre a Reorganizaçáo Adninist.aliva do Municipto cle Santo Antônio

-dos Lopes, Estado do Maranhào, ctia caryos de provinento em colrllssáo e
íunções grcllficadas, dellne os rcspectivos s[tnbolos e llxa os yaloa€s dos
subsldios c!.Írespondenles; atibui competênciâs âos órgáos e aos s€us dra96rl6s
e dà outas providências. rcvoga a LeiMunicipal n" 03 de 14 de Agosto clê 2010 6
suas altençôês e dá oulâs ptorbâncies .

Emânuel Lima de Oliveiía

PORTARIA NO 025/2021, GPSAL

o PREFEITo oo MIJNIcIPio oE SANTo ANÍoNIo Dos LoPES, EsIâdo do
Maranháo, no uso dâs ãtdbuições que lhe coníere a Lei Orgânica do municipio do
Sanlo Anlônio dos Lopes-MA e a L€i Municipel No 02 d€ 27 do Janeiro de 2017
que 'DisAt6 soôra á Reorgenizaçào Administotiva do Municlpio de Santo Antônio
dos lopss, Esládo do Maranhào, cia caqos clê provimênto êm comissào e
lunçóes gÍatilicâdas, clefine os ,especlivos simbolos e fixa os y€lores dos
subsÍdios coÍespondenles; alibui competências aos órgáos e aos seus dln'gertes
e dá outrcs prcvidências, rcvoga a Lei Municipal no 03 de 11de Agosto de 2010 e
suas altercçies e dá outrcs Novidáncias .

RESOLVE

Art. 1". Nom€âÍ MARCTA DA StLvA LtMA, portado(a) de RG 023360202002-5
SESP/MA e CPF 032.977.963{8, pâra ocupâr o cârgo de CHÊFE DO SETOR DE
PROTOCOLO de Sanlo Anlônio dos Lopes-MA

Emanuel Lima dê Oliv6ira

Art 20. Esta Po(aia êntrará em vigor nâ dâtâ d€ assinalura, rsvogadâs as
disposiçô€s em contnirio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OÊ SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA,
04 de jâneiro de 2021.

A.t. 2" Éste Porleria €ntraÍá 6m vagoÍ ne delâ de §ua assinalura. rcvogadâs as
disposições em conlÉno.

GABINEÍE DO PREFEITO MUNIC'PAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES.MA
04 ds Janeiro de 2021.

PíeÍeilura Municit'3l de Santo Ânlonio dos Lopes - MA. Av. Presidênle VargEs, 446. Cenlro, Santo Antonio dos Lopes - Maranháo - CEP: 65730{00
www.sloanloniodoslop€s.ma.gov.b.

Diáio oliciál Elolónico d,o Municipio - Sêcr6tâda Municipaldê Plênejámento e Adminislrcção - dom@stoantoniodoslop€s. ma.gov.br
Ediçào no912021

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAT OE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA,
04 dê Janeiro de 2021.

PORTARIA NO 024/2021- GPSAL





F],STADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNP.I: 06.172.72010001-10

Santo Antóíb do5

solrcrTAÇÃo or pRoposTA E DocUMENTAÇÃo

À
EMPRESA: GRUPO CENTRUM CONSULTORIA, CAPACITACAO E EVENTOS LTDA
CNPJ: I 2.6ó2.988/000 l -00

ENDEREÇO: Nossa Senhora de Fatima 1843 Cx. postal 087 Sata itZ Torre, João Pessoa - PB
ASSUNTO: Solicitação de Proposta e Documentâção para Instauração de Procedimento

Administrativo.

Prezados Seúores,

Solicitamos o envio da proposta de preços e documentação 
'a 

esta Prefeitura
Mtrnicipal de Santo Antônio dos Lopes,MA, referente ao Processo Administrativo rt" 232202-0001,
que tem por objeto a contratação de pessoa juridica especializada para prestação de serviços de
capacitação de servidores lotados no setor de Licitações, por meio de participação em Curso
Premium Online " A Nova Lei de Licitações - Desafios e Vantagens na aplicação da Lei n'
14.133121 e sua normatização", de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração do municipio de Santo Antônio dos LopesÀ44.

A proposta de preços deverá especificar: o nome da empresa, data, valor da
proposta e o prazo dg validade da proposta.

Fazem parte da presente solicitação, os seguintes anexos:

Al\tEXO I - Planilha Da Proposta (Especificações, Quantitativos E
Preços).

Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços, o original ou
cópia dos documentos exigidos no Anexo II.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamôs à disposição para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ANEXO II-Relação de Documentos Necessários para Contratação.



ESTADO DO
PREFEITURA MI]NICIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-10

saíto Ár*ônio doj

ANEXO I

PLANTLHA DA PROPOSTA (ESPECTFTCAÇÕES, qUeNIrATrvOS E PREÇOS).

Item EspeciÍicação Quant. VALOR
LTNIT. RS

VALOR
TOTAL RS

01

Capacitação de servidores
lotados no setor de Licitações,
por meio de participação em
Curso Premium Online "A
Nova Lei de Licitações -
Desafios e Vantagbns na
aplicação da Lei no 14.133/21 e
sua normatização"

10

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessentá) dias

A proposta de preços deverá ser encaminhada a Secretaria Municipal de PlanejaÍrlento e. -

Administração (via e-mail), do Município de Sânto Antônio dos Lopes - MA, de prêferência em papel
timbrado da empresa fomecedora dos preços, conforme modelo da próprio. )

Secretaria Municipal de Planejamento e Adminiskação

Santo Antônio dos Lopes/MA, 24 de fevereiro de 2022.

Jú* l- ),),".)rl-
Maria Lia Silva e Silva

Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port: no 004/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADo no ntanaNgÃo
pREFEITURA MUNrcrpAL DE sANTo nNrôNro Dos LopEs
CNP.I: 06.1 72.72010001 -l 0

ANEXO II

nTI,IçÀo DE DOCT]ME,NTOS NECESSÁRIOS PARA O PROCESSO DE
conrna.rnçÀo

O Proponente deverá apresentar. iuntamente com a proposta de preços. os

comprovantes de regularidade j urídica. fiscal e trabalhista. mediante apresentaçào
dos documentos abaixo relacionados:

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas

alterações ou contrato consolidado, ou Registro Comercial. no caso de

empresa individual:

Documentos Pessoais (RG e CPF). dos Sócios ou Titular da Pessoa

.Iurídica:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

CeÍidão Conjunta Negativa. ou CeÍidão Conjunta Positiva com efeitos de

Negativa. de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e

"Previdenciária";

Certidão Negativa. ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto
à Dívida Ativa do Estado:

Certidão Negativa. ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. quanto
à Divida Ativa do Município;

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRFI

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)l

Atestados de Capacidatie Técnica:

Comprovação de Compatibilidade de Preços Praticados;

Declaração de cumprimento do disposto no art. 7", XXXIII da Constituição

Federal (proibição de trabalho infantil).

II.

ilt.
I\"

VII.
VIII.

IX.

x.

xI.

v

Avenida Presidente Vargas, N' 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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NOVO CURSO PREMIUM - A NOVA tEt DE LtCtTAçOES

Joâo Pessoa/PB,03 de MARÇO de2022.

Curso Premium Online "A Nova Lei..de Licitâções - DesaÍios e Vantagens na
aplicação da Lei n.o l4.l33t2l e sua normatização', do Professor Ronny Charles, oom
exclusiva metodologia Prêmium que permite um período de 90 (noventa) dias de intersão..e

aprofundamento no estudo do tema, mesclando aulas gravadas com encontros ao vivo
(online), ministrados pelo professor Ronny Charles e renomados especialistas convidados,

sendo a aula inaugural realizada no dia 12 de abril de 2022

I. INVESTIMENTO
cÀo

,1.

NSCRIÇÕES
VAIOR

.INDII'IDUÂL
TOTAL

1 R§ 1.980,00 R$ r3.860,00

' 
aaro pRoposrA coNTEMpLA 3 INSCRIÇôES CoRTESIAS, ToTALIZANDO

T0INSCRIÇOES
II. A CONTRATAÇÃO CONTEII{PLA:

. 20 (vinte) horas de video aulas disponibilizadas em ambiente online corn espaço para

anotações e comentários lAulas Gravadas - disponibilizadas a partir de 28103/2022); . 20
(vinte) horas de aulas ao vivo com renomados especialistas convidados (Aulas Premiurn): '
Material complementar; . Plantão de Dúvidas durante o cuÍso com o professor Ronny

Charles; . Qualihcado Grupo dc discussão no aplicativo de mensagens, com a participação de

prolessores monitores: . Accsso ao conteúdo de cursos digitais/EAD do proGssor Ronny

Charles, com mais de l8 (dezoito) horas de aula, e. Certificado;

IV.VALIDADEDAPROPOSTA: 1 . .

Essa oferta é válida somente até o dia 28 de Mârço de 202i.

pÁEfia 2 tlt 5

CTaRLES

PREFEITURA MI]NICIPAL SANTO ANTOMO DOS LOPES.MA
AC.MILENA

III. DEMAIS INFORMAÇÕES:

Carga horária total: 40 (quarenta) horas

Duração do Curso: 90 (noventa) dias

Formato: Online, com aulas ao vivo pela plataforma Zooni e as aulas gravadas pela Hotrnart.'

V. DADOS BÀNCÁ.RIOS:

Grupo Cenrrum Capacitaçào e Eventos Ltda. - CNPJ: I2.622.988/0001-0O

Dados Bancários: Banco do Brasil
Agência n"; I 636-5

Conta Corrcntc n': 47412-6 .

RoNNv
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CURSO PREMIUM ONLINE

A NOVA LEI DE 4tt
o

LrcrTAçoEs
I. SOBREOCURSO

Em abril, foi publicada a Lei n' 14.13312021, a Nova Lei de Licitações, que

substituirá a Lei no 8.666/93, Lei n" 10.52012002 (Lei do pregão) e o Regime Difercnciado de

Contratações (RDC).

A Lei n" 14.113/2021 já está vigente e trouxe relevantes mudarrças no regime das

licitações e das contratações púbticas. Ela será obrigatoriamente aplicável nas licitações

públicas e nos contratos administrativos em todos os órgãos e entidades federais, estaduais,

municipais e do Distrito Federal, com impactaiues mudanças que precisam ser devidamente

compreendidas por agentes públicos e privados.

O Curso Premium Online "A Nova Lei de Licitações" propiciará aos alunos uma

abordagem difeienciada sobre as regras da Lei n' iq.tg:/2021, com enfrentamento de

questões p<llêmicas e a análise de pontos fundamentais para aqueles qug lidam diariamente

com licitações e contratos, mesclando uma abordagem prática com necessárias reflexões

teóricas, em aulas e encontÍos ministrados pclo prolcssor Ronny Charles e por renomados

especialistas convidados.

Se você e agente'público (rregoeiro, agente de contrataçâo, gestoi. procurador,

auditor ou membro de assessoria jurídica, entre outros), este curso abordará diversos dilemas

e quesrões polêmicas relativas à aplicação da Nova Lei de Licitações (Lei n'14.1332(121).

inclusive discutind,o acerca da vigência concomitante do regüne anterior da Lei n.o 8.666/91.

Se você é fomecedor, analista de licitações ou assessora empresas, este curso lhe

municiará com informações essenciais para âlcançar sucesso nas licitações públicas e se

protcge[ de problemas nas gxecuções contratuais.

A inêdita metodologia premium permite mais que um curso, garante uma eficiente

experiência em capacitação, com urn período de 90 (noventa) dias de imersào e

aprofundamento no estudo do tema, mesclando aulas gravadas com enconüos ao vivo

FÁ8IIIA 3 DE 5
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NOVO CURSO PREMIUM . A NOVA tEI DE LICITA çÕEs

(online), além de periódicos materiais complementares, planrões de düvidas com o Professor

Ronny Charles e participação em qualificado grupo de discussão.

"í,fiuocao
2. CONTEUDOPROCRAMÁTICO

2.1 .{ulas Gravadas

a) Aplicação c âmbito da Nova Lei de Licitações e vigência da Lei n." 8.666193

b) Nova Lei de Licitações Parte Geral (Princípios. Defirrições c agentes públicos)

c) Da fa.se preparatória

d) Da divulgação do edital ao encelramento da licitação

e) Dos Instmmentos arxiliares

fl Contratos administrativos

g) Gestão e fiscalização dos contràtos

h) Impugnaçôes, pedidos de esclarecimento e recursos

i) hrliaçõcs c sançõbs administrarivas

Fl_

2.2 Aulas Premium (ao vivo)

a) 12104122 - 0 Passado e o futuro da Nova Lei de Licitaçôes / DesaÍios e oportunidades na

regulamentação na nova Lei de licitações;

b) lgl\4l22- Govemança nas contratações públicas / Licitações para ME/EPP;

c) 26104122 - Plancjamento das licitações, ETP e Termo de Referência;

d) 03/05/22 - Questões polêmicas nas contratações diretas da NLLCA,'Análise de propostas e

habilitação na NLLCA: quçstões polêmicas;

e) 05/05/22 - Aula Bônus (tema a ser escolhido pelos aluros entre as opções dadas)

, 10105/22 - Impugnação, recursos administrativos e instrumentos de defesa na NLLCA I

I)ireito dos fomecedores

g) 17105122 - Diálogo competitivo / Meios altemativos de Resolução de Conflitos;

h,\ 24/A5122 - Sistema de Registro de Preços, Pré-qualiÍicação e oredenciamento; . '' , :

FÁüfiÂ 4 0r 5
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NOVO CURSO PREMIUM - A NOVA tEI DE LICITA çÕEs

i) 26105/22 - Aula Bônus (tema a ser escolhido pelos alunos entre as opções dadas);

j) 3l/05122 - ContÍâtâção Integrada e semi-integrada lMatt',z. de riscos;

k) 07106122 - Gestão e fiscalização contratual: temas polêmicos / Responsabilidade

órgãos de controlei

l) 14/06/22- Palestra de encerr Eento

OBSERVAÇÕES:

. Eventuais alterações no conteúdo programático, datas e professores convidados, em razão

de motivos de força maior ou câso foÍuito, serão cornunicados aos alunos.

r Caso seja nccessitio, eventuais substituições de professores será realizada por

profissional renonrado de curriculo equivalerite ou superior ao do in<licado.

. As aulâs gravadas serão disponibilizadas na plataforma da Hotmart e as aulas premium,

que scrão ministradas ao viÍo, serão realizadas pcla Platalbrma Zoom, possibilitando â

interação dos alunos com os professores e um maior aprofundarnento.

3. RESUMO BIOGRÁFICO DO PROFESSOR RONNY CHARIES

Advogado da União. Doutorando em Direito pcla UFPE. Mestre em Direito Econômico cm

UFPB. Pós-graduado em Direito tributário. Pós-graduado em

Ciêicias Jurídicas. Co-Coordenador das pós-graduação em

Licitações e contratos. da Faculdade Baiana de Direitor'e da

Faculdade CERS. Professor do Centro de Ensino Renato

Saraiva (CERS). Membro da Cârnara Nacional de iicitações e

coniratos da Consultoria Geral da União. Autor de diversos

liwos jurídicos. entre elcs: Leis dc licitaçõcs públicas

comentadas (1 1' Edição. . Ed. JusPodivm);, Direrto

Administrativo (Coautor. 10" Edição. Ed. Jus Podivm); RDC:

Regime Diferenciado de Contratações (2' edição. Coautor. Ed.

peranteos

ÇÀo
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Jus Podivm): Terceiro Setor: entÍe a liberdade e o controle (Ed. Jus Podivm), Licitaçôes e

contratos nas empresas estatais (2! edição. Coautor. Ed. Jus Podivm). lmprobidade

adnrinistrativa (Coautor. 4" edição. Ed. Jus Podivm).

j
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SEGUNDA ÀLTERAÇÃO DO CONTRÂTO SOCIAL DA SOCIEDADf, LTMITADA
íGRUPO CEITRUI\I CONSULTORIÀ CÀPACITAÇÂO E EYENTOS LTDA.' l!*nroo

I

NIRE n.ô 25200533780

cNPJ 12.622.988/000í-00

Pelo prcscnte inskumetrto paíiculâr, GIÀNNA FERNANDE§ DE LUCENA, brasileira, natural de Recil'e-

PE, casarla nascida em l2ll}l'1975, Empresriria, portador da ceduta de identidadc n'. 1ó3ó670 SSP-PB,

inscrita no CPF,MF sob o n'. E41.152.624{0, resideDte e domiciliada à Av. Governador Altônio da Silvâ

MarÍz- ó01. Casa 79, Portal do Sol. CEP- 5E.046518, João Pessoq E$ado dâ Paraiba: RONNI' CHÂRLES

LOPES DE TORR-E§, brasileiro, natural de Rccife-PE, casado. nascido em 3110311977, Advogado.

porAdor da cedula de idcntidade n'. t.89.712 SSP-PB, inscrüo no (-'PFIMF só o o'. 0?4.624.054.-95,

residente e domiciliado à Av. Covernador Anrônio da Silva Mariz- 60 l. Casa 79. Portal do Sol, CEP. 58.046-

-51& Joào Pessoa, Estado da ParaÍba; c DAVIIISON LOPES SOüZA DE BRIIO, brosilciro, nanral dc

§{ananguape-PB. casado, nascido em l310911980, Advogado, poíador da cédula de idenlidade n.2162081

SSP/PB, irr.scrilo no CPFIMF sob o n'. 031,5211.-5ld-13, residsntê e domiciliado à Rua Professora Maria Jacy

Pir:o Costa,51, Apto. l3ol-A. Jârdim Oceania, CEP. 58.037-435, João Pesso4 Esrado da Paraíba, únicos

sócios do GRUPO CENTRUM CONSULTORIÀ CÁPACITAÇÃO E EVENTOS LTDÂ. . I}ÍE.. com

scde na Rua Francisco Moura,346, sala 01, Treze dc Maio, CEP. 58.025{50, Cidade de João Pessoa, Esudo

rla Paraíba, irscrita no CNPJ sob o r' 12,622.98810001-00. registrada na Juota Comercial do Estado da

Paraíba sob o NIRE u.' ?5200533780, oom seus atos constitutivos ârquivados em M/I0/2010. deliberam de

pleno e comum acordo ajustarÊm a pre§ênB alt4raçeo contrâmâ1, no§ lermos da L.ei n' lo.4J6nw2.

medianle as condiçõs estabclecidas nas cláusulas seguintes:

DAs ALTER.{ç1ÔES DO COi{TRAI O SOCIAL

Cf-iUSUUq, PRIMEIRÂ: A sociedade que viúa exercendo suas alividades no endereço silo à Rua

Fralcisco Moura. 34ó, sala 01, Treze de Maio, CEP. 51t.025-650, Cidade de João Pessoa" Estado da Paraiba.

passa a fazf-lo no seguinte eldereço sito à Avenida Nossa Serhora de Fátima, 1843, sala 112. CXPT 087,

Torre, CEP. 58.040-380. Cidâdc de Joâo P€ssoa- [stado da Paraíba.

)
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SEGLNDA ALTERAÇÁO IX) CONTRATO §OCI.{L D.4, SOCIEDADE L{T{IIÂDÁ

"GRUPO CENTRUM CONSULTORIÂ CÂPÀCITAÇÃO E EYENTOS LTDÂ."
NIRE n.o 25200533780

CNPJ 12.622.S88/0001S

Roc

Página2d!'ll

CLÁUSULA SEGLNDA: Em Íâ2áo da alreração previsra na cláusuia anterior, a Cláusula Primeira do

Contralo Original pâssa doravantc a ügorar com a seguinte redaçãÔ:

CLÀUSULá PRIMEIRÁ: Á sociedade é limito<ta e girat á sab o rnme enprcsarial 'Ç?lAP*

CENTRUM CONSULTA*IA, CAPÁCITÁÇ,íO E ET?,NToli LmA. - Mt; " t,,.get&>se pelo

presen e contralo social e pela.s disposições legais que lhes foren aplicóveis. Á socíedade tem sede

na Ávenífu Nossa Senhora de F<i,tlma, I843. salo I l2, CXPT 087, Torre. CEP. 58.040-380, Cklade

de Joôo Pessoa, Esado &t Parqiba

ParágrSo únbo: Á sociedde poderá, a qaalqu* tempo, abrir e Jàchor filiais at atras
dependêncios, on qaalquer local do terriúio nadonal ou do território de outos pcises.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ncsta oportuni dade. conscnsualnE e. e na melhor tbrma de direito. decidiram-

se reúrar G|ÁNNA FERNANDES DE LUCENA e DAYIDSON LOPES SOUZA DE BRITO. acima

qualitica<los, do quadro da sociedade.

Paúgrafo ünitt: Os direitos creditícios da Seúora GI.ANNÂ FERI§ANDES DE LUCEN,4, c do

Senhor DAVII§ON LOPES SOUZÀ DE BRITO, em raáo dc suas participações e agora saidas

da sociedade. foram devidamente quitados, motivo pelo qual ela firma oesre tfino a completa e

irrestriu çiuçào em íclaçãô aos mesnlos.

CLÁUSI'I-A QUARTA: Nesta oportunidadc, na rnelhor tbrma de direito, decidiu-se pela inclusão. no

quadro da sociedade, do Senhor RICARDO LOPES TORRES, brasileiro, natural dc Recife-PE, divorciado,

nascido cm 2li0lll981, Empresário, portador da cédula de idenüdade o". 2474440 SSP-PB, inscrito no

CPFTMF sob o ne. O10.038.56.t1-89, residentc e domiciliado à Praça Villagran CabÍit4 39, Trez.e dc Maio.

CEP. 58.025-470, João PessoÀ Estâdo da ParaÍba.

UTUA
cÁo

l*

CIÁU§L'LA QUINTA: o capiral social quc era de R$ 10.000.00 (dcz mil reais), dMdido cm 10.0O0 (dez

mil; quotas com ralor nominal de Rl§ I,00 (hum real), passa a ser dc R§ 20.000,00 (üote mil reais), diüdido

em 20.000 (vinte mil) quotas com \alor nominal dc Rl 1,00 (trum real) cada uma. q.úo auÍlento é totâlmente

\

§



§EGLI}IDA ALIERAÇ.IO DO CONTRATO SOCIAL DÀ SOCIEDADE LIMIT,A,DA
*GRL?O CENTRUIIT CON§ULTORIÂ. CAPÂCITAÇÃO E EVENTO§ LTDá.'

NIRE n.o 25200533780

CNPJ 12.622.9881000í.00

,.l"'ot'oca"

Pá8in, 3 de u
subscrito e inregralizado, ocste ato, em moeda correntÊ nacional, pelos sôcios. Em deconêncía do aurnento

de capitÀl social, após a cesúo e transferência de quotas, bem coÍrc das reliÍadas de socio6 e da i6clusão de

outm socio, este fica assim distribuído:

Parígrafo único: A responsabilidade dos socios é restrita ao valor de suas quoes, rnâs todos

respondem solidarianrentc pela intc'graliração do capital social. na t'onna do âÍ- 1052 dd Lci

CLÀUSULA QUINIA: Em mzão das alteraçóes pÍevistas nas cláumlas anEriorcs, a Cláusula Quaía dD

Conlrato Origitral passa dorawante a vigorar côm a scguinle redaçeo:

CLÁUSALÁ QAÀRTÁ: O capitol social é de R$ 2A.000,00 (vinte mil reai , dividtdo en 20.a00

(viitl ntiü quotÀ con tolor nonúna! de R$ 1.00 (hun reais), totalmefle integralizadas, nesre olo.

e assint subscritos pelos sócios:

Paúgralo pâmeiro: O capital social foi integralizodo da seguinte Jirma:

r) O socio RONNY CHÁRLES LAPES DE TORRES integralizou a torolifude de §lo

participaç&t so<ietària en moeda coüente ttat:ional;

Sócio N." de quotas Partíripaçào r:m R.S

RONNY CHARLES LOPES DE TORRES 16.000 t 6.000.00

RICARDO LOPES 'I'ORRES .l.o0O 4.000.00

Sócio N" le quotas Porticipaçào on RS

RONNY L'H,IRI,ES LOPES DE TORRES t6.000

RICÁRDO LOPES TORfrES 4.000,00re

10.4í6/02. Cada quola é indivisível e conferc a seu titular o direib a voto nas deliberações sociais.

16.000.00

4.UN)
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b) O sócio RICÀRDO LOPES TORRES iwegralXou o totalídade de sua panicipqão socie,á,ria

em nrÍreda correnle naclonal;

Paniya{o segutdo: Á responsobilidde dê'coda socio é restrih oo ralor de stas quaos: porém,

toàts respoadem, solidariownte, peto intqmlizt4b fu c.zpitd sxio!-

CLÁUSUL.A SEXTA: A sociedadc que era adninisrÍada por GÍANNA FERNANDf,S DE LUCENA,

passa a str adminiskada poÍ RICARDO LOPES TORRF§. conr os pcxleres c atribuições de representaçâo

ativa e passiva na sociedadq judicial e extrajudicialnrntc, podcndo pralicar todos os atos compreendidos no

objeto social. sempre de interes-se da sociedâde, autüizado o uso do nome em;»rcsarial, vedâdo, no ctrunlo,

Í'âzê-lo em âtilidadss estranhas ao interessc social ou âssumir obrigaçôes seja em favor dc qualquer dos

quottstas ou de tcÍceirm. bcm como onclar ou alienar bens imóveis da sociedade- scm autorização dcls outros

§ócios. (aís.997, VL ).013. 1.015. 10ó4, CCi2002).

PaÉgrafo rúnico: O .Adminis.trador declara. sob as penas da lei, que não está impedido de excrccr a

adminisração da societlade, por lei cspecial. ou em viíudê dc condenâção crimiual, ou por sc

enconÚar sob os efcitcs dela, a pena que vode, ainda que teÍryo{ariaríente, o acesso a cargos

públicos. ou por crime falimcnrar, de prevaricação: peita ou subornq concussão, peculato ou coútra a

economia popular, contra o sistema financciro nacionâI, cotrtra aorrnas de defesa da concorrênci4

conra as relações dc consurm, fé pública ou propriedade. (an. l.0l I, § 1", CCI20O2)

CLAU§LJLA SETIMA: Em razão ds alteragões previsÍas nas cláusula anterior, a Clârsula Oitava do

Conrrao Original passa doravante a vigorar com a seguintê Í€dação:

CLI{USALA OITAIA: ,4 atlministração dt soci"dode sera exztcida pelo socio R\CÁRDO LOPES

'|ORRES, iá quali/k:ado, que podetó exercet os sers direi*b e deveres, independentemen e fu

or&m oa rutmeação, poden<lo praicor todos os .aktt necessáios ao regtlar luriionanremo da

sociedade des<b que erquúrdos to objeto social, s.endo vdado, no efionro, q assançõo fu
ohrigações seja em.lizvor de qualquet ílos quotisía\ au de terceiros, be como cont'ait'

'N
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elnplé.stimor, t»nerar ou alienat bens imóveis da sociedade, sem a)íorizaçã" ,rnlff::;:r::" do

out/o sócio.

Ptrôgrulo prhneiro: O a.tministrúr &claro, sob ss pmas h tei, de que não estri impedido tle

ex*cer a adninistraç&t da *x:iedade. ptr lei esp€ial, w em irírrde & condanqão crimiml, a)
por se encontrar sob os efeüos dela, a pena que ve<le, ainda gue íen çnra dierte, o atesso a

cargos ptibticos: ôt. yy crime Íalimeúar, dc prewricação, peita ou subomo, concussõo, peaido,
ou confi'a a economio populo, coarc o sistanto fmqtceiro nuiona!. corrtra r»rnus de de{esa fu
t'orrcon'ArÍ:ia, contra x relaçfus de nmuno, a fé pública ot a proprí*dode.

CLÁUSULA DÉC'IMA: À ústa da nrodificação ora ajusarla, corsolida-se o conrato social com a soguintc

redagão

sEÇÀo I - NOME Ei\{pR[§ARrAI, SEDE E pR-dZO

CLÁUSL'LÀ PRIMf,IRA: À socicdade é limitada e giraná sob onome empresarial ,mBre &&t?&U
CO/í§IILTO*IA, C,1PÁCIEAÇÃO E Er/EitiPo-t LÍDlL -.1#:." ..gendo-se pelo prescnrr. contrato social e

pels§ dispo§ições legais que lhes l-orcm apticávcis. A sociedade tcm sede na Avenida Nossa Seúora de

FátimÀ 1843, sala I 12, CXPT 071, Torre. (EP. 58.040-380. Cidadc dc Joito Pes.soa. Estado da Paraftra.

Parr{grafo únlco: A *"i"Oul" podeni, a qu&lquer tempo.. abrír e fechar filiais ou outras

dependências, cln qualqucr local do tcrritório nacional oú do território de outros paises.

CL{U§ULA §EGUNDA: O prazo dc duração da sociedade é por tenrpo indercrminado. iniciando suas

âtividades en) 04110/201 0

SEÇÃO II - OBJETO SOCIAL

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tcm por objeto social:

CON§OLIDACAO DO CONTRÂTo S(}CIÀI

\${
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t) TreinamerÍo em desenvolvimcnto prô{issional e gercncial (CNAE . 85.99ó104);

b) Serviços de organizagão de feiras, congessos, exposiçôes e festas (CNAE - 1t2.30{i0l);

c) Cursos preparatorios para concursos (CNA-E - 85.99{/05);

d) Outras arividades de ensino não especifis*s antcriormene (CN.AE - 85.99á99);

e) Atividades de coqsulroria em gestão emprcsarial, excr'to oonsulloria récnica especi fica (CNAE -

70.2G4/00);

Q Edigào dc liwos (CNÂE - 58.1 l -5l0O);

Panígrefo único: Á soeiedade podeni aindâ, adquirir e subscrercç colai an açõcs de outras

sociedâdes êmpresárias, s€jarn elas do mesmo rarno ds ar,vidade ou não, dcsde que tâl msdidÀ sejâ

rornada por deüberaçâo urÉdme dos úcios.

SEÇÃO ilI. CAPITAL SOCLdL E QUOTA§

CLAU§ULÂ QU.ÀRTA: O capital social é de RS 20.000,00 (vintc mil nais), dividido eo 20.000 (vinte

mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 1trum Eai§), tolâlmÊnte iDr€galizadas ncsrc alô, e assim

sub.scriras pelos sócios:

Prrágrúo primeiro: O capital social foi integralizado da seguinte iblma:

alO sócio RONNY CÍI.ARLES LOPES DE TORRES irtegralizou a totalidade de sue

paíicipaçâo sôcietáÍia em moeda corrcnüs nacional;

b)O sócio RICÂRDO LOPES TORRES iÍÍegÍalizru a totalidade de sua participação societíria

em moeda corrente nacional;

Parágrdo sêgundo: A responsabilidade de cada socio é rcsÍrita ao valor de suas quütas; porcm.

todos rspondera solidariâmente, pcla intqgralização do capital sociâI.

Sri,cio Perticipação em R§N." dcquotrs

RON},IY CHÁRLES LOPES DE TORRES I 6.000 t 6.000.m

RI(:ARDO LOPES TORITES 4.0n0 4.000,00

Págirâ6de,l.
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CL,iUSL'LA QUINTA: Ai quoms tta Societiade são indivisiveis, não pôderdo *r, ", hiiá#f.T.Jlr*u.
alienadas- cedidas ou, de qualquer modo, transftridas a csranhos ao quadro socieúrio sem o sonsgtrtimenro

prwio e expresso do outro sócio.

P:rágrúo pÍimelro: Em qualquer hiÉt€se, ficâ assegurado, ao sóeio.refiranesceflre, o diÍoito de

preGrência na aquisiçAo da cota Do§ 30 (lrinta) dias seguintes à comuniraç3o pessoal e por escrito a

estc.

Perágrafo segundol Sc o sócio nâô concordar com a transferência voluntária da quôtâ. tampoum

exerceÍ, no prazo pret'isrq seu dii€ilo de prcfcrência" hal'eú a resitíção do vínculo seierário em

relação ao sócio rr'tiÍante, obs€ryado o disposto oa Cláusula Décima'ferceira Panígrafos Segundo e

Terceiro. destc instrumenlo coDtratual.

CLAUSULÀ SEXT-À: As mras dâ sociedade são impeúoéveis.

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá adquirir as quotas dos sócios, desde quc a quora a ser adquirida

tetrhâ sido reâlizâda e que a operaçâo se l}a setn prÊjuízo do capilal xrial e com a utiti:zagào de reseryas ou

lucros disponíveis.

Panigrafo Único: N€sta hipótês€. âplica-se, supletivarnerte. a Lei Federal no. 6-404, de l5tl2tlg76.

""f"u"ttracao

sEÇÂoIv-ADMTMsTRAçÃo 

-, 
(9

CLÁUSULA 0ITAVA: A administraçát da socicdade será cxerciala pelo sticio p.lcáOO f,O..

TORRE$ já qualiticado. que podeni ertrcer § seus direitos e deveres, indeFêndcútemenrc .de ordem rxr

noÍIreâção, podendo praticar todos os atos necessários ao'regula, funcionamento da sociedade deslc que

cnquadrados no objcto social. scbdo vedado, úg enutrio, a assurção ds obrigações seja em favor de qrflquer

dos qunistas ou de terceiros, bcrn como conüair emp6éstimos. oner& ou alienar bens imô,cis da sociedadg

s€m auloriz.lÉo prévia e expressa do outro socio.

Parágrafo primclro:0(a) adminísnado(a) dcclam, sob as penas da lei, de que rão ésá..

inpedido(a) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em vinude de

conclenação criminal, ou por sê encoutrar sob os efeitos dela- a pena quc vede, ainda que

temporaria$eotÊ. o ircesso & cargos püblicoc; ou por crime âlimertar. de prevarícaçilo. peita ou

[{'
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subomo. concu-ssão, peculato, otl contra a economia po,pular. contrâ o sisterna finaoceiro nacional,

contrà norrnas de del'esa da concorrência. contra üs relâções de coosrnro, a fé pública or a

ParrtgreÍo segrrdo:.É peÍmitida a mmeaçào de artrninisrrâdores não sócios- : ; , '
PaÉgraÍo tereeiro: Será necessáÍia a prévia e expEssâ âprovação de quotista.s reprss€ntando no

mínimo 6(P/o (sessentâ por ceflto) dô cçítal social para pútica dos seguintes áos:

e)Qnralqucr decisão quanto à Rsão. cisâo, incorporaçto ou liquidação da sociedade:

b)Aquisição ou alienâção de bens móveis e iróveis da sociedade, bem com a constinriÉo de

quaisguer ônus ou gravamçs sobrc cs mesrros;

c) Abenüra ou encerraüreoto de sukidiáriÀ§" filiais, escritórics ou agências em qualquer laÍe
do pú:

d)Courpra e venda de ãções ou quotss de outras socidades;

e).A.ssinarura de cúnrato de Íiança, pcohor ou de garentia real outôÍgâdo pcla sociedáde em

lavor de tcrceirc;

Í) Contraução de auditores independentes para a sociedade;

g) Nomeação ou destituição de gEÍeúe;

h) Adnris.sâo ou exclusõo de socios.

SEÇÃO v. DELIBERÁÇÔES

CLÁUSúLÁ NOI]*A: .4s deliberaçties dos srtios scrão lomadas em reunião

CLÁUSIJLA DÉCAIA: As reuniÕes serao realizâdas sempre quc necessâtio, nâo seado obrigêlória. sqâ

Íoâlizaçâo nos quatro primgiros nrcscs scgr.rintes ao têrmíno do cxcrcício social.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As reuniôes serào convocadas, sempre. pelo administrador.

CLÂLTSULA DECII!ÍÁ SEGLT{DA: O instrumento .convocarório seú entregue pessoalmente ao sócio,

scnrJo despicicnda sua publici,.a{ão oa imgreosa oÍicial.

,,;"À



SEGUNDA ALTERAÇÀO DO CONTRÀTO SOCTAL DA SOCIEDÀDE LIMITADÂ
.GRIIPO CENTRLM CONSI.ILTORIÂ" CÀPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA.'

NIRE n.o 25200533780

cttPJ I 2.622.988ú000r {Xr

-t
,v, pQoc

Págins9delt
Parágrafo único: A convocação feite pelâ trânsmissão da informaçâo por sistef,ra de dados fac-

simiie ou poÍ sistemâ eletrônico (correio eletrônico) dispersa s entrega pcssoal do instrumemo

convocatório.

SEÇÃo vI - RETIRÂDÀ DI§sENsÃo. NÍoRTE E INSoLVÊNCIÁ

CLÁL§ULA DÉrIMA TERCEIRA: O sócio que deaejar alieriar sua participação socieiária, comuuicará-

pessoat e ioequ;vocamente. ao sócio remanescenre o desejo'dc reírar-sc da qociedade, expondô, com

precisão e minudência" as condições da c€ssão, tais como â quaoridade de quús-s. preço. forma e prazo'pâm

pâgâmenlo.

Parágrafo prim€iro: Decaiá do exercÍcio do direito de pteler,àDiã o sócio Íenralesccnre que,

cienre da exislência do iateresse de outro sócio ern aliemr a panicipaçío socicÉri4 perúraflecer

silente durante os 30 (trinta) diâs subsequentes à comunicação,

Parágrafo segundo: Se o sócio oão exeÍc€r sou direito de preferàcia no piazi acine previsto,

liquidar-se-á a quota do sócio Íelirâ e, levantado um balanço dc dcterminaç{o e apurado os havercs

deste úcio.

Penúgrafo terceiro: Caso não haja acordo na fsha de pagamsoto, o valor qnlIado â scr pago âo

sócio rctfantc será pago em seis parcelas meÍlsds e sucessivâs, atualiz-ndas moúêlâfiameote pelo

INPO'IBGI, ou, na extinção destc, qualqucr cnrtro índice oiicial que venha a substiluf-lo. e

acrescidas de juros de um ;nr certo ao mês.

CúU§ULÂ DÉCIMÂ QUÀRTA; O socio di*sideffÊ poderá retirar-sc da socicdadc nâs hiÉleses do art.

l.077da tei Federal no. 10.406, dc t0.01.2002.

ParágraÍo úaico: A apuraçãc e o pagarnênlo dos baveres do sócio dissidente obcdcccú ao disposto

na cláusula désinra terceira, paágràfos §€gundo e teÍrciro, deste instrwnênto co ratual.

ü.ÁUSULA DÉCI§iA QUINTA: A sociedadc não. se dissolverá em nuao íb moÍre, insolvênciz civil,

lalônciã ou qualqucr ouo-o eveoto que resu[e em inidoneidade finânccira de qualquer um dos socios.

devendo permanecer em atividade com o úcio rernanesceote. observado o disposto no an. l-031, IY, da t ei

FütcÍal 10.40ó, dê 10.o1.2002.

N
§,
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CfriUSUf,.A »ÉCIMA SEXTll.: No caso de mone, os sócicxi rcmanescenrs opiqrão pela aoeiEção ou úo
aceitação dos hcrdeiros do socio falecido, em a1é cinco dias úteis após o el,cno

Parágrefo único: Iieô a.eitando o ingresso dos herdeiros no quadm societírio, liquidar+e-á a quora

do sócio lâlecido, obcdecido o disposto na cláusula déciÍna t€rceir4 parágrafos scgundo e tercciro,

deste iostÍuÍlento coDlratuâI.

SEÇÃO VTI - PRO LABORE. DISIRIBUIçÀO DE RESULTADOS

ClÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os sócios podcrâo ter direiro a retirBda mensal. a. tínllo de pro labore. a

ser cstÀbelecidâ dr comurn acordo entrc clcs, cm insrrumento prôprio. de acordo com o orçamenro dâ

sosiedade. e levada à eonta dc dcspesas gerais da socíedade, re*peitados os iimites da legislação vigenre.

CL{USLrLA DÉCIMA 0ITAVA: Os luoos e prejuízoa da sociedade serão distribuídos de cormrm arordo

eotre os sórcios, podendo esta distrjbuiÉo ser etLtuada em dcsproporção dâs reípecti!âs panicipàÉes no

cÀpital social, contbnne definido em instumenlo próprio" .. ;

Panígrafo únlco: Os úcic poderâo dctcrminar o lcvantar»enfo & bêlsnços a qualqucr tempo. para

drstribuir lusÍos. rncsmo gue em períodos extrâordiDáÍios, úedeccndo às disposições legais e

contrâtuai§.

sEÇÂo vflr - f,xERciclo soclAl, E BÁLANÇ() pÂTRIvK)NrÀL.

CLiUSULÂ DÉCiluA \ONA: O ercrcício social teú inicio no primeiro diâ do mês de janeiro.

encerandc sô ars trinta e um dias do rÉs de dezeÍnbÍo do mesmo- irno. coincidindo, portânto, com o âno

crrlL

CLÁUSULA YIGÉ§IMA: No eneerrâÍrexrto de cada exercÍcio social ser&o elat{rados, respeitadas as

dísposições legais, o inventário, o bâlânço patrimouial e o balanço de rcsulBdo econôÍuico.

SEçÃO IX - DI§POSIÇÕES GERAI§

4

N
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Ct,Át.'sUL.r^ vlGí,§lltÀ PRIMEIR{: .F.legc-se. px* dl iaú toda r qu qucr dir., ida sobre ponlo ou

quvs*io t'riurrla rlo prrs;ntc cüntrirt(r. () Íbro da r.-iúade ric Jrúo Ptssoa, Capital Ca Panitra. rcrrunciirndo rs

plrtrs o diÍrito de erc.rcirar a ;n';tc.usi.o sra qualquer ouurr t'Ílro, por màis pri§ilcgiadc que xeja.

Ct,ÁI:sULÀ I{CL§|MA SEGL}NDA -4plicar-sc+i, §uplcrilsnrcr[e, nos casos smissrrs na ltgi*la1ão civil

rL-stioà1la a regular os sooicdailcs l.ioritâdàs, rs nororas i-aserLs ne l:i de Sucied.rrle por Açõcs (Lei F;det:ú

n'. 6."tír-t, dc l5i I ?11 9?6).

CLÁUSULÂ VIGÉStltl TenCnlRÁ: Os,.,ici s dcclaranr r1r.r.- rrã* citãr) inclusos Êm n..'nhuln düÊ c[rn)ci

prcristrrs cm lci quc os in4'cçrnr rlc sct sôcios rlc soticdldcs linúudas ou <ic cxcrçcr aÍil'idirdes etoorinticr;-

l-1, por cstiuem justo s co[truÍ{dô. assina:n às pütes o pfgsdlt( ]nsb'üfilerlto dc corxrituiçãô úç socirúatle

cnrprusíria linritada cnr tlrk vils imprcssar cnr unr só l:do, da rncsma flrm;r c tcor fnra quc ÍÍÍ§duzam urr só

elcitrr, o quc Íazr:ar nt prrsença dc iluas tusrcrnun

Joào Puxsou- dc ourubro dc fl)2f}

o

GI Á FEL\ F:S DE, LL*

RIC LOPES TORR

,k
Nr:nrt,::1?-.1e^ M C. Â.d"- h"À NLrÍne

(-l'f ,tÍf :O36.1k1 36q-e2'

D AVIDSON I.,()PES SOUZA DE BR ITO
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERô DE tNSCRTÇÀO

12.622.988/000í{0
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÁO
GAOASTRAL

DATA OE AEERÍURÁ
041't012010

NOME EMPRESARIAT

GRUPO CENTRUM CONSULTORIA. CAPACÍTACAO E EVENTOS LÍDA

NTÚLO OO ESTABELECIMÊNÍO {NOME OE FANTASIA)

GRUPO CENTRUM

CODIGO E DÊSCRIÇÀO OAAÍIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.99«)i1 . Tr.inam.nto €m d.§envolvimento prollsrlonrl . g.rencial

côorco E DEscRrçÀo oAs anllD oE§ EcoNÔMrcr.s sEcuNoÁÂ!Â§
E5.99{.o5 - Curso! p]!paratórlo! parâ coícur;ot
58.1'l -5.O0 - Edlçáo de llvro.
70.20-a-00 - AtÍvidadc5 de conrultoria em ge3t:io emproaârlâ|, excêto con3ultoria técnlca erpecíÍica
E2.30.0-01 - Servlço3 do organizaçào dê feiras, congroaroa, sxpoaiçóe-s e te8ta8
E5-99ô99 . Oúrag âtlvldâde3 dê ensino nâo especlllcadas anteriormênle

côDtGo E DESCRTÇÀO OA NÂÍUREZA JU RIDICA

20Ê2 - Sociedade Empre3árla Llmitâda

AV NOSSA SENHORÂ DE FAÍMA 1843 CXPST 087 SALA íí2

58.040n80 ÍORRE JOAO PESSOA PB

TELÉFONE

(E3) E731-20E0

ENTE FEDÊRÀTIVO RESFON VEI (EFR)

SIÍU
ATIVÀ

oaÍa oÀ gÍu^o{o cÁDAsÍÊar
0/U10/20í 0

MOTIVO OE

str ESPECIÂL OÂTA OÂ SIÍUAÇÁO ESPECIÁL

PORÍE
ME

0610912021 10:32

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 06/09/2021 às 10:32:07 (data e hora de Brasilia).

r.1!Yn

Página:'ll1

111

ENOÉREÇO ELETRÔNICO

gíupocontrum@hotmail.com





*lll,uoçao
MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretarla da Recêlta Fsdêral do BÍasil
ProcuradoÍia-Gêral da Fazenda Nacional

certidão eÍàitida gratuitamentê com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012o14.

Emitida às 12:45:11 do dia 14lÜ2l?o22 <hora e data de Brasília>.
Válida atê 1310A12022.
Código de controle da ceÍtidão: 42C5.9C28.898C.0043
Ouelquêr rasura ou emendâ invalidará €ste documênto.

cERnDÃo NEcATtvA DE DÉBrros RELATrvos Aos rRrBUTos FEDERATS e À oÍuoa.
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GRUPO CENTRUM CONSULTORIA, CAPACITACAO E EVENTOS LTDA
CNPJ: í 2.622.988/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Naiional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identifiçado que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que
não constam pendênclas em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) ê a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fãzenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento inairiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

lodos os órgãos e íundos públicos da administÍação direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN,'e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do att. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A acêitaçáo desla certidão está condiciona.da à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endêreços < http://rfb. g ov. br> ou < http:/Árvwrf.pgfn,gov. br>.

ü





GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

AIJ\rAcÂo

cóotGo: Dscc.1 BB4.FBEA.472F Emitida no dia 1410212022 às 12:4649

ldentiÍicação do requerente:
CNPJ/CPF: 1 2.622.988/0001 -00
R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos êm Dívida Ativa.A ieferida identificação não pertence a

-contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventuradeVidospeloreferidorêquerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Ceftidão de Débito na
página www.sefaz. pb.gov. br.

OBS: Inválida para licitação no que sê rêfere ao fornecimento dê mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requêrente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se reÍerir à
prestação de serviço de transpoÉe entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões mstropolitanas no ostado da Paraíba, reconhecida por Lêi especíÍica.

CERTIDAO

válida com a apresentaÇão conjunta do cartão de.inscrição no CPF ou no CNPJ da
Se-cretaria da Recêita Fêderal do Ministério da Fazenda.

Cêrtidão de Débito êmitida via 'lnternet'.



PREFEITURA MUNICIPAL OE JOAO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITÂ MUNICIPAL

PROCURÂDORIA GERAL OO MUNICIPIO

Número da Certidão

2022tO't4989

No dê Controle de Autenticação

522.546.446.446

Oat3j 1.41042022

HoÍa:12:45.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

IDE NFICAçÂO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F,

í26229EE000100

Nome do Contribuinte

GRUPO CENTRUTI CONSULTORIA, CAPACITACAO E EVENTOS LTDA.

Endereço

AV NOSSA SENHORA DE FANMÂ

Número

0184'
Apto/Sala Bloco Complemento

SALA 1í2 CXPST 087

Bairro

TORRE

CEP

580/í0380

Cidade

JOAO PESSOA

UF

PB

Rêssalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscraver quaisquêr dÍvidas que viêÍem a ser apuradas, fica cêrtifcado que, até a
'esente data, nâo constam em nomê do requerente acima qualificado pêndências relâtivas às rêceitas mun cipais, incl!sive As dê n'âturezá

butária ou náo inscÍitas ou não no R istro da Dívida Ativa do Munici

rNscRtçÔEs vtNcuLADAS Âo REQUERENTE

MERCANTIS: 110422-5

IMOBILTÁRIAS

OBSERVAçÔE§

Esta certidão é valida por 60 (sessenla) dias, coôíorme o arligo 138, §1o, da Lei Complementrr no 53, de 23 de dezembío de 2008 (Código TribuÉíio
Munrcipal).
A aceitação desta côrtidáo está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação dô sua autenticidade na Internet, no

êndereço httpr/www.ioaopessoa.pb.gov.br.
Cêrtidão emitidâ gratuitâmente em 1 4 10212022 1 2:45:57

CÀo

111
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Voltar lmprimir
'"!-u.luncrio

CÃ',xA
cÂlxA ECôNôMlcÂ FEoERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certlfica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-sê em situação regular perante o
Fundo de Galantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/02 /2022 a 02/03/2022

CeÊificação Número3 2022020100580476802737

Informação obtida em l4/O2/2O22 12i47i57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br

Inscrição: 12.622.988/oool-oo
RAZãO SOCiAI:GRUPO CENTRUM CONSULTORIA CAPACITACAO E EVENTOS LTDA

EnderêçO: R CAPTTAO FRANCISCO MOURA 346 SALA 01 / TREZE DE MAIO / JOAO
PESSOA / PB ,/ 58025-650





Págila 1de I

,"f-u"ft'rcao
P . aa -:r'' .'.;2 a

cpnrroÃo NEGÀTrvÀ DE DEBrros rRABArHrsrÀs

Nome: GRUPO CENTRI]M CONSULTORTA, CAPACITACÀO E EVENTOS LTDA (MATRIZ
E TILIÀIS )

CNPJ: 12 . 622.988 / 000t-00
Certidão o": 5390698 / 2022
Expedição: 14/02/2022, às 12:49:01
Validade: 13/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se gue GRSPO CENTRITM CONSITT.IORÍÀ, CÀPÀCITÀCÀO E EVEIIIOS LTDÀ
(MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNP,I sob'o n" 12.622,9881OOO1-OO,
t{ÃO COxSfa como inadirnpl-ente no Banco Nacionat. de Devêdores
Trabaf histas. .

Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A.da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pe.Ias Leis ns-" 12.440/2OlL e
t3.467/2011, e no Alo OI/2'022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 -

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiaiê.
A aceitação desta cert j-dão condiciona-se à veriíicação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superioi do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTíÀçÃo TMPORTÀNIE
Do Banco Nacional-'dê Devedores Trabal-histas constam os dad.os
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimpJ.entes perante .a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada ern julqrado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordôs firmados perante o Ministério Público do
Trabafho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos quê, por
disposição 1egaI, contiver forÇa executiva.





fi-[l]-SEcnflqrlA M.l\ml0Ê
GESTÃOEsÍRATÉGICA

VER

{UtuA
cÀo

ATESTADO DE CAPACIDAOE TÉCXICA

Uberlândia, 13 de agosto de 2421.

n

Diretora da Escola de Govemo

$rPJ l8ÁríJt2'0020{5
Seueüaria Municioal
ds GssEo Wglce

*&
PREFEITuRÂ DÊ .4, ..-i
UBERTANDIA
SERVIR CU'DAR INOVAR

Atestamos, para os devidos fins que o GRUFO CENTRUiI CONSULTORIA

CAPACITAçÂO E EVEI{TOS LTDA, com sede no municÍpio de João

PessoalPB. na Av. Nossa senhora de Fátima, n. í843, sala '112, Baitro Tone,

CEP 58.040-380; inscrita no CNPJ 12.6ã2.98í8ift001'00 prestou seMço para

este município cujo objeto bi realizar curso de capacitaçáo para os servidores

do Município com.objetlvo de aperfeiçoamento do corpo técnico com relação

as contratações públicas, mormentê em relação a manutençâo do equilíbrio

econômico contratual' realizado nos dias 15 à 17 de junho de 2021,

evidenciando plená' capacidade técnica, proporcionando resultados

extremamenle positivos no aperfeiçoamento dos servidores'

Registramos ainda, que a referida empresa cumpriu fielmente os termos

constantes do Projeto Básico, nada constando que a desabone'



NÚMERO

1000a02
PREFEITURA MUNIõPÀL OE JOÃO PESSOA

SECRETAFdA OE RECÉTA MUNICIPAL

NOTA FISCÁI OESERVTçOS ELEÍRÔN|CA- NFS-ê

oaÍA oa ElíssÁo ISS Á FEÍÉR N. OÂ NÊS-ê SUBSIÍIJ|OORÁCOMPEIÊNCIA

cÔDrco oE vERrFrcA9Ào

N' OA NFSé SI]B§Í1IiOA

NOIçIE ôE F NÍAS|À

?71121m21

NOME/NoME EMPRESARIÂL

GRUPO CEMTRUM CONg.]LTORIÁ. CAPACIÍÂCAO E EVENTOS

INSCR]ÇÀO MUITCIPÀL ExlGiAILD]'iDE TRIBUTÁRIA N' DO PROCESSO OPÍANTE PELO SMPIES NACIOÀIAL

?T,12t2021

1104225

LOGRAOOURO NÚMERO
ÀV NOSSA SENHORÁ OÉ FATIMA 01843

COMPIEMENTO

s^LÂ 11? CXPST 087 TORRE

MUNICIBO ESIADO

CEP ÍELEFONE E.MAL
(83) 350C28105304Lr'380

NOME T NOME EMPRÊSARIÂL

PREFE]TURA MUNICIPAL OE ANÁPOLIS 0i .06 7,479/0@1-46

LOGRADOURO NÚMERO

200

ESIADO PÀsM '.CIAO
GO

TELEFONE

7507í210

tÍEM OA LISÍA OE SER!/|çOS
8.02 - rlÉmlçáo. ldnâriênlo. oriüiaçlo pêdagogaa E edoc.cro.ÉI. aváliaçáo dê conh€omenlos d. qudqud natureza

OESCRIÇÀO OETA].HÀDA

Roôny CtáÍtê§, í.iáiw a insiçóê d. pa.iicipan!ês. dê a@í(b dr p.oF6ta alcáÍrdnhâda 6 tlola d. Empênho n.o E0072622021

ãx 12.622_9€aO001{0

"'"t"ÀBa.@ Banco ao Brasil
NOír€ GRUPO CENTRUM CONSUITORIA, CAPÀCIIAÇÃO E ÊVÊMÍOS LIOÀ
Ag6ncLâ: 16?Ê5 | Conla Cdrsnls Ílc: 47.1126

oaRA vrlJculAo^ - cÃ{sTRUçÁo cM!

ESTAOOMUNrclPro

DEsco{To cc,NDlctoNADo DEDUçÁO r,EGÁr-DESCONTO INCONOICIONAOOVALOR OOS SERVIçOS

R$ 0,0o R§0,00R$000R$ 7 920,00

lNss
RS C oarRS000 Ri 0.00R§OOO

aLlouoÍ^ rss vALoR LlourooBÁSE DE úLCUIOoUÍRÀ§ RÊIENÇÔES
R$ 7.920,00

â1. Náô gêà di.dro a dád16 6s.l dê I

RS000

Oocuhórô êmitdo po.

I

DOF OO§ Sgr.$COS

COMPTEMENTO

CEP

§saÇ?s PRES?CA§

LOCAL O.1.!RE§1 úô§.sEfr'

VÂTORE§

DE ÍÊAUTOS FEDÊRÁIS

c§fLcoFtNs
RS 0.00

VALOAES

lrgô D{ÂD$ÁNtsÍR ú rsiô1,,-ÁRlÀ

P:=.{=IiTARE§

Trr2rssr/ooo 1nt--l
OPIANIE PEIO §MEI

Exiglvel





NÚJVERO

1000463
PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

, 
SECRETÂRIA DE RECEIÍA MUNICIPAL

NOTA FtSCAt OESERIIçOS ELETRÔN|CA - NFS<

oaÍa oÁ EMlS§Áo ISS Á NEÍER OO RPS il' OÀ NÊS€ SUASIÍUIOORÂ

cÔDrco oE vERtFtcAÇÂo

N' OA NFS-€ SI'BSTITUJOA

ZCMLFMJXS

NOME / NOME ÊMPRESÀRIAL

271122421

GRUPO CENTRUM CONSULÍORIA. CAPACI-IACAO E EVENTÔ§ GRUPO CENTRUM 12.622.986/0001-00

rNscRrÇ^o MUNICTPAL EXIGIBILIDI,DE ÍBIBUTÁRIA OPTANTE PELO SIMPLÊS NACIONÀL OPIÁNTE PELO SIMEI

24r12J2021

110/.225 Exiglvel NãO

LOGRÀOOURO NÚMERo
AV NOSSA§ENHORÂ OE FATIMA 01843

COMPLEMENTO

SALA 1 12 CXPSÍ 087 TORRE

MUNICiPIO ESIAOO

BRÀSIL

c€P TELEFONE E.MAIL

(83)3506.28105804G330

NOME NCME EM?RESÂRIAi

MUNICIPIO OE CAEÍES

LOGRÁDOURO NÚMERO

94

COMPIEMENTO

ESÍÀDOr/ 'cÍPto

cÉP TELEFONE E.MÀIL

55360000

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS

8.02 - lnslrução, §€inarehto, dinlá9ão pedâgógi.a e êducd6á1, avaliaqáo de conheclmenlos de qldqler naiurezá.

icilàçõês e @t€iB âdmhislrálivôs, reierente âo CuEo Premum O.line'Noya Lêide LicitáÉes e Conrratos" do Proiessor
Ron.y Châ'ies. relat vo a 03 ltrês) ins.riçôes de part c pantês de âmÍdo em proposla ef€ minhadâ e Nola de Empen io n.'q I 593/2021

OBS.: Totais de fibúos íederais est duaise mu.icipais é ap@ximãdamenie R$ 607 66 (seB.ênlos e selê Mh ê quacniã e es.slavos), confômê à Lêlno 12.741 dê08dê dezembtudê
201z

Bâncor aanco do arâÊil
Ài.OÍ!€, GRUPO CENTRUM CONSUITORIA, CAPACITÀçÂO E EVENIOS LTOÀ
Agê.oa: 163ê5 | Conta CsÍente n':47.4124

PIX: 12.622984/0001{O

"'l;J*tÀ

OESCRI OETALHADA
PÉslaçào de seNiços de @pácilaÉo e treinâNnlo na ár€a de

OBRÀ VINCULAOA. CONSTRU CIML

MUNrcÍao ESTÁDO

L-I=---=-, ---
DESCOT!ÍO CONOICIONADO oEoUÇÀO TEGALVALOR OOS SERVIÇOS OES{]ONTÔ INCÔNDICIONAOÔ

RS 0,00 R§ 0,00RS 5.940,00 RS0,00
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R$000
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R$0,00R5 0,00
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R§0.00
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R§ 0,00
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RS 5,9.10,00R5 0,00
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PFEFEÍTURA MUNICIPAI OE JOÃO PÉSSÔA

SECREIAEA DE RECEITA MUNICIPÂ!

NoTA ÉscÂ! oE sERvrços ELEÍRôNtca - NFs,.
cÔorco oE vERlFrcAÇÀo

HHPGOX6NK

DAÍA DA EMISSÂÔ coMPEÍÊNclÂ ISS A RETER N' OO RPS N' DÂ NFS-e SUêSIIÍUIOORÂ M OA NFS.€ SLESTITUiOA
16t12t2lt?1 15t1212021

NOI"IE / NOME EMPRESAR]ÂI

GRUPO CENTRUM CONSULTORIÁ, CÀPÀCITACAO E EVEi'TOS GRUPO CENÍRUM

tNsc{ÇÀÔ Mur{oP^L EXIGIBTLIDADE No oo PRocEsso OPÍÂNIE PELO SMPIES NACION'.1
'1104225 Engível

01a43

COMPLEMEMTO

s^L^ 112 CXPST 087

MUNICiBO ESTAOO

E{,lAlL
(83) 350Ê2410

NOME ] NOME EMPRESÁRIÀL lNscRlçÀo ti,iuNlclPAL

oEpaRÍaÀ,tENÍo EsÍÁDllÂt oE rR lJstro oE RoNoôNtÁ - oETRÂÀuRo 15.881796/OOCl-45

LOGFAOOURO NÚI,IERO

R@ Eroúlor Jcó AdêLnô - <te 411'114112 e í$
COMPLEMET{ÍO

ESTADO

CEP ÍELEFONE

76409592

rÍEM DÂ LrSÍ OE SEAY|ÇOS
8.02 - IBUUçL. Ee,narÍ€Àlo. onáiàêo pedagqi, e

Rúny Chârlê!, í.laúvo a 08 (oiro) Insiçó6. d. pã.ricit€.tês, de s@ldo @ín propoBrâ .ncaminheda ô Noà dê Empên$o n.c 2021 NE002a43 {PÉ. OO1O.327A4Ü2021-55).
oBs. Totâb dâ tnbul8 Íôd€Éis, .si.d!áis ê municipeis é aprcximadffint€ Rt 1 .620,,(3 (um ml, 6dB6lG 6 vknô .oal. . qosÉnt ê lr& @nlavG). onlún6 . Lol nó 1 2.741 de 0A dê
d.zêrbro & 2O1?.

Banco alnco do Brá§ll
Àbô€ GRUPO CENTRUM CONSULTORIÂ, CAPÂC|ÍAçÃO E EVENTOS LToA
AgÉnoá. 1 63ô5 ! Conc Coílnte n'. 47 .1124

Ftx 12.62298E/0001{0

PreslaÉo ds s€tu1ços dê €p&itáÉo 6 tr€i.amnto na ârea de .ilârô€§ e c!ílrío3 admi.BtÉtivos, êb,mte.o É PÉmilm Onlln6'nbE Lei dê Liitaçóes o CslElG'do ProíBsoí

,'f^u"r.uacao

ES TAOOMUNrcÍPio

DEDUÇÁO TÊGALDESCONTO CONOICIONÁOODESCOXÍO INCONOICIONADOvaroR oos sER!,|Ç(ls
R$ 0.00RS O,OO R$ 0,00

CSLLCOFINS tNss
R$ 0,00R§ 0,00RS 0,00R5 0,00

VALOR LÍOUIDOrssBÀsE DE cÁrculo atloúoTÀOUÍRAS RÊTÊNÇÔES

Documálo .ôitdo Pd
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vÀtoaEs
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lPÂts

12.622.98a/0001-00

OPTAN]É PELO 9MEI
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LENTRUM

DECLARAÇÃo oo EMPREGADoR

GRUPO CENTRUM CONSULTORIA. CAPACITACAO E EVENTOS LTDA.
inscrito no CNPJ n' 12.622.988.0001-00, por intermédio de seu representante legal o(a)
S(a) RICARDO LOPES TORRES, portado(a) da CaÍeira de Identidade n" 2474440.e do
CPF n" 010.038.56+89, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art.98 da Lei
Estadual n' 9.433 de 1' de Março de 2005, acrescido pela Lei Federal n" 9.854, de 27 de
Outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: Emprega menor,
a partir de 14 (quarorze) anos, na condição de aprendiz?

SIM NAOX

João Pessoa, 09 de março de 2022

RlcARDo LopEs ^s'i,do 'r' 
íom' dis'tar por

roRRES:0'r 0038564ae Hff:i}T;i:m,,-",*.

Representante Legal

4u



Santo Ântônio dos

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 09 de março de 2022

A
A Seúora
Paula Daianne Lima Leal
Secretária Municipal de Orçamento e finanças.
Nesta

ASSUNTO: Solicilação de informações sobre disponibilidade orçamentiiria, bem como a

classificação orçamentriLrio-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos

autos do processo administrativo n" 232202-0001.

Seúora Secretária,

Solicitamos a informação sobre a disponibilidade orçamentária, bem como a

classificação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao

Processo Administrativo n'. 232202-0001, cujo objeto visa a contÍatação de pessoa jurídica

especializada para prestação de serviços de capacitação de servidores lotados no setor de

Licitação, por meio de participação em Curso Premium Online "A Nova Lei de Licitações -
DesaÍios e Vantagens na aplicação da Lei n" l4.l33l2l e sua normatização", de interesse

da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos

Lopes - MA.

Atenciosamente,

i. t .l r,.l
'llnur. L+, p|* .,\t

MARTA LIA STLVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração.

Portaria No 004/202 l -GPSAL.

Avenida Presidente Vargas, N".446, Centro, Cep 65.730-000 - Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n" 06.172.72010001- 10 / Home page: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

E-mail: pretêitura(@stoanton iodoslopes.nra.sov.br

r/t

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITLIRA MU}"ICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DoS LOPES
Cltll'J: tl6. I rl.r20l0001 - 1 0
SE('It}-I'ARIA MI.]NIC'IP,{L I)I.- PI-A\EJA\{E\TO E ADMINISTRAÇÃO.





/ I
Santo ArÍôí!ío doi

PREFEITURA MUNI
CNPJ:06.172.7201000
SECRETARIA MUNI

DOS LOPES
l-10
CIPAL DE ORÇAMENTO E FI

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4uruA

çÀo
Ao Senhor
Rubem Francisco Braga Sousa
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Contador Geral

ASSUNTO: Solici tação de informações sobre disponibilidade orçamentiiria, bem como a
classificação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos
autos do processo administrativo n' 232202-0001.

Senhor Contador,

Solicitamos informações sobre a disponibilidade orçamentiíria, bem como a

classificação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao

Processo Administrativo n' 232202-0001, cujo objeto visa a contratação de pessoa jurídica

especializada para prestação de serviços de capacitação de servidores lotados no setor de

Licitação. por meio de participação em Curso Premium Online "A Nova Lei de Licitações -
Desafios e Vantagens na aplicação da Lei n' l4,l33l2l e sua normatização", de interesse da

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos

Lopes - MA

O valor total estimado para execução do objeto é de R$ 13.860,00 (treze mil,
oitocentos e sessenta reais).

Reiteramos que as informações demandadas representam condição sine qua non paÍa

a continuidade dos demais atos administrativos pelo órgão.

Para tanto, encamiúamos para consulta os autos do processo administrativo acima

identificado.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de março de 2022.

q^É^tÊ#
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria Nu 00312021- GPSAL.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
Página l/l





ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT
CPN t | 06. L7 2.7 Z0l0001-10

RESOLVE

on
P fe Municipal

t"-

Serv id or :sponsável

N

SaÍÉo ÁÍrtônlo d6

o

O PREFEITO DO MLTNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO
do Maranhão. no uso das atribuições que lhe confere a Lei orgânica do município de
santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Muricipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Municípío de santo Antônio tlos
Lopes, Estado do Maranhão, cria cargos de provimenÍo em comissão e /unq'ões
gratificadas, define os respectivos símbolos e .fixa os valores dos suh.s.ídios
correspondenres: atribui competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dít outras
providências, revoga a Lei Municipal n" 03 de t4 de , gosto de 20i0 e suas alterações e
da ouÍras providências' .

GABINETE DO PREFEITO ML,hIICIPAL DE SANTO ANTONIO DOSLOPES-MA. 04 de Janeiro de 2021 .

Avenida PÍesidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio d os Lopes-MA - CEp 65.730-OO0

PORTARIA N" OO3/202I. GPSAL

CONFERE COII O ORIGINAL
Ceílifico que esla íotocópia á .eproduçàc

fiêl do oTiginal que me foi exibido

Ém: 01 t 03 t ZaOZ

An. 1". Nomear PAULA DAIANNE LIMA LEAL, portador de RG 013592232000-4
ssP/MA e cPF 921.821.943-04, para ocupar o cargo de secretária Municipar de
Orçamento e Finanças do município de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art. 2". A secretiíria Municipal de orçamento e Finanças será ordenadora de Despesas
das contas públicas. sendo responsáver pera Gestão e Movimentação das Contas
Bancrírias da PreÍêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes _ MA, CNPJ N"
06.172.720/0001-10.

Art' 3o Esta Portaria en*ará em vigor na data de sua pubricação, revogadas as disposiçôes
em contrário.

',/
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Santo Artônio dot

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUN
CPNI: 06.172.120/

ICIPAT DE SANTO AN
0001-10

N

Au

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
fY. Paoc

Pelo presente EDITAL DE PUBLTCAÇÃO. o prefei to Municipaide SANTO ANTON IO DOS LOpES, Estado do Maranhão, EMANUE L LIM.{ DEOLMIRA. no uso dE SUAS atribuições previstas na Lei Orgânica do Munic lpro: faz sabera todos os habitantes de SANTO ANTÔNI O DOS LOPES-MA. à autoridadesmunicipais e estaduais, e a quem interessar possa que, pIJBLICA a porta rla n'003-GPSAL de 04 de Jane lro de 2021 que nomeia PAULA DAIANNE LIMA LEAL,portador de RG 013592232000_4 SSP/MA e CpF 9}t.B2t.g .í3-04 para ocupâr ocargo de Secre tária Municipal de Orçâmento e Finanças do município de SantoAntônio dos Lopes-MA sendo Ordenadora de Despesas das demais contas públicas,sendo responsável pela Gestão e Movimentação das Contas Bancári as da PrefeituraMunicipal de Santo Antônio dos LoPes - MA, para que doravante passe a vlger em.seus efeitos le
tal que será afixado

gals. E. para que, no amanhã.
em local de

rlào se alegue ignorânci
costume e de fácil acesso ao público e

a. faço público opresente Edi
publicado no Diíirio Oficial do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou aPortaria n" 003-GPSAL de 04 de Jan erro de 2021 por publicada.

LoPES. Estado.. 
"":*"niltJto.?:.,:jttEj]o 

DE sANro ANroNIo Dos

Piefeiro Municipal
ffi,^;*

r,e,*Hr.:",,i,,f^r,*:,,ryÇ**.t*i*:r**:"t*i;*1,,,,,,.,*"e-",ii,

;J:[:" 
Município de sanr

Em; 0? I ?nLZ

Avenida presiàente vargas, Ne 446, Centro Santo Antônio dos Lopes-MA -

t03

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRA.SE
,ç

Santo Antônio dos Lopes_MA, 04 de Janeiro de 2021 .

\rg,lo,,il*,ilh, I{FERE coil o oRtGtNAL

",--.^","-:*; 
tffi,"#;'." certjfic! que esta íobcópia é reproduçác

ríaneJamento e Adminisnaçâo llêl do oÍiginal que me foi exibido

nsável
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - M

t

I f I

I

subsldios coÍespondêntes; alÍibui competências eos órgáos e aos seus diígentes
6 dá oulras providênciãs, Í€voge â L6i Municipâl n" 03 dê 14 dB Agosto do 2010 e
suas altoraçó€s ô dá oulras provadências'.EXPEOIENÍE

o Diário OÍlciel Elêtrônico do Müniclpio dê Sânto Ànlonio dos Lopss - MA.

c.iado psla Lol No 016 dê 09 do Outubro do 2017, âxclusivamsnt€ na íolma
eletrônica, ó uma publicaÉo dÊ Admanistrsçáo Oiíeta desle MunicÍpio.

ACERVO
As ediÉes do Diário Oficial EleÍônico de Santo Anlonio dos Lope§ poderáo seí

consultâdas atÍavés da nlornel, poí meio do seguinl€ €ndêíêço:
https://dom.sloântoniodoslopes.ma.gov.br.
Para pesquisa por qualqu€r termo e !trlizaçáo de Íilt.os, acesse
https://dom.sloantoniodoslopes.mâ.gov.br. As consultâs, pesquisas € download
sáo de ace§§o g.atuilo e ind€psndente de q ualquêr cêdastÍo.
ENTIDADE
Pr€ÍoituÉ Municjpal ds Sanlo Anlonio dos Lopss - MA

CNPJ: 08.172.7201000110, Próíoito EmanuelLima de Olivsirê (Bigu)

ErdsÍoço: Av. Presidsnls VsÍgas, 446, Cenlrc, Sanlo Antonio do§ Lopes -
Maranháo - CEP: 65730{00
TeleÍonei (99) 3666-1191 s-meili dom@sioanlon odoslopês.mâ.gov.br
Sit6i www.stoanio.liodoslop€s,ma,gov.br

RESOLVE

Ârl. 10. NomeaÍ MARIA LIA SILVA E SILVÂ. porlsdora d€ RG 25602912003-0
SSP/MA e CPF 027.433.083-03, para ocupar o caígo de SECREÍARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENÍO E ADMINISTRAçÀO dO MUNiCÍPiO dE SANTO

Antônio dos Lopes-MA-

Art. 2:. A Secrelária Municipaldo Plen6jemenlo ê AdminislraÉo será Ordenado.a
ds Dosp€sãs dâs contâs públicss. ssndo r€sponsável pels G6stáo e

Movlm€nlêçáo das Contas Bancárias da Prsleilure Municipal de Santo Antônio

dos Lopes - MA. CNPJ N'06.172.72010001-'10.

Art. 30. Esta PorlaÍiâ entÉrá €m vigoí na dâla de sua publicaçào, revogâdas as
disposiçõss sm contráÍio-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES.IT4A,

04 de JaneiÍo de 2021.

Gabinete do Prefeito
PORTARIA NO OO3/2021. GPSAL

RESOLVE

An. 1'. Nomear PAULA DAIANNE LIMA LEAL. porladorà dê RG 013592232000-4

SSP/MA e CPF 921.821.943-04. parâ ocupaÍ o cargo de SECRETÀRIA
.,!UNICIPAL OE ORÇAMENTO E FINANÇAS do municÍpio de Santo Anlônio dos

Art. 30. Estâ Porlarie enl€rá em vigor na data de sua publicação, rovogadâs es
disposiçoos em conlráío.

GABINETE DO PREFEÍO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MÀ,
04 d6 Jan6iro dâ 202r.

o pREFÉtÍo Do MuNtclpto oE sANÍo ANÍoNto Dos LoPEs, Estâdo do

Maranháo, no uso des etibujÉes que lhe coníere a L€i Orgànica do municlpio de

Santo Antônio dos Lopes-MA 6 a Lêi Muoicipal No 02 d€ 27 dê Ján€iro de 2017
que 'Dispóe sobÍâ a Reorganlzêçáo AdninÍsvêtiva do Municlpio de Santo Anlónio
dos Lopes, Eslãdo do Maônhão, c a caryos do ptovimonlo an comissào e

lunções gratiíicedas, dêÍine os rcspectivos sinbolos e fixa os vâlores dos
subsídios coítêspondenles; atibui competências aos órgáos e aos seus d,ia'g,enlos

e dá outías prcvi.làncias, revoge ê LoiMunicipal no 03 da 14 de Agoslo de 2014 e
suas anerações e dá oLÍtras provdánc,as',

o PREFEtro oo MUNtclpto 0E sANTo ANÍoNto oos LopES. Êsrado do
Maíânhâo, no uso das atribuiçóos que lhs coníers e L6i Orgânica do municipio de

Sento Ântônio dos Lopes-MA e â Lêi Municjpâl N" 02 de 27 de )arelo do 2017
que 'Oispõê sobíe a Reorganizaçáo Administrativâ do Município de Santo Afltônio
dos Lopes, Estado do Maranháo, cria cargos do pÍovimento em comissão o
íunções gÍatificadas, define os Íssp€ctivos slmbolos e fixa os valor€s dos
sl/bsidios coÍespondsnlssi alÍibui coínp€lôncias aos órgàos e aos s€us dingont€s

€ dâ outras providêncies, revoga a Lôi Municipal n'03 de 14 de Agosto de 2010 o
suês eiteraçóôs ê dá ouÍas providências.

Emanuêl Lima de Oliv€ira

PORTARIA NO OO5/2021. GPSAL

RESOLVE

Emanuel Lirna de Oliveirâ

PORTARIÂ NO OO6/2021. GPSAL

ATI, 'I", NOMEãí SÂMARA CARVALHO SOUZA OIAS, POTIAdOÍA dE RG

o pREFEtro Do [4uNtcipto DE saNTo ANToNto Dos LopES. Esrâdo do
À4aíanháo, no uso das aÍibuiçóes que lhe confeÍe a Lei Orgánica do municipio d€
Sânio Aítônio dos Lopes-MA ê a Lei Municipal N'02 de 27 de Janeto de 2017
que Dispó€ sobro a ReorganizaÉo Adminislrativa do Municipio d6 Santo Antônio
dos Lopes, Eslâdo do Maranháo. cria caryos dê píovimento em comissão e
Íunçôes gíâliÍlcâdas, deíine os respectivos sÍmbolos e fixa os valores dos
subsidios coÍespondenlssi alíbui comp€tênciás aos ôrgãos e âos sêus diÍigenles
e dá outÍas providênciâs, Íevoga â Lei Municipal n' 03 de 14 de Agoslo de 2010 e
suas altêrâçóos o dá outras prcvidências'.

Aí. 1o. Nomêeí RICARDO AUGUSÍO OUARÍE DOVERA, porledoí de RG

8086320481 SEJUSP/MA e CPF S16.998.780-72 pere o caígo dê
PROCURADOR OO MUNICIPIO d€ Sanro Anrónio dos Lop€s-MA.

AÍ1.2ô. Esla PoÍlaria entÍaÍá em vigor na dala de sLra publicação, rsvogadas as

disposiÉes em contÍáÍio.
Art.2'. Â SêcroláÍiâ Municlpel dê Orçamento e Finanças será Ordênâdo€ dê
Oespesag das contas públicas, sôndo responsável p€la Gestào s Movimontaçáo

das ContBs BancáÍiâs dâ Preí6itura Municipalde Santo Antônio dos Lop€s - MA,

oNPJ No06.172.720/000íí0.

GABINETE DO PREFEIIO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.À,IA,

aos quatro dias do més de Janeiro do ano de dois mrl s vinte e um.

Emanuel Lima de Olivena

PORTARIA N" OO4/2021. GPSAL

PÍeÍêíurd Municipal de Santo Anronio dos Lopes - MÂ. Âv. Presidenlô Vârgês, 446, Cenuo, Sanlo Antonio do3 Lopos - MâÍânháo - CEP: ô5730400
www.§loantoniodosbp6s.ma. gov.br

Diáíio OÍicisl ElslÍónico do Municipiô - Secrelads Municipal dê Planojamsnto e AdmlnlstiaÉo - doÍn@6l6ntoniodoslopês.ma.9ov.bÍ
Édi{to í1o 212021

lnstituldo pcla Lel unlclp.l l{' 016 dê 09 d. OulübÍo de 20í7 | Ano Edlçâo. 22021 Sânto Ântonlo do8 LoPês - a, 0í0u202í

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

o PREFEITo oo MUNIcIPIo DE SANTo ANÍONIO DOS LOPES, EsIado do
Marânháo, no uso das atribuigôes que lhe conÍer€ â Lei Orgánicá do municíplo de
§anto Antônio dos Lop€s-MA e a L€i Municipal N" 02 de 27 .)a )aneno de 2017
que Dispõe sobÍe a ReoÍganizagão AdminislÍatjvâ do Município de Santo Antônio
dos Lopes, Esledo do Máranháo, cíia cargos dê pÍovimenlo em comissáo e

Íunçôes greliÍlcâdâs, deÍine os respectivos sÍmbolos e fíxa os valoíes dos

RESOLVE





Sarto Ántónlo dúj
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI. D

CNP t I 06.t7 2.7 20/000 1-10
E SANTO ANTÔ NIO DOS

cÂo

cERTtDÃo N' 112t2022

Contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviços de capacitação de
servidores lotados no setor de Licitação por meio de participação em curso premium
online "a nova lei de Licitação - Desafios e vantagens na aplicação da lei
n"14133121 e sua normatização" visando atender às necessidades da SECRETARIA
MUNtCtPAL DE PLANEJAMENTO E ADMTNTSTRAçÃO.

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n." 010202/0-0, no

uso de minhas atribuiçôes legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no 10'l , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de

.junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ í 3.860,00 (Treze Mil
Oitocentos e Sessenta Reais ) , a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

t Classificação Orçamentárra:

Órgão 03- Sec. Mun. de PlanejameDto e Administração
Unidade Orçamentária 03,01 - Sec, Mun. de Planejamento e Administraçâo
Função 04 - Administração
Sub-Função 122 - Administração Geral
Programa 0037 - Administração Gcral
Proicto Atividade 2.006 - Manüt. c Func. Da Sec. Mun. de Planeiamento e Administracão
ClassiÍicação Econômica 3.3.90,39,00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Rccursos 1500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal n" 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do ExercÍcio de 2022, está inclu Ída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 10 de Março de 2022

Rubem Franci sco raga ou sa

contador Geral
CRC/MA n.e 010202/0- 0

CERTIDÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

--





Santo Ant&Ío dot

ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO

CPNJ: 05.172'720l00O1-10

PORTARIA N" 02I12021. GPSAT,
UTUA

PROC

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES' EStAdO dO

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do município de Santo

AntôniodosLopes-MAeaLeiMunicipalNo02de2TdeJaneirode20llqule'Dispõe
sobre a Reorganização Ádministrutiva do MunicíPio de Santo Antônio dos Lopes' Estatlo

do Maranhio, cria cargos de provimento em comissão e funções gratificadas' define os

respeclivos símbolos e Qxi u' vslores dos subsídios correspondentes; a'libui

competências aos órgãtts e aos setts dirigentes e dá outras providências' revoga a Lei

Municipal n'03 de ll de Agosto de 2010 e suus uherações e dó outras providências"

RESOLVE

Art. 1o. Nomear RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA' portador de RG

000100895698-5SSP/MAeCPF018.574.833.32,pÍrraocuparocargodeDIREToRDo
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE de Santo Antônio dos Lopes-MA'

Art. 2. Esta portaria entrará em vigor na dala de sua assinatura, revogadas as disposições

em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021.

"-l.manüelLima dc Olir eira
PreÍtito MuniciPal

Se rvi clo -"sponsável

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, centro, Santo Antônio dos Lopes-MA- CEP 65.730-000

CONFERE COtÚ O 6RiGINÀL

C!Ítifico quê esta íolocópia ó reproduçàc

Íicl do oÍiginal que mc íoi exibido

em: lfr t A3 t ?,oZZ





t, ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CPNJ: 06.172.72010001-10

N

Santo Ântôído do6

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021

Em:_.41L/ o3 tuzl

o
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO' o Prefeito Municipal

deSANToANToNIoDoSLoPES,EstadodoMaranhão,EMANUELLIMADE
óLMIR q,, no uso de suas atribuições previstas na Lei orgânica do Município, faz saber

a todos os habitantes de snNÍO ÀNfONtO DOS LoPES-MA' às autoridades

municipais e estaduais, e a quem interessar possa que, PUBLICA a PoÉsria n' 021 de

04 de Janeiro de 2021 que nomeia RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA'

portador de RG 000100895698-5 SSP/MA e CPF 018'574'833-32' pera ocupâr o

;;g;-;" DIREToR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE de Santo

Aniônio dos Lopes-MA, para que doravante passe a viger em seus efeitos legais' E' para

qrã ," á-fra nao ," ul"gr," ilnorância, façô público o presente Edital que seú afixado

ili;;J à; costume " 
aã facit acerro uo púbtico e publicado no Diririo oficial do

ü;;t"ú" áe santo Anrônio dos Lopes_MA. Dou a poÉaria n. 021-GpsAL de 04 de

Janeiro de 2021 Por Publicada.

CABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES, Estado do Maranhão' 04 de Janeiro de 2021 '

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRA.SE

Silw e Silva
Municipal de

Planejamento e Administração

Servidor t porrsável

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo An tônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000

_-

/
- / ,, li
- /.. I |.,'..... ./ ,.t'-...e, i..Í,'/",.,' Emunuel Líma de Oliieirü

Prefeito Municipal

CERTIFICO, que nesta data publiquei e registrei a presente

Portoria n. 021-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021, por meio de Edital. tendo sido

afixado um exemplar no ltriurn do Prédio da Prefeitura Municipal, publicado no Diário

oficial do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao

público.

CONFERE GOM O ORIGINAL

Ceítifico que esta fotocópia é reproduÇãc

fiel do oTiginal que me Íoi exibido
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes

I

Ioo cial Eletrônico

lnstituido p€la LeiMunacipâlN'016 de 09 de Outubro de 2017lAno Ediçáo.9/2021 Sa.to A.lonio dos Lopes -MA,i1VO1/2021

EXPEOIENTE
O Oiário Oíicial Elelrónico do l\4unicípio de Sânto Antonio dos Lopes - MA.
Criado pela Lei N'016 de 09 de Outubro de 2017, exclusivamente na Íorma
elelrónicâ. é uma publicáçáo da AdministrâÇão Oireta deslê lúunlcipio.
ACERVO
As ediçóes do Oiádo Oficial EletÍônico de Santo Antonio dos Lopes poderáo ser
consultâdâs aúavés da i.ternet, por meio do seguinte endeÍeçoi
hllps://dom.stoantoniodoslopes.ma.gov.br.
Para pesquisa por qiralquêÍ t€rmo € utilização de Íiltros, acesse
htlpsJ/dom.stoantoniodoslopes.ma.gov.bÍ. As consullas pesquisâs e download
são de âcesso gÊtuito e independente de qualqueÍ cadastro.
ENTIOADE
Prefoilura Municipaldê Santo Arionio dos Lopês ' [,44

CNPJ: 06-172.72010001í0, Prerêiio Emanlei L ma de Olveira (Blgl])
ÊndeÍeço: Av- PÍesidente Vârgas, 446 Centro, Sa.to Anlonio dos Lopes -
IúaÍanhão - CEP] 65730-000
Í€l€fons: (99) 3666-1 191 e-mail: dom@stoanioniodoslopes.ma.sov.bÍ
Site: wwrv,stoantoniodoslopes,ma.gov.bÍ

Art. 1". NomeâÍ ALAN KÁSS|O L|IVA LEAL, portador de RG 0166563220015
SSP/]\{A e CPF 023.339.103-95, para ocupâr o cârgo de DIRETOR DE
OEPARTAI\4ENTO DE RECUR§OS HUMANOS E FINANÇAS de Sanlo Antônio

disposiçôes em cont.ário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS L
04 de Janeiro de 2021. J.ffitâ
Emanuel Lima dê Oliveira

RESOLVE

c4'o

o pREFElro 0o ÀruNtclpto DE sANTo ANToNto Dos LopES, Estado do
À,4aÍanhão, no uso das airibuiçóes qua lh€ confere a Lei Orgânica do município de
Santo Antônio dos Lopes-MA,

o PREFEITo Do |i,iUNICÍPIo oE SANTo ANToNIo Dos LoPEs. EsIado do
MaÍanháo, no uso das atribuiçó6s qu8 lhe conísre a Lei Orgânica do município ds
Santo AnlÕnio dos Lopes-MA e a Lei Municipâl No 02 de 27 dê Ja.eiro de 2017
que 'Dispóe sobrs a Reorganizaçáo Administrativa <la Municlpio de Santo Antônia
dos Lopes, EsÍado do Maranhão, cria caÍgos de provimento em comissáo e
funÇôes gratiíicadas, deline os rcspeclivos sl,7],bolos e fixa os yalores dos
subsidios colresporderle s; alibui conpelências aas órg,ios e aos s€.rs d,rigerles
e dá oulras proidências, revoga a Lei Municipal no A3 de 14 de Agosto de 2010 e
suas altercçôes e dá outras providências'-

Arl. 2". DESIGNAR os s€Ívidores JULIO NIARINHO DA StLVA, pertencenle ao
quadro peÍmanente deste Municlpio (concursa262.603-89do), inscÍito no CPF sob
o no 489.484.033-20, e no RG sob o n'. 1.555.136 SSP/[44 e MILENA MELO
SILVA, perlencente ao quadÍo permanente deste MunicÍpio {concursada), inscrita
no CPF sob o no 007.684.753-50, e no RG sob o n'. 019562572002,6 SSP/MA.
paía exerceÍem a função de membros da equipe de apoio, na Íoíma da Lei n".
1A.52012002_

Gabinete do Prefeito
PORTARIA NO 021/2021. GPSAL

RESOLVE

Emanuêl Lima cle Oliv6ha

PÍefeito lV!nicipal

PORTARIA NO 0222021. GPSAL

Ad.1'. NOMEAR HERNANE LOPES ALENCAR. inscrito no Câdasiro Nâcionâldê
Pessoa FÍsica - CPF sob o n" 035.262.603-89 e RG sob o No 013238222000-5
SSP/MA, para exoÍcer a funçáo de Prego€jro.

Arl. 10. Nomear RUBEM FRANCISCO BRÂGA SOUSA. po ador ds RG
000100895698-5 SSP/MA ê CPF 018.574.833-32. para ocupar o cargo de
oIRETOR DO DEPARÍAMENTO DE CONTABILIDADE de Santo Ant6nio dos

Ân.2" Esta Portaíia entrârá êm vigoÍ na data de sua assinaturã, Íevogadas âs
disposiÉ€s em contéío.

Aí. 3'. O PÍegoeiro e Equipe de Apoio da Preleilurâ Municipalde Sanlo Antônio
dos Lopes-MA, tem a íunçáo de realizar os pÍocessos licitatórios Íelativos às
licilâço6s públicas na modalidâde PÍegáo (presencial e/ou eletrônico) e praticar os
demais atos sob a égide dê Lei no 10.520/02 e subsidiaÍiamente no que couber
as disposiçÕes da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e âltêrâções post€riores
bem como demais legislâções e instruçóes normativas do Trlbunaldê Contas do
Estâdo do t aÍanhâo que traiem da matéria.

Art. 4'. Cab8 ao Prsgoeiro s condução do Pr6gâo s à Equipe de Apoio auxiliá,la
em todas as Íases do processo licitatório.

Art.5'. Ao Pregoeirc cabeÍá, em êspeciall

L Coordenação do processo licitatóíioi
ll. Conduçâo dos trabalhos da equip€ de apoio, da sessão públicâ do

pÍegáo, pÍesencial ou eletrônjco, e da etapa de lances;
lll. Recsbim€nto, êxame ê dscisão dâs impugnaçóes e consultâs a

liciiâçáo, com apoio do seioí requisitante do objelo e do responsávet
pela elâboraÇão do editali

lV. Recebimenlo das propostas, ofeías, lancês, nôgociaçóes de preços,
bem como, respecljvâ análise de aceitabilidade e classiícaÉo;

V. VeriÍicação dâ conÍormidade da propostâ com os Ísquisitos
eslabelecidos no ato convocatório:

Vl. Ve.iÍcêçáo ejulgamsnto das condiçôes de hâbilitâção;
Vll. Recebimento, exafie e decisáo dos recursos encãminhados a

autondade competente quândo íoÍ mantida â decisáoj
Vlll. Delibeíação sobÍe o vencedor do pregãoi
lX. AdjudicaÉo do objeto, quando não houver recurso; e

O PREFEITO DO I,UNICIPIo DE SANTo ANÍoNIo Dos LoPEs, Estado do
Maranhão, no uso dâs alribuições que lhe conÍêre ã Lei Orgânica do munlcipio de
Sâôto Antônio dos Lopes-lúA e a Lei lúunicipal No 02 de 27 de Janeko de 2017
q,re Dispôe sobre a ReoryanizaÇào Adninistâtiva do Municlpio de Santo Antônio
dos Lopes, Estado do Maranhâo, c a caqos de provimonto en comissào e
funções gratificad1s, deíine os respectivos slmbolos e fixa os yalores dos
subsldios correspondentes; atibui competências aas órgãos e aos seus di,7gerÍes
e dà autfas prcvidàncias, rcvoga a Lei Municipal no 03 de 1 4 dê Agosto de 2A1 A e
suas alterâções e dâ oulrcs prcvidências .

PÍeíeitura lúunicipalde Sanlo Antonio dos Lopes - MA, Av. Píesidente VâÍgâs, rl4ô, CentÍo, SantoAítonio dos Lopes - MâÍanháo - CEP:65730-000
www.sloanloniodoslopes.mâ.gov.br

Diário oícial Elêtronico do Municlpio - Sêcreiâda Municipalds Phnêjámênlo eAdministrcçao - dom@stoanto. iodoslopos.mâ.gov.br
Edição no 9/2021

RESOLVE

,
a

Arl.2o Esla PoÍlâria entíará em vigor na dâta de sua assinaiuÍa, revogadas as

PORÍARIA NO OO2l2021. GPSAL

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

NoI\,{EIA o PREGoÊIRo E A EoUIPE DE APoIo EM LICITAÇOES PÚBLICAS
NA I\4oDALIoADE PREGÀo (PRÊSENCIAL E/oU ELETRÔN|co) No ÀMBlTo
Do PoDER ExÊcUTIVo Do [4UNIcIPIo DE SANTo ANToNIo DoS LoPES E
DÀ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.I\,4A
04 de Janeiro de 2021.



ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE S

CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antônio dos SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANçAS

DECLARAÇÃo DE ADEeUAÇÃo onÇlurNrÁRrl n FTNANCETRA

Na qualidade de ordenador de despesas desta administração, declaro para os

efeitos do inciso Il do artigo l6 da Lei Complementar n' 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal), que a despesa especificada no Processo Administrativo n'

232202-0001, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para

prestação de serviços de capacitação de servidores lotados no setor de Licitação, por meio

de participação em Curso Premium Online "A Nova Lei de Licitações - DesaÍios e

Vantagens na aplicação da Lei n" l4.l33l2l e sua normatização", de interesse da

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio

dos Lopes MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentiíria

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentríria (LDO).

Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, 1 I de março de 2022

J-'.t"ulca o

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Port. N" 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 0ó.t72.720/0001-10

5aÍ o ÁÍlônio dos SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMTNISTRAÇÃO.

u
oRoc

JUSTIFICATIVA/RAZÃO DA ESCOLHA E VALOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 232202-OOOI

FORNECEDOR: GRUPO CENTRUM CONSULTORIA, CAPACITAÇAO E
EVENTOS LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÂO NN PESSOA JUÚDICA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES LOTADOS NO
SETOR DE LICITAÇÃO, POR MEIO DE PARTICIPAÇÃO EM CURSO PREMIUM
ONLINE "A NOVA LEI DE LICITAÇOES _ DESAFIOS E VANTAGENS NA
APLTCAÇÃO DA LEI N',1,í.133/21 E SUA NORMATTZAçÃO", DE TNTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DoS LOPES_MA.

I. RAZÂO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

O planejamento administrativo surge da necessidade pública em realizar um

trabalho eficiente e transparente com o intuito de melhorar substancialmente o desenvolvimento

do município, considerando que a administração pública prioriza pela eficiência dos seus

serviços, esta Secretaria Municipal de Planejamento e Administração fez elaborar este

expediente objetivando apresentar os detalhes necessários à contratação de pessoa jurídica

especializada para prestação de serviços de capacitação de servidores lotados no setor de

Licitação, por meio de participação em Curso Premium Online "A Nova Lei de Licitações -
DesaÍios e Vantagens na aplicação da Lei n' l4.l33l2l e sua normatização", de interesse

da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos

Lopes - MA.

A Lei no 14.13312021já esüí vigente e tÍouxe relevantes mudanças no regime das

licitações e das contratações públicas. Ela será obrigatoriamente aplicável nas licitações

públicas e nos contratos administrativos em todos os órgãos e entidades federais, estaduais,

municipais e do Distrito Federal, com impactantes mudanças que precisam ser devidamente

compreendidas por agentes públicos, logo, desta forma resta comprovada a extema

necessidade da capacitação dos servidores do setor de licitação deste município.

,lu* l- ,!.!-.,1t

Avenida Presidente Vargas, n" 446, CEP: 65730- 000 -Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA





ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Ántônio dos SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMTNISTRAÇÃO.

O Curso Premium Online "A Nova Lei de Licitações" pÍopiciará aos alunos uma

abordagem diferenciada sobre as regras da Lei n" 14.133/2021, com enfrentamento de questões

polêmicas e a análise de pontos fundamentais para aqueles que lidam diariamente com

licitações e contratos, mesclando uma abordagem prática com necessárias reflexões teóricas,

em aulas e encontros ministrados pelo professor Ronny Charles e por renomados especialistas

convidados.

Além disso, o curso a ser ministrado é o único que estri sendo realizado no momento

com esta temática no Brasil. Nesse sentido, se observarmos o conteúdo programático do evento

já anexado aos autos, concluímos que a capacitação em questão é ímpar/singular no mercado,

tendo em vista que se dedica, exclusivamente, ao tema do aperfeiçoamento pessoal e

profissional dos participantes.

Com relação aos profissionais que desenvolverão o curso, verifica que são

profissionais renomados, conforme segue a qualificação técnica do professor Ronny Charles:

Ronny Charles é advogado da União. Doutorando em Direito pela UFPE. Mestre

em Direito Econômico em UFPB. Pós-graduado em Direito tributário. Pós-graduado em

Ciências Jurídicas. Co-Coorden

ador das pós-graduação em Licitações e contratos, da Faculdade Baiana de Direito

e da Faculdade CERS. Professor do Centro de Ensino Renato Saraiva (CERS). Membro da

Câmara Nacional de licitações e contratos da Consultoria Geral da União. Autor de diversos

livrosjurídicos, entre eles: Leis de licitações públicas comentadas (11" Edição. Ed. JusPodivm);

Direito Administrativo (Coautor. 10" Edição. Ed. Jus Podivm); RDC: Regime Diferenciado de

Contratações (2" edição. Coautor. Ed. Jus Podivm); Terceiro SetoÍ: entre a liberdade e o

controle (Ed. Jus Podivm), Licitações e contratos nas empresas estatais (2u edição. Coautor. Ed.

Jus Podivm). Improbidade administrativa (Coautor. 4u edição. Ed. Jus Podivm).

Por outro lado, quando comparamos o custo, observamos que a contratação é

vantajosa, considerando o porte do evento e os profissionais que conduzirão o curso por serem

altamente gabaritados e notadamente recoúecidos no Estado e no Brasil.

JUSTIFICATIVA/RAZÃO DA ESCOLHA DO VALOR

Ju* J- /ü".).["

Avenida Presidente Vargas, n" 446. CEP: 65730- 000 -Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001-10

§ânto Antônio doj SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO. .v. peOC

II. RAZÃODAESCOLHADOVALOR

A presente contratação com a empresa: GRUPO CENTRUM CONSULTOzuA,

CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n' 12.622.98810001-00 é essencial e

imprescindivel para a qualificação e atualização dos servidores do setor de licitação, bem como

o bom funcionamento das contratações públicas no município.

Justifica-se o valor do seniço a ser contratado, tendo em vista que o praticado no

mercado é de R$ 1.980,00 (hum mil. novecentos e oitenta reais), por inscrição, o que totaliza

R$ f3.860,00 (treze mil, oitocentos e sessentâ reais), considerando 07 inscrições. A proposta

apresentada contempla 3 (três) inscrições cortesias, totalizando 10 (dez) inscrições.

CONCLUSÃO

A importância e o papel da formação continuada/ treinâmento e aperfeiçoamento de

pessoal:

E unânime entre os estudiosos da Ciência da Administração que uma entidade, seja

ela pública ou privada, para alcançar resultados cada vez mais positivos, necessita dar atenção

ao seu corpo de funcionários. Tratá-los como verdadeiro capital da empresa; capital que precisa

ser presewado e mantido atualizado em relação ao seu "valor patrimonial". Afinal, qualquer

instituição é feita de pessoas. Por mais mecanizada ou automatizada que ela seja, sempre serão

as pessoas que farão a diferença no alcance dos objetivos institucionais.

Assim, manter o corpo de funcioniírios motivado e atualizado com novas

tecnologias, novas metodologias e, mais ainda, mantê-[os agregados à organização é meio hábil

pam que esta se mantenha em um ciclo de melhoria contínua, atraindo, via de consequência,

melhores resultados. Dentro desse perfil cultural, à medida que mais agrega valor ao capital

humano, sem sombra de dúvida, é a capacitação. Por meio dela, a entidade passa a se servir de

profissionais mais qualificados, aptos a melhor desempenharem seus papéis, proporcionando

ganho de produtividade. Ademais disso, um bom plano de capacitação também funciona como

elemento motivador. O profissional submetido à capacitação continuada se sente mais bem

cuidado pela instituição que serve; passa a se enxergar peça relevante no processo produtivo na

medida em que é tratado como investimento daquela. Desse modo, sente responsável por esse
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Nesse contexto, a capacitação dos servidores representa, tal qual nas empresas

privadas, elemento essencial ao alcance desse objetivo. E, no serviço público, essa necessidade

é mais gritante, não só pela importância acima referida, mas também pelo fato de que o ritmo

da rotatividade profissional é muito inferior do que o anotado nas empresas privadas. De um

modo geral, a maioria das carreiras públicas, prende o servidor por décadas, e em boa parte dos

casos, vai até a aposentadoria. Por isso, um quadro de servidores que provavelmente receberá

pouca oxigenação, precisa estar submetido a programas de formação continuos, a fim de que

ele seja dotado de condições que lhe permitam, de um lado, acompanhar a evolução da atividade

estatal, e do outro, manter-se motivado apesar dos varios anos a serviço do órgão.

Nesse pressuposto, o curso pretendido, além de estar englobado no grupo de ações

de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, atende aos anseios da administração, bem como

aos três requisitos para a contratação por inexigibilidade de licitação:

a) Tratar de serviço técnico:

Especificadamente no que tange a delimitação do serviço técnico, observa-se o

previsto no Art. 13, da Lei 8666193:

Art. 13. ParaJins desta Lei, consideram-se serviços

técnicos profissionais especializados os trabalhos

relativos a:

(...)

yI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal

(...)

Diante do acima exposto, é correto afirmar que o curso "A Nova Lei de Licitações

- Desafios e Vantagens na aplicação da Lei n" l4,l33l2l e sua normatização" é um

"treinamento e aperfeiçoamento depeJsoal". Nesse caso, verifica-se que é, inegavelmente, um

serviço técnico profissional especializado, para cuja contratação será inexigivel a licitação,

segundo o artigo 25, inciso II.

b) Serviço de natureza singular:

Nos serviços de treinamento, a apresentação, objetivos gerais e específicos, público

Itn*
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alvo, metodologia e o conteúdo programático constituem características técnicas do objeto, mas

definitivamente não é seu núcleo. o objeto do serviço de treinamento só se materializa com

a aula (o fazer). É por meio desta ação que o professor/instrutor, fazendo uso da metodologia

didático-pedagógica, utilizando os recursos instrucionais e aplicando o conteúdo programático,

realiza o objeto. Portanto, o núcleo do serviço é a própria aula.

Ora, se é a aula, não se pode, em regra, considerar que seja um serviço usual ou

executado de forma padronizada; não se pode admitir que, quem quer que seja o executor (o

professor), desde que aplicando os recursos acima, obtenha os mesmos resultados. Afinal, como

é próprio do humano, as pessoas são diferentes entre si.

Cada professor possui sua técnica própria, sua forma de lidar com grupos, sua

empatia, sua didática, suas experiências pessoais, seu ritmo e tom de voz. Tudo isso compõe

um conjunto que os tornam incomparáveis entre si. Ademais disso, cada turma, porque é

composta de pessoas, também possui características que distinguem uma da outra, o que toma

cada aula diferente uma da outra. Um grupo maior se comporta diferente de um com menos

participantes; uma turma pode ser mais indagadora do que outra; uma turma pode ser

heterogênea em relação à experiência e grau de escolaridade. Tudo isso requer do profissional,

a cada serviço, a necessária adaptação. Inclusive o próprio professor será diferente, ainda que

do mesmo tema, pois em um curso ouve uma pergunta de um aluno, que levanta uma questão

não imaginada, conduzindo o desenvolvimento do conteúdo a uma veÍente não programada;

paÍa outra turma, leu um livro ou artigo recém publicado que o leva a pesquisar novamente o

assunto tratado e, eventualmente, provocará mudança de visão e conceitos. Quer dizer, as aulas

sempÍe serão diferentes, seja na condução, seja no conteúdo, seja na forma de exposição. Não

há como negar que cada aula (cada serviço) é, em si, singular, inusitado, peculiar.

Nesse entendimento, no curso pretendido existe a marca inconfundível do

palestrante, Ronny Charles, que não executa projeto prévio e coúecido de todos, mas

desenvolve técnica apenas sua, que pode inclusive variar a cada novo trabalho, de acordo com

o público-alvo e local. A atuação do professor será determinante para o alcance dos resultados

pretendidos, o que aponta a natureza singular do serviço.

c) Notória especialização do profissional:

Notório especialista é o proÍissional (ou empresa) que nutre entre seus pares, ou
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seja, "...no campo de sua especialidade..." a partir do histórico de suas realizações, quer dizer

"...decorrente de desempeúo anterior...ou de outros requisitos relacionados com suas

atividades..." elevado grau de respeitabilidade e admiração, de forma que se "...permita inferir

que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto

do contrato."

Assim, considera-se requisitos idôneos para aferir se um profissional é ou não

notório especialista: "...desempeúo anterior, estudos, experiências, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica...".

Mediante o currículo do profissional responsável por ministrar o curso, observando

desempenhos anteriores, estudos, experiências, publicações e demais requisitos relacionados

com suas atividades, pode ser constatado o elevado grau de respeitabilidade, de forma que o

trabalho a ser apresentado é essencial e adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Destarte, com base no que foi aqui exposto justifica-se que o pagamento de

inscrições de servidores, que possibilitará a realização do serviço de treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal, por meio do curso "A Nova Lei de Licitações - Desaíios e

Vantagens na aplicação da Lei n' l4.l33l2l e sua normatização", atende aos princípios

Constitucionais, ao interesse público, e aos deveres da boa administração, nas mais variadas

formas, considerando:

a) Que o serviço possui caracteísticas que o tomam de natureza singular, e será

realizado por especialista de notório saber;

b) Que os serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal encontram-se

discriminados no inciso VI, do art. 13;

c) Que nos serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a determinação da

singularidade está relacionada ao núcleo do seu objeto, que é a aula, e como a aula

é uma atividade humana (não mecânica) e os variados docentes são incomparáveis

entre si, sempre que a intervenção destes for determinante para a obtenção dos

resultados pretendidos, o serviço é singular, como é o caso do curso pretendido;

d) Que é um curso aberto, o que o toma licitável, pelo fato de ser objeto único que se

esgota com a execução.

Por fim, pelos fatos expostos, ratifica-se a justificativa de que a contratação

desejada antes mesmo de ser caso de singularidade e de demonstração de notópia especflalizaçpo
',',r'* l* ,yr" ..»L
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é hipótese de inviabilidade absoluta de competição, o que toma inexigível a licitação para

inscrição de servidor em curso aberto, com base no art. 25, caput, daLei 8.666193.

\lr* h hk t

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

Portaria. N" 004/2021 - GP/SAL
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Procuradoria Gcral do N'íunicípio - Projur/SAI-
Pretàitura lVlunicipal tle Santo Antônio dos Lopes/MA.

Srnhor( as ) []rrrrrrrirdorl as ]

Por meio do presente, estamos encaminhando o processo Administrativo no

llll02-00(ll . rel-ercnte à Inexigibilidade n" 00312022, juntamente com a Minuta do

Contrâto. quc tcnt por objeto. a Contratação de pessoa jurídica especializada para

prcstação de serr iços de capacitação de servidores lotados no setor de [-icitação. por meio

de participaçào crn C urso Premium Online "A Nova Lei de Licitaçires - I)esafios c

Vantagens na aplicação da Lei n'1í.1-13/21 e sua normatizaçâo". de interesse cla

Secretaria Níunicipal de Planejamento e Administração do rnurricipio de Santo Antônio

clos Lopes I\4À. para análise e demais providências cabíveis.

Santr, Àntonio dos Lopes - N'ÍA. em l3 de março de 2021
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EMENTA: CONTRATAÇÀO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DE INSCRIÇÀO NO
CURSO CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO DE

SERVIDORES LOTADOS NO SETOR DE LICITAÇÃO, POR MEIO
DE PARTICIPAÇÃO EM CURSO PREMIUM ONLINE "A NOVA LEI
DE LICITAÇÕES - DESAFIOS E VANTAGENS NA APLICAÇÂO
DA LEI N'14.I33/2I E SUA NORMATIZAÇÂO", DE INTERESSE

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO NO MLTNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS

LOPES _ MA. IMPOSSIBILIDADE DE MENSURAR O OBJETO

PROPOSTO PELO FORNECEDOR DE SERVIÇOS DE

CAPACITAÇÀO E APERTEIÇOAMENTO EM CRITÉRIOS

OBJETIVOS. NOTORIA ESPECIALIZAÇÂO DA EMPRESA E/OU DE

SEUS PROFISSIONAIS. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

RELATÓRIO
Os presentes autos foram encaminhados a esta procuradoria, para emissão de parecer

eminentemente jurídico, com a finalidade de opinar acerca da possibilidade de inexigibilidade de

licitação na forma do art. 25, inciso II, §lo c/c o artigo 13, inciso VI da Lei Federal n" 8666/93, da

inscrição em Curso Premium Online "A Nova Lei de Licitações - Desafios e Vantagens na

aplicação da Lei n' l4.l33l2l e sua normatizaç!1o", de interesse da Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA. pelo renomado

professor Ronny Charles, promovido peto GRUPO CENTRUM CONSULTORIA,

CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, empresa especializada em oferecer serviços de

capacitação e treinamento, assessoria e consultoria de gestores, públicos e privados. com

abordagem completa e atualizada sobre conteúdos voltados a excelência na execução de politicas

públicas dos estados e municípios brasileiros. 
f&=

PARECER .IURIDICO. LIC. PROJUR/SAL

PROCESSO No: 232202-0001

INEXIGIBILIDADE N.': 003 12022.

MLINICIPAI- DEINTERESSADO(S): SECRETARIA
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO.
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UÂÇAO

Em resuma sintese, é o relatório.

Compulsando-se os autos do presente processo administrativo, é possível extrair que fora

regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma exigida pelo artigo

38, caput, c/c artigo 4', todos da Lei n" 8.666, de 1993. Além disso, suas folhas foram

sequencialmente numeradas e rubricadas, tal como exige o artigo 22, § 4', da Lei n' 9.784. de

1999.

Segundo o artigo 14, da Lei n' 8.666193, nenhuma compra será feita sem a indicação dos

recursos oÍçamentiirios para o seu pagamento. Igual disposição é albergada no artigo 7'da mesma

lei, no que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no caput do artigo 38 do

referido diploma normativo. No caso ora em análise, consta nos autos declaração da existência de

crédito orçamentá.rio para atendimento da despesa em questão.

A doutrina modema ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No terreno

dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal. como' por

exemplo, o contido nos artigos 2' e 50 da Lei n'9.784199, a decisão por contratar esse ou aquele

objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação que só é demonstrável a

paÍir da motivação ou justificativa do ato de contratação.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os órgãos

integrantes do controle extemo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as razões

que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir qualquer

tipo de análise equivocada no futuro. Nesse sentido, tem-se que atentar também para o controle

social, em crescimento no pais, especialmente através da constituição de "observatórios sociais",

pelas redes sociais, ou, ainda, pelos canais de transparência.

Por fim, há que se ponderar. ainda, que justificar a abertura de um processo para

contrataÇão significa demonstrar previamente, de maneira metódica e didática, as razões pelas

quais a Administração está a contÍatar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto

quantitativo. Ou mesmo porque escolheu um camiúo em detrimento de outro.

A licitação representa uma disputa entre interessados em estabelecer uma relação

patrimonial com a Administração, na qual será selecionada poÍ esta, a proposta que lhe for mais
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vantajosa. Segundo ALEXANDRINO (2011, p.547), se o processo licitatório é caracterizado por

uma disput4 para que ela seja possível deve-se existir mais de uma pessoa, ffsica oujurídica, capaz

de competir a Íim de atingir o interesse da gestão pública, qual seja ele.

Em conformidade com o entendimento supramencionado, o ilustrejurista Celso Antônio Bandeira

de Mello (2006, p. 375) afirma que:

"(...) é pressuposto lógico da licitação a existência de uma pluralidade de

objetos e uma pluralidade de ofertantes. Entretanto, se a Administração

deseja contraíar a preslação de um semiço que somente seja realixado

por uma delerminada empresd, e, se esta for singular, serd claro a

realização do contrdto diretamente com esta empresa, pois não há como

cogitar de disputa ou de melhor ofeÍa neste caso". (Destacado).

Ademais, da leitura do caput do artigo 25 da Lei n. 8.666/93 tem-se entendido que o

legislador, após ter traçado a inexigibilidade sob o espectro da inviabilidade de competição, se

preocupou em elucidar algumas hipóteses especiais dela, sem pretender exauriJas. Tratou de

dispor das hipóteses de inexigibilidade mais usuais, disciplinando critérios e o modo como o

agente administrativo deve proceder em relação a elas. O mencionado dispositivo estabelece o

seguinte:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam

ser fomecidos por produtor, empresa ou representante comercial

exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de

exclusividade ser feita através de atestado fomecido pelo órgão de registro

do comércio do local em que se re alizaria alicitação ou a obra ou o serviço.

pelo Sindicato. Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas

entidades equivalentes;
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notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços
Çepublicidade e divulgação;

§ 1a Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo

conceito no campo de sua especialidade, deconente de desempenho

anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,

equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais

adequado à plena satisfação do objeto do contrato. (Destacado).
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II - para a contratação de servicos técnicos enumerados no art. 13

desta Lei. de natureza singular. com profissionais ou empresas de

Isto posto, a Lei Geral das Licitações cuida, em seu artigo 25, das hipóteses de

impossibilidade jurídica de licitação, o qual reúnem situações descritas genericamente como de

inviabilidade de competição, e, prevê que, ao inexistir viabilidade de competição, poderá efetivar-

se a contratação direta, ainda que não se configurem situações expressamente constantes do elenco

do artigo 25.

A impossibilidade juridica de competição, para Hely Lopes Meirelles (2006, p. 373):

"Decorre da natureza específica do negócio ou dos objetivos visados pela Administração, não

cabendo pretender-se melhor proposta quando só um é proprietrí'rio do bem desejado pelo Poder

Público ou recoúecidamente capaz de cumprir adequadamente determinado contrato".

Os casos, exemplif,rcados no referido artigo 25, são: Fomecedor exclusivo, vedada a

preferência de marca; b) contratação de serviços técnicos profissionais especializados, de natureza

singular, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; c) contratação de

aÍistas consagrados pela crítica ou pelo público. A inexigibilidade de licitação deve ser

expressamente motivada" com apontamento das causas que levaram a Administração a concluir

pela impossibilidade de competição (Art. 26, Lei 8.666193).

A professora Flávia Cristina Moura de Andrade (2011, p. 67) ressalta que "não se deve

confundir a exclusividade de produtor-vendedor com a exclusividade comercial. A primeira

sempre gera a inexigibilidade, já a segunda depende de se aferir a exclusividade do vendedor na

praça de comércio em que se esteja realizando a licitação". &
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Sistematizando o arl. 25,II, da Lei n. 8.666/93, que a inexigibilidade é possível na

contrataÇão de (l) serviços técnicos enumerados no art. 13 da Lei 8.666193, (ll) de natureza

singular, (lII) com profissionais ou empresas de notória especialização. Nesse sentido estabelece

a Súmula 252 do TCU:

"A inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos, a

que alude o inciso II do zrt.25 da Lei n. 8.66611993, decorre da presença

simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os

mencionados no art. 13 da referida lei, natureza singular do serviço

e notória especialização do contratado." (Destacado).

Dessa forma, considerando os requisitos legais e o entendimento da doutrina e do TCU

sobre o assunto, a inexigibilidade de licitação com fundamento no inciso l1 art.25 da Lei de

Licitações está vinculada à conjunção dos três dos requisitos legais: (I) serviços técnicos

enumerados no art. 13 da Lei 8.666/93, (II) de rlatJÍeza singular, (III) com profissionais ou

empresas de notória especialização. Não sendo atendido algum desses pressupostos, incabível a

contratação com fulcro no referido dispositivo legal.

Quanto aos requisitos legais, passamos para análise:

a) Serviço Técnico

Quanto ao primeiro requisito, o art. 13, Vl, da Lei n" 8.666/93 prevê que o "aperfeiçoamento e

treinamento de pessoal" é qualificado como serviço técnico. Desse modo, analisando-se o cÍlso

hipotético, pode-se concluir que o serviço do professor Ronny charles, no curso Premium online

"A Nova Lei de Licitações - DesaÍios e Vantagens na aplicação da Lei n' 14.133/21 e sua

normatização,' enquadra-se como de aperfeiçoamento e treinamento de pessoal, satisfazendo,

assim, o requisito legal em tela.

b) Serviço de Natureza Singular

Em relação ao segundo requisito, qual seja a singularidade do serviço, vale anotar que tal

característica deve estar relacionada às peculiaridades do serviço em si, e não ao número de

pessoas capazes de prestá-lo. O legislador se referiu, assim, à especificidade da natureza do serviço

contratado, bem como a capacidade tecnica do prestador, com vistas a justificar a não realização

de licitação.

O mestre Marçal Justen Filho (2012) aduz sobre a singularidade:

Avenida Presidente Vargas, N' 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA CEP 65.730-000
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. 1...1 a nolureza sinpular deve ser enlendida como uma característica

especial de algumas corrtrataCõe. s de servicos técnicos orofissionais

especiolizados". 1...1 a nstureza singular resuha du coniuguede !!eJ!oi§

elementos, enlre si lelücionados. Um deles é a exceDc ionalidade

necessidode a ser sotisfeita. O outro é o ausência de viobilidgdejg§l!!

alendimenlo por parle de um profi ss io n al es oec ia I iz.o do oadrão. Portanto

a viabilidade de competição não pode ser avaliada apenas em face da

necessidade estatal, mas também depende da verificação do mercado. E

perfeitamente imaginável que uma necessidade estatal excepcional e

anômala possa ser atendida sem maior dificuldade por qualquer

profissional especializado. (Destacado).

In casu, quanto ao primeiro aspecto, a singularidade se revela pela necessidade de

capacitação dos profissionais do setor de Licitação de Santo Antônio dos Lopes/IvÍA a fim de

contribuir significativamente para a melhoria dos serviços e das contratações públicas.

A Lei no 14.13312021já está vigente e trouxe relevantes mudanças no regime das licitações

e das contratações públicas. Ela será obrigatoriamente aplicável nas licitações públicas e nos

contratos administrativos em todos os órgãos e entidades federais, estaduais, municipais e do

Distrito Federal, com impactantes mudanças que precisam ser devidamente compreendidas por

agentes públicos, logo, desta forma resta comprovada a extrema necessidade da capacitação dos

servidores do setor de licitação deste município.

O Curso Premium Online "A Nova Lei de Licitações" propiciará aos alunos uma

abordagem diferenciada sobre as regas da Lei n'14.133/2021, com enfrentamento de questões

polêmicas e a aniilise de pontos fundamentais para aqueles que lidam diariamente com licitações

e contratos, mesclando uma abordagem prática com necessárias reflexões teóricas, em aulas e

encontros ministrados pelo professor Ronny Charles e por renomados especialistas convidados.

Deste modo, em virtude dos dados supramencionados, deve-se aliar à opoÍunidade de realização

do curso neste período, com destaque a notória capacidade técnica do palestrante, comprovada por

meio do seu vasto currículo, descrito nos autos, demonstrando a sua singularidade por meio de sua

ampla experiência na área objeto do curso de capacitação a ser ministrado.

A propósito de singularidade de bens e serviços, merece destaque o ensinamento clássico

de Celso Antonio Bandeira de Mello, in verbis:
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"Os bens singulares não são licitáveis. Um bem q ca-se desta maneira

quando possui individualidade tal que o toma inassimilável a quaisquer

outÍos. Esta individualidade pode provir de o bem ser singular (a) em

sentido absoluto, (b) em razão de evento extemo a ele ou (c) por força de

sua natureza intima. a) singular em sentido absoluto é o bem de que só

existe uma unidade...b) singular em razão de evento extemo é o bem a que

se agÍega significação paÍicular excepcional...c) singular em razáo da

natureza intima do objeto é o bem em que se substancia a realização

artística, técnica ou cientifica caracÍenzada pelo estilo ou cuúo pessoal

de seu autor...Serviços singulares são os que se revestem de análogas

características. De modg geral são singulares íodas as produções

intelectuais, realizadas isolada ou coniuntamente - por equipe -, sempre

em características cien lcas t, fao

O fator nuclear da singularidade é a possibilidade de identificar no bem analisado, traços e

características que não estão presentes em outros bens de mesma natureza, o que toma a

compaÍação impossível. Gustavo Justino Oliveira e Gustavo Henrique Carvalho Schiefler alegam,

no caso da contÍatação direta por licitação inexigível, o entendimento abaixo:

De toda sorte. o tema abordado no presente estudo foi contemplado por

uma das hipóteses elencadas nos incisos do art. 25 da Lei n'8666193. O

inc. II indica a inexigibilidade de licitação pública para a conÍratação dos

serviços técnicos profissionais especializados, enumerados no art. 13 da

própria Lei rf 8666193, desde que esses serviços sejam de natureza

singular e que os profissionais ou empresas tenham notória especialização.

Perceba-se que a inviabilidade de licitação não decorre da ausência de

Avenida Presidente Vargas, No 446, CenÍo, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000

que o trabalho a ser produzido se defina pela marca pessoal, exoressada

oreenchimento da necessidade administrativa a ser suorida-,.

Todos estes serviços que se singularizam por um estilo ou por uma

orientação pessoal. Note-se que a sineularidade mencionada não

significa que outros niio possam realizar o mesmo servico. Isto é, são

singulares, embora não seiam necessariamenÍe únicos",t (Destacado).

I Curso de Direito AdministÍativo. 31" ed. São Paulo: Malheiros,2014, p- 553. 6-
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pluralidade de pessoas ou objetos para a com çao, como ocolTe no lnc

I do mesmo artigo, mas sim a ausência de critérios objetivos para a

comparação entre os potenciais interessados. {.@!ryqliqj.@!g
há como realizar uma avaliacão comparatiYa entre profissionais

técnicos com notóna es necializa Esses Drofissionais destacam-se

dos demais ustamente Dor terem exoeriência e conhecimentos

peculiares. o que i4viabiliza o estabelecimento de critérios obietivos

para comDaração. Assim, como não há possibilidade de fixação dos

critérios de comparação entre os diferentes interessados, a competição

toma-se inviável, o que fulmina a razáo de ser do certame licitatório.2

(Destacado).

Conforme posicionamento unânime da doutrina, singular não signihca único. O curso que

se pretende contratar, certamente não é o único no mercado que poderia atender à necessidade

administrativa. Porém, tal afirmação não é entrave paÍa que possa haver a contratação diretq..lQ

oue tem relevân tat urídica é o fato de (lue embora não seia único. é dotado de característicasc

técnico-científicas que os tornam incomparáygis a outros cursos eventualmente existentes no

mercado.

Em virtude dessas considerações, a Advocacia Geral da União já firmou entendimento

pela Orientação Normativa no 18, no sentido de que a inscrição em cursos abertos, desde que

caracterizada a singularidade do objeto e verificado tratar-se de notório especialista, caracteriza

hipótese de inexigibilidade de licitação, em síntese:

Justificativas acatadas [...] no aual se decidiu tconsiderar que as

contratacões de Drofessores, conferencistas ou instruíores oara

minislrar cursos de treinamenlo ou aperfeicoamento de pessoal, bem

como a inscricão de servidores para participacão de cursos abertos a

terceiros, enquadram-se na hipótese de inexieibilidade de licitacão

previsía no inciso II do arí. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da

Lei n. 8.666/1993'. Podem ser acatadas, porlanto, as justificativas dos

2 Contratação de Serviços Técnicos Especializados por Inexigibilidade de Licitaçâo Pública. Curitiba: Zenite, 2015,
p.87.
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responsáyeis ocercct desse ajuste em

(Destacado).

ar. AC-1217-25/08-P.

Mais Íecentemente, a Corte de Contas exarou decisão substancialmente esclarecedora

para determinar que singularidade não implica existência de apenas um prestador dos serviços

pretendidos:

Nas contratações diretas por inexigibilidade de licitação, o conceito de

singularidade não pode ser coni,rndido com a ideia de unicidade,

exclusividade. ineditismo ou raridade. O falo de o obieto ooder ser

*ecutado Dor outros Drofissionais ou emnresas não imoede a

contratacão direta amDorada no arl 25. inciso II. da Lei 8.666/93. A

inexisibilidade, amDtrsda nesse dkoositivo lepal. decorre da

imoossibilidade de se fixar critérios obietivos de iuleamento. [...]. Em sua

análise. a unidade técnica considerot qte @
que trata o art. 25, inciso II, da Lei 8.666/1993 não estaria vinculado à

ideia de unicidade, mas de co ee esDec I idade. Dessa ma.

nstureza singular não deveria ser compreendida como ausência de

pluralidade de suieiíos em condicões de execuíar o obieto, mas sim como

uma siíuação diferenciada e sofaticada a exigir aceníuadg uúlelJlc

segurdncd e cuidado". [...]. Acórdão 2616/201S-Plendrio, TC

Ministro Benjamin Zymler, 21.10.2015.017.1 10/201 5-7, relator

(Destacado).

Portanto, o objeto da contratagão, inegavelmente, é singular na acepção adotada pelo

Tribunal de Contas da União, bem como pelos entendimentos dos doutrinadores

supramencionados. Todavia, resta aferir se a empresa e os profissionais que atuarão na execução

contratual são detentores de notória especializaçdo.

c) Notória Especialização

Pois bem, pÍesentes para a contratação os requisitos acima destacados, ainda não se

toma possível a inexigência de licitação, pois necessário, ainda, que o profissional ou empresa que

se pretende contratar seja de notória especialização.

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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Por sua vez, o trecho da Lei de Licitação que define o motlvo de contÍatação direta, Por

notória especiali zzção, náo é taxativo e sim exemplificativo. pois se trata de um ato discricionáno

o qual está vinculado ao administrador.

Deve-se demonstraÍ que a empresa e/ou profissional ofeúante é dotada de notória

especialização, nos termos do disposto no arl.25, § l" da Lei n'8666193, in verbis:

Art.25, § l' Considera-se de nolória e, ializ-acão o orofissional ou

ac conceilo no ca de sua es decorrente depmnres uto

desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização'

aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com

suas atividades. Dermito inferir oue o seu trabalho é essencial e

indisculivelmente o mais adeauodo à olena sotisfoçõo do ohielo do

grrllglL (DesÍacado\.

No entender de Gustavo Justino Oliveira e Gustavo Henrique Carvalho Schiefler a

notória especialização pressupõe:

A caoacila do conlrolddo decorre da reunião das idõe.cao §e

oual, necessorras oara o alendimenlo dos oeculiari' do

tqip, ÍutÍo aptidões subjetivas (de natureza pessoal, como o

coúecimento, o estudo, a habilidade e a capacidade) quanto aptidôes

objetivas (como a organização, os instrumentos, o quadro de pessoal ou

outros elementos que levem à viabilidade do atendimento e à consecução

dos fins pretendidos. (Destacado).

Em virtude dessas considerações, verifica-se através do currículo do professor Ronny

Charles, professor do curso, atÍavés dos seus desempenhos anteriores, estudos, experiências' e

demais requisitos relacionados com suas atividades, o seu elevado grau de respeitabilidade, de

forma que o trabalho a ser apresentado é essencial e adequado à plena satisfação do objeto do

contrato

Segundo o mestÍe Lucas Rocha Furtado (2015):
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"No §l'do art. 25, a lei buscou definir o perfil conceitual da notória

especialização ao prescrever que "se considera de notória especializacão

o oroÍissional ou emoresa cuio conceiío no camoo de sua esoecialidade.

essencial e indisculivelmente o mais adequado à olena sotisfacão do

obieto conlrutado " O legislador procurou fomecer parâmetros

minimamente objetivos para disciplinar e conter dentro de limites

Íazoáveis o grau de subjetividade inerente a esse dispositivo. (...) Se esses

parâmetros podem ser considerados razoavelmente objetivos, ainda assim

reservam grande margem discricionaria para a definição da notória

especialização. (...) A não ser diante de casos em que fique flagrantemente

caracterizada interpretação abusiva do art. 25 da Lei de Licitações, a

escolha do contratado pelo administrador, desde que demonstrados os

requisitos objetivos necessários ao enquadramento no permissivo legal,

deve ser considerada legítima". (Destacado).

No que conceme à prova de notória especialização da empresa a ser contratad4 foÍam

juntados no processo administrativo em presente análise, documentos que revelam o conceito da

empresa no campo de sua especialidade, deconente de desempeúo anterior, bem como do

palestrante do curso, com intuito de atender os requisitos de prova de aptidão subjetiva.

Cumpre obsewar ainda que, segundo o Professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves, outro

questionamento de ordem prática que, é comumente suscitado, é o problema de se identificar se é

a empresa ou o profissional o detentor da notória especialização. De um modo geral, raramente os

profissionais (notórios especialistas) são contratados diÍetamente como pessoa ffsica, dando

preferência a serem contratados por meio de empresas de organização de eventos. Assim o fazem

em ruzáo da disponibilização de estrutura o que seria previamente arcado pelo profissional caso

ele fosse contratado como Pessoa Física.

Já ficou assente que a inexigibilidade de licitação aqui tratada se funda na impossibilidade

de comparação objetiva das propostas por depender de critérios de ordem valorativa de cunho

pessoal do agente competente (ato discricionriLrio). Teleologicamente é a mesma origem do
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reconhecimento da inviabilidade de competição para contratação de ISS ionais do setor artístico.

PaÍa este, o inciso III do art . 25 auÍoríza a contratação do artista não só por via direta, mas também

"... através de empresiíLrio exclusivo...". Por analogia, a mesma solução pode ser conferida à

contratação de professores, quando contratados por intermédio de empresas de organização de

eventos. É de se recoúecer que o docente atuará, nessa hipótese, mediante intermediação.

exatamente como é comum na classe aÍística.

{. DA CORRESPONDENCIA ENTRE O CONTEUDO PRO(;RAMATICO E OS

OBJETIVOS DOS CURSOS OFT,RTADOS PELA EMPRESA COM A NECESSIDADE E

COM OS OBJETIVOS DA ADMINISTRAÇÁO PUBLICA

A análise do conteúdo programático do curso de capacitação e aperfeiçoamento revela

absoluta pertinência com a necessidade de capacitação e de treinamento dos profissionais da área

da saúde, e, certamente, podem contribuir para a eficiência administraliva e para a valorização

profissional. Igualmente, se pode inferir dos objetivos dos cursos e do seu público alvo que tem

estreito vínculo com os objetivos pretendidos pela Administração e o público de servidores

públicos se enquadra no público alvo de ditos cursos em exarne.

Importante destacar que a capacitação não será ofertada na modelagem fechada (in

company), mas tão somente na modalidade de abertos ao público em geral, mediante inscrições.

A fundamentação da Orientação Normativa n' 18, de 1' de abril de 2009, da Advocacia Geral da

União (AGU), conforme já citada no corpo do parecer, traz. ainda, importantes referenciais para a

identificação do que vem a ser a singularidade na contratação de cursos abertos:

"(...) Parece pe(inente, ainda, distinguir os denominados cursos abertos

dos f,echados. Os cursos abertos são aoueles aue Der'mitem a oarticioocão

de ouoisouer interessados. sendo fL\ados e Drt)promados oelo seu

realizodor. São, portonto, acessíveis a qualquer pessag irrlqrg§§gds qq

sua DroDosto. Os cursos fechados são voltados para grupos certos e

determinados de indivíduos, elaborados de acordo com metodologia e

horarios previamente fixadas pelo contratante. De conseguinte, não são

cessíveis a qualquer interessado, mas apenas àquelas integrantes do quadro

de quem os contrata. (Destacado).

Avenida Presidente vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA CEP 65.730-000
t2

s-



ESTADO DO MARANHÀO

aito Antihio dot

Assim, somente se enquadra na inexigibilidade fundada no art. 25, inc. II, combinado com

o art. 13, inc. VI, da Lei no 8.666, de 1993, a contratagão de cursos abertos, sendo que os cuÍsos

fechados devem ser objeto de licitação.
1ü

§
5. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, verificando a necessidade da realização das inscrições no Cursà---

Premium Online "A Nova Lei de Licitações - DesaÍios e Vantagens na aplicação da Lei n'

l4.l33l2l e sua normatização", objetivando a capacitação e aperfeiçoamento dos servidores

lotados no setor de Licitação, de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, a Inexigibilidade de licitação

Íica demonstrada, com fundamento no art. 25, inciso II, §1", combinado com o artigo 13, inciso

VI da Lei Federal no8666/93, preconizado ainda o aÍigo 26 do mencionado diploma legal, haja

vista que o objeto em questão obedece aos critérios legais para a contratação direta, sem licitação,

nessa modalidade, quais sejam: a presença do serviço técnico, singularidade e notória

especialização do profissional que ministrará o curso.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos

que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado. Por isso, por

se tratar de uma análise estática para um evento que permeia ao tempo, em especial pela presente

análise não ser concomitante a própria assinatura do termo de contrato, recomenda-se que seja

efetuada de forma reiterada a conferência dos documentos de regularidade fiscal do contratado,

como meio de se evitar qualquer irregularidade quanto às normas de contratações públicas.

Portanto- opinamos favoravelmente pela possibilidade iurídica de inexisibilidade de

!!gi!gg& paÍa o fim requisitado de inscrições dos servidores públicos da Secretaria Municipal da

Planejamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes,MA, no Curso Premium Online "A

Nova Lei de Licitações - Desafios e Vantagens na aplicação da Lei n' 14.133/21 e sua

normatização", na forma da proposta acostada nos autos.

Salvo Melhor Juizo, é o PARECER.

Santo Antônio dos Lopes, 14 de março de 2O22.

SÂMARA c SOUZA DIAS - OAB/MA n" 5.582
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNP I I 06.!7 2.7 20/0001-10

PORTARIA N' 006/202I- GPSAL

RESOLVE

to Municipal

Arr. 10. Nomear SÂMARA CARVALHo souzA DIAS, portadora de RG 90736g98-
7 SSP/MA e CPF 745.107. r 13-g7, para ocupar o cargo de Diretorâ do Departamento
Jurídico do município de Santo Antônio dos Lopes_MA.

Art 20 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOSLOPES-MA. 04 de .Ianeiro de 2021 .

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO
Maraúão. no uso das arribuições que lhe confere a Lei orgânica do município de santo
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que.Dispõe
sohre a Reorganização Ádministrativa do Município de santo Ántônio dos Lopes, E,stado
do Maranhão, cria cargos de provimento em comis.ção e .fimções gratificadas. de/ine os
respectivos símbolos e .fixa os valores dos subsídios correspond.entes,,.atribui
compeÍências aos órgãos e aos seus dirígentes e dít outras providêncict.s, retoga a Lei
Ãdunicipal n" 03 de r4 de AgosÍo de 20r0 e suas arterações e clá outras providências,.

-eoc

sfJonaável

CONFERE COM O ORIGINAL
cerliÍlco que esta folocópia é reprodugác

,rêt do original que me foi eribido

em: .1.1 t. oJ t zoLZ

Servi
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PUBLIQUE-SE
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pelo presente EDITAL DE pUBLICAÇÀO, o prefeito Municipalde SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado dà fr,f-* 
"ia", EMANUEL LIMA DE,LIVEIRA' no uso de suas arribuições previstas * r-"iãlgá"i"" ao Município, faz sabera todos os habitantes de sANTo ÀrvroNro ooõ'Topes-vA, às autoridadesmunicipais e esraduais, e a q-u€m interessar po.r: ã*, pügLICA a portaria no 006_GPSAL de 04 de Janeiro de'202r que Nomeã §ÀNffiü õonvoluo souzA DrAS.portadora de Rc 9073699s-7 ssp/il4A 

" 
cpi i+!.i-oi.ii:--sz, puo ocupar o cargo deDiretora do Departamenlo Jurídico ao^rn*i.ipro J. 

^sáa 
L,u"io dos Lopes-MA. par.aque doravanle passe a viger em seus efeitos r.!*r. É, p*u que. no amanhã. não se arepuergnorância' faç.o púbrico o presente Edirar qu""r..a uiiuaã:; l";"r il;ãI#I ;:ffi;;acesso ao púbrico e pubricado^no_ Diário'oÍiciar ãã'ürri"ipi" de santo Antônio dosLopes-M4. Dou a porraria 

"" OOe_CpSÀià" üãI;ffii;" de 2021 por pubticada.

GABINETE. Do ?REFEITo DE sANTo aNtôwto oosLOPES, Estado do Maranhão, 04 de.Ianeiroãe ,úí. "" '

anue ade

/-1.

Li,w

CERTIFICO. que nesra data publioPorrâriâ n" 006-GpsAL de 04 de j"r"i. a. jdzí;,.,:.,-" ,*el:I..i a presenre

3li*idg y,, exemptar no Aftium do predio ãà p*Íbiil; ír"i.t"'o 
de Edital. tendo sido

Municipio de Santo enionio'ão. r-op.,-n,,a,i.#* iã;"ir'à'jxjj;f:'Ér'i,3j"''' o"

to Municipal

Sanro Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

),r'* l* il.".)À
w:,*::f;,;?,í,:i,;: GoNFERE con o oRrcrNAr

Planejamento e Administração CeÍtjfico gue êsra Íobcópia á Íeproduçàc
ttêl do oíiginâl gue me Íoi ox,bidô

Em;

Servi
Avenida presidenteVargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - cEp 65.730_Ooo
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ID rio Oficial Eletrônic
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

lnsútuado pela Lei Murllclpôl N'0Í6 dê 09 dc Oúubro de 20't7 |Ano Edlçáo.22021 Santo Ântodo do3 Lopes. MA, OíO t/2021

subsídios conesgondêntês; atÍibua comp€tências aos órgãos e aos seus dirigentes
€ dá outras pÍovidências, rovoga a Lei Municipel no 03 de 14 ds Agosto de 2010 ê
suas âlterâçóos 6 dá outras providências'.EXPEOIENÍE

O Dláíio Oflclâl Elelrônico do Município ds Sânto Antonio dos Lopss - MÂ.
Ciâdo p6lâ L6i No 016 d€ 09 de Outubro d6 2017, €xclusivam6nlB na íorm6
elêÍônica, é uma publicação da Adminisrração DiÍeta dest€ [4uniclpio.
ACERVO
As edigôes do Oiário Oficiâl EletÍ6nlco de Santo Antonlo dos Lopes poderão seí
consultadas atÍavés da inlsÍnet, poÍ meio do seguinle €ndoroço:
hnps/dom.stoantoniodoslopes.ma.gov.br.
Para pôsquisa por qualqu€r termo e utilização dê filtros, acsss€
httpsl/dom.stoantoniodoslop€s.ma.gov.br. As consultês, p€squasas e download
sáo de acesso gratuito e indepondenlo de qualquer cadastro.
EI{TIDADE
Pí€ÍêituÍa Municipaldâ SanloÂntonio dos Lop6s, MA
CNPJ: 06.172.72010001í0, Prêí6ilo Emánuel Lima de Oliveira (Bigu)

EndeÍs9o: Av. Prasidents VÊrgas, 446, C€ntro. Sanlo Anlonio dos Lopos -
Maranhão - CEP| 65730{00
Íôbfon8: (99) 366&1 191 s{nâil: dom@sloanton iodoslopes.ma.gov.br
Sitó: www.stoanloniodoslop€s.ma.gov.br

RESOLVE

AÍt. 2f. A SêcrêtáÍia Municjpal de Planejamento e Âdministraçáo se.li Odenêdora
de Despesas des coôlâs públicas, sendo íesponsável pelâ Geslão e
Movimentação das Conlâs BâncáÍias da Prefeitura Municipal d€ Santo Antônio
dos Lopes - MA, CNPJ No 06.112.72010001-10.

AÍt.3'. Esla PoÍlaria entrará ôm vigoí na dalâ d6 suâ publicâção, Í€vogadas as
disposiçóss sln contráío.

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE SANTO ÁNÍONIO OOS LOPES.MA,
04 de Janearo de 2021.

o pREFEtro oo MUNtcipto DE sANTo ANToNto Dos LopES. Esrado do
Maranháo, no uso das atribuiÉes que lhe coníeíe e Lei Orgânicã do município de
Sanlo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 óê Jataio d6 2017
quê 'Olspóe soÕrâ a Ráorgánizaçáo Adminislrativa do Municlpio de Sanlo Antónlo
dos Lopes, Estado do l,raranhào, c.ia caeos da provinento em comissão e
lunçóes gQlificadas, derirê os /dspeclivos simbolos e íixa os yalores dos
subsidios corespondontes; alibui compet§ncias aas órgáos e aos s€us dir,'gónlos
ê dá ouL,as ptovidéncias. revoga a Lei Municipal no A3 de 14 de Agosto de 2010 e
suas alleraçôos e dá outras provtdénciâs'-

o pREFEtro Do MuNtclpto DE sANÍo ANToNto Dos LopES, Estado do
Maíânháo, no uso da6 alÍibuiçôes que lh€ conf€ro a Loi Orgânica do municipio ds
Santo António dos Lopes-lúA e â Lei Municipâl No 02 de 27 da Janeio de 2017
que 'Dispóe sobíe a ReoíganizaÉo AdministÍativa do Município d€ Santo Antônio
dos Lopss, EsEdo do Maranhão, cria cargos dê provim6nlo €m comissão o
íunções grâliÍicedâs, d6lln6 os rêspectivos slmbolos e íil(a os valores dos
subsídios conôspond6nlôsi atibui comp€tâncias aos órgáos s aos s€us diÍigentes
e dá outras providências, Íevoga a L6i Municipâl no 03 d6 14 de Agosto de 2010 e
suas aherações e dá outras prcvidêncjas.

Gabinete do Prefeito
PORÍARIA NO O()3/2021. GPSAL

RESOLVE

Emânuêl Lima da Oliv€irâ

PORTARI,A N' OO4/2021- GPSAL

Art- 30, Esla Portaria enlíaíá êm vigor ne dete de suâ publicação. revogadas as
disposiço€s 6m conHrio,

GÀBINETÉ DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPES.MÂ
04 de Janeko d€ 2021.

Emanuel Lima de Oliv€ira

PORTARIA NC OO5/2021. GPSAL

RESOLVÉ

Emanuel Lima de Oliveirâ

PORTARIA N' 006/2021. GPSAL

RÊSOLVE

Arr. 10. Nomear SÀMARA CARVALHO SoUZA O|AS, poíladorâ de RG

An. 1". Nomsar PAULA OAIÂNNE LIMA LEAL, portadoía de RG 013592232000-4
SSP/MA e CPF 921.821.943-04, parâ ocupaí o cârgo d6 SECRETARIA
MUNICIPÀL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS do municÍpio de Santo Àntônio dos

AÍl. 10. Nomêâr RICAROO AUGUSTO DUARTE DOVERA, portador de RG
8086320441 SEJUSP/lVA e CPF 916.998.780-72 paÍa o caÍgo dê
PRocURADoR DO MUNlClPto de Santo Âniônio dos Lops§-MA.

Art. 2'. Esta PoÍtaía entraíá êm vigor n3 dâtâ de suâ publicâçáo. revogadãs as
disposições €m conlÉíio.

Art.2ô. A SecÍeláíia Municipalde OrçEmento e Finanças será Oídenedoía de
Dê§p€sas das contas públicãs, sendo rs§ponsávêl pela Gestão e MovimonlaÉo
des Contas Bancárias de Píeíeilurâ Municipâl de Santo Antônio dos Lopes - MA,

CNPJ N. 06.172.720/0001 -1 0.

GABINETE DO PREFÊIÍO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA,
aos quatÍo dias do mês de Janeiro do ano de dois mil 6 vinlê e um.

O PREFEIÍO DO MUNICIPIo DE SANTo ANToNIo DoS LoPEs, Estado do
Mâranhão, no uso das âtÍibuiçôes que lhe confere â Lei OÍgânic€ do município dê
Sânlo António dos Lopos-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janalro ó6 2017
que Oispõe sobrc a Reorganizaçáo Administrâtiva do Município de Santo Antônio
dos Lop€s, Estado do l\,raranhão, cria cârgos de provim€nto €m comissáo e
Íunçôos gratlrlcadas, deíine os respoctivos símbolos s íixa os vâlor€s dos

o pREFEtro Do MUNtclpto oE sANÍo ANÍoNto Dos LopEs. Eslâdo do
Maranhão, no uso das âlílbuiÇóos que lhe conf€rs a Lei Orgânica do municipio d€
Sanlo Antônio dos Lopss-MA e a Lêi Municipâl No OZ dê 27 de Jâneio de 2017
que 'Dispõ6 sobíe a R€oíganização Adminisranva do Município de Sanro Antônio
dos Lopes, Esiado do MaÍânháo, criâ cârgos de provim€nto em comissào e
Íunçóes 9râlillcâdes, dsÍino os respeclivos símbolos € íira os vâlores dos
subsidios corÍespondenlesi âlribui comp€tâncias aos ôÍgãos e aos seus dirigentes
e dá outÍas providências. íêvogâ a Lei Municipal no 03 ds 14 ds Agosto de 2010 e
suas âlteíâçóos e dá oukas providências'.

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Preíeiturâ MunicÍpald€ Sa.lo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presid€nte Va.gas.446, Cenro, Sanro Antonio dos Lop€s - Maranháo - CEP:65730{00
w\Àw,sloânioniodo6lop€s.ma.gov.bÍ

Diário OÍciálEletónlco do Municipio- Sec.€tsria Municipâld,ê Plánêiâmento e Administração - doín@stoántoniodoslop6§.ma.9ov.br
EdiçÀo no 212021

Art. 10. Nom€ar MARIA LIA SILVA Ê SILVA, portadoía de RG 25602912003-0
SSP/MA e CPF 027.433.083-03, para ocupar o cargo de SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E AOMINTSTRAÇÁO do munictpio de Santo
Anlônio dos Lopss-ÀrA.
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90736998-7 SSP/MA e CPF 745.1o7.11347 , paÂ ocupaÍ o cârgo d€ DIRETORA o PREFE|To Do r\4uNtclpto DE SANTO ANTONTO DoS LopES, Estado do
DO OEPARTAMENTO JURÍDICO do municlpio de Santo Antônio dos Lopes-MA. Maranhão, no uso das alÍibuiçoes que lhe conÍsÍe a Lei Orgânica do munjctpio de

Santo Antônio dos Lop€s-À,lA e â Lei Municipal No 02 ds 27 de Janeno de 2017
Art. 20. Esta PortaÍia entrará em vigoÍ na data de sua publicação. íevogâdas as que Oispõs sobre a Reorganizaçâo Administrativa do Munjcípio de Santo Antônio
disposiçôes em contráÍio dos Lopes, Estâdo do Ma.ânháo, cria cârgos de provimento em comissão e

GABTNETE Do pREFErro MUNrcrpAL DE sANro ANroNro Dos L.'ES-MA, :',1tff:"tfJ:$;t;.";,fl:il:,::"jr""",*n""*:H ::""J.""Jffi:"".t:
04 de JânêkÔ dê 2021 

e dá outÍas providênciâs, revoga a Lei Municipât no 03 de 14 de Agosto de z01o e

Emanuet Lima dê Oliveir" "uas 
âiteraçóes e dá outías pÍovidências,.

RESOLVE

disposições em conlrário

'fw

Art. 3'. Esta PorlaÍia entrará em vigor na data de suá ptrblicação, revogadas as
disposições em contráÍio,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA
04 de Janeiro ds 2021.

Art.20. A Secretária lVunicapâld€ Educaçáo será Ordenadora de Despesâs do
Fundo Municipal de Manutenção e Oesenvolvimenlo da Educação Básica e de
Valoízaçao dos ProÍissionais da EducâÉo-FUNDEA.

Ari. 30. Esla Portaria enlrará em vigoÍ na dalâ de sua publicaçáo, revogâdas as
disposiçóss €m contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANIONIO OOS LOPES-MA
04 de Janeiro de 2021.

Emanlel Lima de O ve rã

PORTARIA NO OíO/202,1. GPSAL

O PREFEITo Do MUNIcÍPIo OE SANTo ANToNIo Dos LoPES. Estâdo do
l\,1aranhão no uso das âtÍibuiçóes que lhe conÍeíe â Lei Orgânica do município de
Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Í\runicipal N. 02 de27 de Janeno de 2017
qle 'Dispôe sob/e a Reorgânizaçáo Administíâtiva do Municipio de Santa Antônio
dos Lopes Estado do MaBnhào, cria cargos de provimento em comissão e
funções grclificadas, define os rcspectivos simbolos e tixa os valores dos
subsldios coffespondentes; atibui co,,]petências aos órgãos e áos s6us d/r,gsrÍes
e dá outras pÍovidências, rcvogã a Lei Municipal no 03 de 14 de Agoslo de 2010 e
suas afteraçõês o dá outas providências'.

RESOLVE

A(. 1o. NomeâÍ MARIA LlirA DA SILVA NERES. portadora de RG
000035483095-3 SSP/MA e CPF 890.166.703-78, paÍa ocupaí o cargo de
SECREIÁRIA N,IUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENÍO dO ríUNiCiOiO dê SãNiO

Antônio dos Lopes/l\,4A.

GABINETE DO PREFEIÍO I!,4UNIC'PAL DE SANTO ANTONIO DOS
aos quaAo dias do mês de janeiÍo do ano de dois mil e vinle e um.

Art, 30. Esta PoÍtaria entrará em vigor na data de sua publicaçào, Í€vogadas as
disposições sm contÍáÍio.

GABINETE DO PREFEITO I\,lUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS IOPES.MA
04 ds janerrc de 2021.

Emanuel Lima de Olivêira

PORÍARIA NO OO8/2021. GPSAL

o PREFEtro Do MUNtclpto 0E sANTo ANToNto Dos LopEs. Estado do
Maranhão, no uso das atnbuiçôes que lhe conleíe â Lei Orgânica do municipio de
Santo Antônio dos Lop€s-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Jarcho dê 2017
que 'Dispoe sobrê â ReorganizaÉo Àdminist.alivâ do MunicÍpio de Santo Àntônio
dos Lopes, Estado do Maranháo, cria cargos de provimênto ern comissão e
íunçóes graliíicadas, define os respectivos símbolos e fixa os vatores dos
'iubsídios coÍespondenlesiatribuicomp€lências aos órgãos e aos seus dirig€ntes

.-, dá outras providências, revoga a Lei Municipal no 03 de 14 de Agosto de 2010 e
suas âlteraçoes e dá ouAas providências.

RESOLVE

Art. 1o. Designar RAli\,IUNDA SOUSA CARVALHO NASCI[,lENTO, podadom de
RG 037386082009-0 SSP/IúA e CPF 433.151.353-04, servidorâ integÍante do
quadío eíetivo do município, parâ ocupâr o caÍgo de SECRETÁRA À,tUNlCtpAL
0E EDUCAÇÁO do mun cÍpio de Sânto Antônio dos Lopes-tvA.

Arl.2o. A Secíetáíia IVunicipal de Saúdê e San€âmsnto seÍá Ordenadora de
Despesas das demais conlas públicas, sendo responsável pêta Gestão e
l\,4ovimentação das Contas Bancárias da Prefeitura À,runicipal de Santo Antônio
dos Lopes/MA, CNPJ n.o 06.172.72010001-10 e Fundo Municipal de Saúde e
saneamento. cNPJ: I 1 .745.309/0001"27

PORTARIA NO 01,I/2021. GPSAL

o PREFEtÍo Do nruNtclpto DÊ sANTo ANToNto Dos LopES, Eslado do
À,{aíanhão no uso dâs âtribuiçóes que lhe coníeÍe a Lei Orgânicê do municipio de
Sânto Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de JaneÍo de 2A17
qre Dispõe sobrc a Reoryanizaçáo Administraliva do Municipio de Santo Antônio
dos Lopes, Estado da MaÃnhào, cria cargos de provimonta em comissâa o
funções gratificadas, define os respectivos simbolos e tixa os yalores dos
subs[dios conaspandenles; atribui competências aos ó].gãos ê âos seus d/'rgentes
e dá outras prcvidéncias, revoga a Lei Municipal na A3 de 14 dê Agosto de 2A1O e
suas altercçies e dá outras prcvidênclas .

RESOLVE

Emanuel Llma de OliveiÍa
AÍt. 10. Nomear AÊC|O RAMOS MOURA, portador de Rc 013173202000-1
SSP/MA e CPF 004.772.873-60, para ocupar o cêÍgo de SECRETÁRIO
MUNTCtPAL DE TRÀNStTO, TRANSpORTES Ê [4OBtLIDADE do municipio de
Santo Antônio dos Lopes-MA.PÍefeito Municipal

PORTARlA NO OO9/202I. GPSAL Art.30. Esta Portâria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

PÍeÍeilura Mun cipalde santoAnionio dos Lopes - tú4, Av. Prcsidenle Vargas,446, Centro, Santo Anronio dos Lopês - Mârânháo - CEp:65730400
aw.stoantoniodoslopes.mâ.gov.br

Diáno OÍcialElekónico do Munic pio - Se€retaria Municipalde Plan6lâm€nto eAdm nst aÉo - dom@sloantoniodostopes.rná.sov.br
Ediçáo no 212021

PORTARIA NO OO7/2021- GPSAL

o PREFEtro Do MUNtclpto DE sANTo ANToNto Dos LopES, Estado do
Maranhão, no uso das etÍibuiÉes que lhe confere a Lêi Orgànica do município de
Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Jarcto de 2017
que 'Dispõe sobrê â ReoÍgânizaçáo Administraiiva do Município de Santo Antônio
dos Lopes, Estâdo do MaÍanháo, cria cargos de pÍovimento êm comissáo e
funçôes gíaliÍicadâs, deíine os respectivos simbolos e Íixâ os valoÍes dos
subsidios corÍespondenlest âtribui clmpetências aos órgãos e aos seus d dgentes
e dá oLrlras pÍovidências, revogâ a Lei Municipâl no 03 de 14 de Agoslo de 2010 e
suas alleraçôes e dá outÍas providôncias'.

RESOLVE

An. 10. Nomear I.i,AD|LLA DA SILVA CAMPOS, porladora de RG 031043392006-2
SSP/MA e CPF 033.891.513-38, para ocupar o cargo de SECRETARIA
MUNtctpAL DE AsslsTÊNctA soctAl. JUVENÍUDE E TRAaALHo do
runlcipio de Sânlo Antônio dos Lopes-MA.

Art. 2". A Secretária Municipâl de Assisténcia Social. Juventude e TÍabâLho será
Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Assistênciâ Social-F[,14S
confoms art. 57, parágraÍo único da Lei Municipal quo'Dispóe sobre o Sistemâ
Único de Assistência Soclal no município de Santo Antônio dos Lopes e dá outras
pÍovidências'.

Arl. 1'. Designâí FRANCISCA MARTA SOUSÂ CARVALHO DOS SANTOS,
portadoG d€ RG 16682092001-6 SSP/MA e CPF 825.976.503-9'1, serv dora
inlegrante do quâdÍo efetivo do municlpio, paÍa ocuparo cârgo dê SECRETÁRtA
DA MULHER do Município de Sanlo Antônio dos Lop€s-MA.

Ari. 20. Esta PoÍtaria entrârá em vigor na data de sua pubticação, revogadas a§

Emanuel Limâ de Oliveira





Santo ÂÍÍônlo dot

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CPNJ: 06.172.7201000r-10

DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

TERMO DE AUTORTZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRnr.q.

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação, prevista no inciso II do artigo 25 da Lei
Federal no 8.666/93 e tudo o mais o que consta no processo administrativo n.'232202-0001.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epígrafe, de
Inexigibilidade de Licitação, consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departamento jurídico
deste município e ainda confirmada a existência dos recursos orçamentiirios e financeiros;

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, da pessoa jurídica
GRUPO CENTRUM CONSULTORIA, CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, iNSCTitA NO

CNPJ n" 12.622.98810001-00, para contratação de pessoajurídica especializada para prestação de
serviços de capacitação de servidores lotados no setor de Licitação, por meio de paÍicipação em
Curso Premium Online "A Nova Lei de Licitações - Desafios e Vântâgens na aplicação da Lei
n'l4.l33l2l e sua normatização", de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e
Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Em atendimento ao 25 da Lei Federal n" 8.666193, encaminhe-se, portanto, os autos
do supracitado processo administrativo para apreciação e deliberação da AUTORIDADE
SUPERIOR, paÍa no juízo da conveniência, oportunidade e legalidade, caso entenda pela
regularidade dos autos, RATIFIQUE o presente procedimento de contratação direta por
Inexigibilidade de Licitação e posterior autorização da inexigibilidade prevista, determinando o
respectivo empeúamento da inexigibilidade.

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os requisitos do Art. 25 da Lei
Federal n' 8.666193. Proceda-se a devida publicação do extrato dos despachos da Inexigibilidade
de Licitação n" 00312022 e sua ratificação nos prazos previstos em Lei.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 15 de março de 2022.

,F* t* l'h'$
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretrlria Municipal de Planejamento e Administração
Port. N" 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

sàÍto Andnio do3

ÇÀo

TERMO DE RATIFTCAçÃO - INEX|G|BTLTOADE DE L|C|TAçÃO N" OO3/2022

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, AK

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal, Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçÕes legais previstas na
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO as informaçÕes constantes no Processo Administrativo n.o 2322Q2-
0001, lnexigibilidade de LicitaÉo n.o A0312022, realizado nos moldes do art.25, inciso ll,
combinado com o inciso Vl do art. 13, da Lei Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a

contratação de pessoa jurídica especializada para prestaÉo de serviços de capacitação
de servidores lotados no setor de Licitação, por meio de participação em Curso Premium
Online "A Nova Lei de Licitações - Desafios e Vantagêns na aplicação da Lei n"
14.133121 e sua normatização", de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e
Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de acordo com o que

dispõe o aft.26 da Lei Federal 8.666/93 e suas alteraÉes;

CONSIDERANDO as informaçÕes do Parecer Jurídico, documentos e despachos contidos

nos autos do processo em epígrafe;

RESOLVE:
RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação no 00312022, na contÍataÉo da empresa

GRUPO CENTRUM CONSULTORIA, CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, inscrita no

CNPJ no 12.622.988/0001-00.

O valor global desta contratação é de R$ 13.860,00 (keze mil, oitocentos e sessenta

reais), que será pago conforme dotação orçamentária específica e categoria econÔmica

apropriada.

Providencie-se a celebração do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que

couber, e o empenhamento da despesa na dotaçáo própria do orçamento vigente, e
publique-se o presente ato na imprensa oÍicial, consoante dispositivo legal, para fins de

eÍicácia da ratificação aqui proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO

DO MARANHAO, EM 16 DE MARÇO DE2022.

á*.rü*{tG*^-
EMANUEI LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, SaÍlto Antônio dos l.opes - MA

Essa ratiÍicação Íundamenta-se no inciso ll do art. 25 da Lei Federal no E.666/93 e, ainda,

de acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.





ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MLINICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720/000t -10nlo AÍtóríü-o doÉ

, J"[fr,aca
ExrRATo DE tNExtctLtDADE DE LtctrAÇÃo N.o 003/2022

PARTES: UUI.IICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
através da Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçáo do Municlpio de Santo
Antônio dos Lopes e empresa GRUPO CENTRUM CONSULTORIA, CAPACITAÇÃO E
EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no 12.622.98810001-00. 2. OBJETO: Contrataçáo de
pessoa jurídica especializada para prestaçâo de serviços de capacilaçáo de servidores
lotados no setor de Licitação, por meio de participação em Curso Premium Online "A
Nova Lei de Licitações - Desafios e Vantagens na aplicação da Lei no 14.133/21 e sua
normatizaÉo", de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração
do município de Santo Antônio dos Lopes - MA. 3. RECURSOS ORçAiI|ENTÁRES:
Orgão 03- Sec. Mun. de Planejamento e Administração Unidade Orçamentária 03.01 -
Sec. Mun. de Planejamento e Administração Funçáo 04 - Administraçáo Sub-Função
122 - Administraçáo Geral Programa 0037 - Administraçáo Geral Projeto Atividade
2.006 - Manut. e Func. Da Sec. Mun. de Planejamento e Administraçáo ClassiÍicação
Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa JurÍdica Fonte de Recursos
í500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos; 4. VALOR. R$ 13.860,00 (treze
mil, oitocentos e sessenta reais). 5. BASE LEGAL: inciso ll do art. 25 da Lei Federal no

8.666/93 e, ainda, de acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

Autorização em 1510312022 por Maria Lia Silva e Silva - Secretária Municipal de
Planejamento e Administração.

Ratificaçáo em 1610312022 por Emanuel Lima de Oliveira - Prefeito Municipal.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de março de 2022

á*-/b.*{^a*"-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

'.4i. 
i;t,5j

Processo Administrativo n.o 232202-0001. lnexigibilidade de Licitação n.o 00312022.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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especificações descritas no Termo de Referência,
Anexo II do edital da licitação na modalidade Pregão,
sob o no. 00L12022, e em conformidade com a
proposta apresentada pela CONTRATADA; d)
Fundamento Legal: Leis n.a 10.520/2002 e n.a
8.666/1993; e) Modalidade Licitatória: Pregão
Presencial; 0 Vigência: até o dia 31/1212022, a contar
da data de sua assÍnatura; g) Valor Total: R$ 6.370,80
(seis mil e trezentos e setenta reais e oitenta
centavos). h) Dotaqão Orçamentária: 07;07.07; 15;
452; 0331; 2.042; 3.3.90.30.00; 1500000; i)
Signatários: pela Contratante, Maria Lia Silva e Silva
e Manoel de Sousa Lima e pela Contratada, Fabio
Mendes de Paiva, representante legal.

rUA
ÇÃo

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Muúcípio de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
MunicÍpio.
ACERVO
As ediçôes do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da intemet, por meio do segui[te endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
hltros, acesse
https://www,stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consütas, pesquisas e do,À"rüoad são de acesso
gratuito e independente de gualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipai de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06. I 72.720l0001-10. Prefeito Emaruel Lima
de Oüveira
Endereço: Av. Presidente Vargas. 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
U@stoarltoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Secretaria Municipal de Obras,
Habitaçáo e Urbanismo

EXTRATO DO CONTRATO N9 20220217
a) Processo Administrativo n.o 012112-0001; b)
Espécie: Contrato Administrativo n.e 20220217.
Firmado em 14 de fevereiro de 2022 entre a

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA,
inscrito no C.N.PJ. sob o ne 06.772.72010001-10,
através da Secretaria Municipal de Planejamento e
Administraçáo, Secretaria MunÍcipal de Obras,
Habitação e Urbanismo e a empresa F M DE PAIVA -
ME, inscrita no CNPJ: np 31.721.853/0001-46. c)
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios, de
forma parcelada, pelo periodo de 12 (doze) meses, em
atendimento às necessidades de diversas secretarias
do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de
interesse desta administração pública, conforme

Código identiicador:
82ede0c8dfe670r8dBa360€8453b6226e833ô1e3993beg918cd596545d30bÀdd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654deoda2baegde0027accdodc3

Secretaria Municipal de Meio
Ambiente

EXTRATO DO CONTBATO NA 20220220
a) Processo Administrativo n.q 012112-0001; b)
Espécie: Contrato Administrativo n3 20220220.
Firmado em 14 de fevereiro de 2022 entre a
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA,
inscrito no C.N.P.J. sob o ne 06.172.720/0001-10,
através da Secretaria Municipal de Planejamento e
Administração, Secretaria Municipal do Meio
Ambiente e a empresa F M DE PAIVA - ME, inscrita
no CNPJ: nq 31.721.853/0001-46. c) Objeto:
fornecimento de gêneros alimentícios, de forma
parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, em
atendimento às necessidades de diversas secretarias
do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de
interesse desta administração pública, conforme
específicaçôes descritas no Termo de Referôncia,
Anexo 1l do edital da licitação na modalidade Pregão,
sob o no. 00712022, e em conformidade com a
proposta apresentada pela CONTRATADA; d)
Fundamento Legal: Leis n.q 10.520/2002 e n.ç
8.666/1993; e) Modalidade Licitatória: Pregão
Presencial; f) Vigência: até o dia 3117212022, a contar

PtgfeituE Municipal de Salto Atrtonio dos Lopes - MA, Av. Presidento Vargas, 446, CeDtro, Prefeito Emanuel LiInô de Oliveira
Pam coÍrsultar a veracidôde da publicaçâo acosse https://wuw.§toantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiaulOgT

Edição no n"51/2022

Diário O
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

oI
Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

fi tC a

Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro de 2017 | Eüção n" 51/2022 Santo Antonio dos topes - MA, 16/032022
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da data de sua assinatura; g) Valor Total: R$ 6.370,80 Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçõ
(seis mil e trezentos e setenta reais e oitenta preüstas na Lei Orgânica do Município;

o
Ieg

Signatários: pela Contratante, Maria Lia Silva e Silva
e Daniel Ferreira Campos e pela Contratada, Fabio
Mendes de Paiva, representante legal.

Código ldenliicador:
82ede0cBdfe670f/8d8a360c8453b6226€833a1e3993beg9l8cd596545d3obadd7
342e654e87ed7a326cea-bd3bf6ecec?957a654deodazbàe9de0027ac€d0dc3

Secretaria Municipal de
Agricultura

EXTRATO DO CONTRATO NA 20220218
a) Processo Administrativo n.e 012112-0001; b)
Espécie: Contrato Administrativo \.e 202202L8.
Firmado em 14 de fevereiro de 2022 entre a
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA,
inscrito no C.N.PJ. sob o ne 06.772.72010001-10,
através da Secretaria Municipal de Planejamento ev Administração, Secretaria Municipal de Agricultura e

a empresa F M DE PAIVA - ME, inscrita no CNPJ: ne

31.721.853/0001-46. c) Objeto: fornecimento de
gêneros alime[tícios, de forma parcelada, pelo
periodo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades de diversas secretarias do município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, de Ínteresse desta
administração pública, conforme especificaçôes
descÍtas no Termo de Referência, Anexo II do edital
da licitaçáo na modalidade Pregão, sob o n'.
00112022, e em conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA; d) Fundamento
Legal: Leis n.q 10.520/2002 e n.0 8.666/1993; e)
Modalidade Licitatória: Pregão Presencial; f)
Vigência: até o dia 3711212022, a contar da data de
sua assinatura; g) Valor Total: R$ 6.370,80 (seis mil e

trezentos e setenta reais e oitenta centavos). h)

.- DotaÇão Orçamentária: 0B; 08.01; 04;122;0440;
2.045; 3.3.90.30.00; 1500000; i) Signatários: pela
Contratante, Maria Lia Silva e Silva e Francisco das
Chagas Ferreira da Silva e pela Contratada, Fabio
Mendes de Paiva, representante legal.

Código identificador:
82êdo0c8üe670í78d8a360c8453b6226ê833a1e3993be99mcd596545d30bôdd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654deoda2baegde0027accd0dc3

Gabinete do Prefeito

TERMO DE RATIFICAÇÃO . INEXIGIBILIDADE DE
LICTTAÇÃO Na 003/2022
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel

SF

Inexigibilidade de Licitação n.s 00312022, realizado
nos moldes do art. 25, inciso II, combinado com o
inciso \rl do art. 13, da Lei Federal n.o 8.666/93, que
tem por objeto a contrataçáo de pessoa jurídica
especializada para prestaçáo de serviços de
capacitação de servidores lotados no setor de
Licitaçáo, por meio de participaqão em Curso
Premium Online "A Nova Lei de Licitaçôes - Desafios
e Vantagens na aplicação da Lei nq 14.133/21 e sua
normatização", de interesse da Secretaria Municipal
de Planejamento e Administração do município de
Santo Antônio dos Lopes - MA, de acordo com o que
dispõe o art.26 da Lei Federal 8.666/93 e suas
alteraçôes;
CONSIDERANDO as informaçôes do Parecer Jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitaçâo n0
00312022, na contratação da empresa GRUPO
CENTRUM CONSULTORIA, CAPACITAÇÂO E
EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ na
12.622.988/0001-00.
Essa ratificação fundamenta-se no inciso II do art. 25
da Lei Federal na 8.666/93 e, ainda, de acordo com o
artigo 26 do mesmo diploma legal.
O valor global desta contrataçáo é de Rg 13.860,00
(treze mil, oitocentos e sessenta reais), que será pago
conforme dotaçào orçamentária específica e

categoria econômica apropriada.
Proüdencie-se a celebração do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotação própria do
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa ofÍcial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratificação aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÀO,
EM 16 DE MARÇO DE 2022.
EMANUEL LIMA DE OLTVEIRA
Prefeito Municipal

centavos). h) Dotação Orçamentária: 10; 10.01; 18; CONSIDERANDO as informaçôes constan o
122; 0032; 2.061; 3.3.90.30.00; 1500000; i) Processo Administrativo Ít.e 232202-0

Código identrÍicador:
82ede0c8dfe670fl 8d8a360c8453b6226e833a1e3993bs99Í8rd596545d3obadd7
342e654e87ed7a326ceabd3bt6ec€c7957a654de0da2bao9deO027acc{odc3

EXTRATO DE INEXIGILIDADE DE LICITAÇÃO N.E
00312022
Processo Administrativo l.e 232202-0007.
Inexigibilidade de Licitaçáo n.e 00312022. 1. PARTES:
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,

Prefeitur"a Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Preside[te vargas, 446, Cen[o, Prefeito Ernanuel Lima de Oliveirà
Para consultar a veracidôde da publicação ôcesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diarioofrciavlOgT

Ediçáo no n'51/2022
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Santo Antônio dos Lopes/MA, de Ínteressê desta
administraçáo pública, conforme especificações
descritas no Termo de Referência, Anexo II do edital
da licitação na modalidade Pregã0, sob o n".
00112022, e em conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA; d) Fundamento
Legal: Leis n.s 10.52012002 e n.e 8.666/1993; e)
Modalidade Licitatória: Pregão Presencial; f)
Vigência: até o dia 3111212022, a contar da data de
sua assinatura; g) Valor Total: R$ 6.370,80 (seis mil e

trezentos e setenta reais e oitenta centavos). h)
Dotação Orçamentária: 17; 17.01; 04; 122; 0037;
2.068; 3.3.90.30.00; 1500000; i) Signatários: pela
Contratante, Maria Lia Silva e Silva e Francisca
Marta Sousa Carvalho dos Santos e pela Contratada,
Fabio Mendes de Paiva, representante legal.

ESTADO DO MARANHÂO, através da Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração do
Município de Santo Antônio dos Lopes e empresa
GRUPO CENTRUM CONSULTORIA, CAPACITAÇÃO
E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no
12.622.98810001-00. 2. OBJETO: Contratação de
pessoa jurídica especializada para prestação de
serviços de capacitâção de servidores lotados no
setor de Licitação, por meio de participâção em Curso
Premium Online "A Nova Lei de Licitações - Desafios
e Vantagens na aplicaçáo da Lei nq 14.133/21 e sua
normatização", de interesse da Secretaria Municipal
de Planejamento e Administração do municipio de
Santo Antônio dos Lopes - M4.3. RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: Orgáo 03- Sec. Mun. de
Planejamento e Administração Unidade Orçamentaria
03.01 - Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Função 04 - Administração Sub-Função 122 -
Administração Geral Programa 0037 - Administração
Geral Projeto Atividade 2.006 - Manut. e Func. Da
Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv.
de Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recursos
1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos;
4. VALOR. R$ 13.860,00 (treze mil, oitocentos e

sessenta reais). 5. BASE LEGAL: inciso ll do art. 25
da Lei Federal nq 8.666/93 e, ainda, de acordo com o

artigo 26 do mesmo diploma legal.
Autorização em 7510312022 por Maria Lia Silva e
Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

Administração.
RatificaÇão em: 1610312022 por Emanuel Lima de
Oliveira - Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de março de 2022.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Código id€nliicadori
82edeoc8dfe670fi 8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d3obadd7
342e654e8?ed7a326ceabd3bf6sce.7957a654de0da2baê9d€0027accd0dc3
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Santo Antônio dos
Cidadede

Dlárlo OÍical do Muntciplo
c!

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos
Lopes - MA

CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N" 16 de 09 de
Outubro de 2017 |

Plefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

Códlgo ideD{fcador:
82ede0cgdfe670fl 8d8a360c8453b6226e833a1e3993bê99Í8cd596545d30badd7

V 342e654e87ed7a326ceâ!d3bf6ecec7957a654deodâ2bae9deo027accdodc3

Secretaria Municipal da Mulher

PrefeituÉ Municipal de Santo Altonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Li]na de Oliveira
Para consullar a vemcidade da publicação acesse httpsr//ww1 .stoântoniodoslopes.rna.gov.br/diariooficiô],/1097

Edição no r"5U2022

Publicação: 7610312022
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EXTRATO DO CONTRATO NA 20220219
a) Processo Administrativo n.q 012112-0001; b)
Espécie: Contrato Administrativo n.e 20220219.
Firmado em 14 de fevereiro de 2022 entre a
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA,
inscrito no C.N.P.J. sob o np 06.1.72.720100 01- 10,
através da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração, Secretaria Municipal da Mulher e a
empresa F M DE PAM - ME, inscrita no CNPJ: nq
31.721.853/0001-46. c) Objeto: fornecimento de
gêneros alimentícios, de forma parcelada, pelo
periodo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades de diversas secretarias do município de
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